
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVÒ: 017/2023>' 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos 

de informática, para atender a necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

BASE LEGAL: A presente contratação ocorrerá por meio de Dispensa de 

Licitação, com base no art. 75, Ii da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Unidade Programa Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

01- CAMARÁ 

MUNICICPAL 

2.001- MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS DA 

CÂMARA 

33.90.30- MATERIAL DE 

CONSUMO / 44.90.52 - 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 

1500 

RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

EMPRESA: PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA 

CNPJ N° 11.520.321/0001-33 

Av. Manoel Novais, N° 735, C'ntro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -• CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros~gmail.com 

-J 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

SOLICITAÇÃO DE 

DESPESA. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 2 
Tel.: 75.3261.2315/7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia. 

ÓRGÃO/SETOR 
SOLICITAÇÃO DE DESPESA N° 017/2023 

GABINETE DO PRESIDENTE 
RESPONSÁVEL: PERIVALDO DE JESUS SILVA 
CARGO: DIRETOR GERAL 
ASSUNTO: _ Fornecimento de equipamento de informática 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de informática, para atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificaçoes. 

JUSTIFICATIVA: 
Com o intuito de manter o pleno funcionamento das atividades legislativas e administrativas internas e de atendimento ao público sempre primando pela excelência no atendimento ao cidadão, a Câmara Municipal de Serrinha, veem-se diante da necessidade de aquisição de material de informática de modo a suprir as necessidades básicas diárias dos que frequentam essa casa legislativa durante o exercício de 2023. 

• 
Considerando que o valor do fornecimento dos equipamentos de informática estão em conformidade com o art. 75, so II, da Lei n° 14.133/21 e o DECRETO N° 11.317/2022 que afirma ser dispensável a licitação para contratação que Iva valores inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso e outros serviços e compras, justifica-se a contratação por dispensa como a forma escolhida. PERÍODO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

OCORRÊNCIA 
ÚNICO 

INDICAR PERÍODO 
I FORMA DE FORNECIMENTO 

MENSAL 
ANUAL 
OUTRO 

X 12 meses 

LOCAL DE ENTREGA/SERVIÇO 
NA SEDE DO FORNECEDOR ( ) 
NA SEDE DO ÓRGÃO SOLICITANTE ( X ) 
ENDEREÇO: Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000 

CONDIÇÕES: REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL ( X ) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( ) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Art. 72, c/c art. 75, da Lei Federal n° 14.133/2021 
ANEXOS 

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO (X) BANCO DE PREÇO (X) TERMO DE REFERÊNCIA BASE 00 OUTROc ! X Informamos que, esta solicitação tem por objetivo garantir a segurança e legalidade ao procedimento administrativo que será realizado para a contratação acima referida. Por todo exposto encaminho a presente solicitação ao setor de compras para que proceda com a pesquisa de mercado e após da formação do preço estimado seja a remetido ao Excelentíssimo Sr. Presidente para deliberar sobre o ora requerido. 

Na certeza de que V. Exa. adotará as providências cabíveis, renovamos votos de cordialidade. 
Atenciosamente, 

UMA SÓ VEZ ( ) 

PARCELADA (X) 
FORMA DE PAGAMENTO 

UMA SÓ VEZ ( ) 
PARCELADA ( X) 

GARANTIA TÉCNICA 
NÃO( ) 
SIM ( X ) 

PERÍODO: 12 MESES 

PERIVALDO D 
E 

SUS SILVA 
DIRETOR GERAL 

Serrinha-Ba, 09 de fevereiro de 2023. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO: 

ITEM; m . .. D S RI, a yQ r . ~ b ? ip• :Q fl I 

1

TECLADO, para microcomputador PC, 107 teclas layout padrão ABNT-2 estendido, conector 
USB. - Layout ABNT-2 estendido com teclas para Windows. - Conector USB. - Construído em 
termoplástico de cor única - Mínimo de 107 teclas em angulo reto, com gravação permanente 

(a laser ou transferência a quente) das letras e símbolos.; - Teclas Backspace e ENTER de 

tamanho duplo; - Bloco numérico separado das demais; - As teclas Power Off e Sleep, se 
existirem, devem estar em bloco separado do bloco que contém as teclas Insert e Delete. -
Acionamento por membrana capacitiva com retorno tactil; - Curso de acionamento mínimo de 

3,5 milímetros; - Distância entre teclas de no mínimo 5 milímetros (no topo); - Regulagem de 
inclinação.; - Indicativo luminoso no teclado do status das funcionalidades Num Lock e Caps 

Lock - Garantia de 1 ano 

UND 30 

2

MOUSE, optico, USB, 03 botões, com scroll, compatível com PC e notebook, ergonômico, 
tamanho normal, compatível com Windows e Lìnux, tecnologia de sensor optico sem esfera, 

conector tipo PS/2 aderente ao padrão de cores PC98, resolução mínima 800 dpi, 03 botões, 
roda de rolagem (scroll) com rolagem da tela manual e/ou automática, selecionável por click 

na roda de rolagem, compatibilidade com Windows para todas as versões a partir do 

Windows 98, compatibilidade com Linux, corpo ergonômico, tamanho normal, desenho 
simétrico para uso por destros e canhotos, garantia do fabricante mínima de 01 ano. 

UND 30 

3 

MEMORIA, flash, portátil, tipo pendrive, capacidade, 32 GB, padrão USB 3.0, leitura e 
gravação mínima a 100 MB/s. - Capacidade nominal 31 gigabytes. - Plug and Play - 
Compatibilidade com Windows 98, XP, 2000, ME, Linux 2.6 ou superior, Mac OS X ou 
superior. - Padrão USB 3.0. 

UND 10 

4 Transformador 2000VA, Bipolar, Potência: 2000VA. Frequência: 50/60Hz. Entrada/Saída: 

Bivolt. Tamanho de Cabo: im. Cor: Preta. Peso do Produto: 2,14 kg. 
UND 10 

5 

FILTRO, de linha, 127V e 220V (Bivolt), 5 tomadas, tamanho do Cabo: 1,00m, espessura do 

Cabo: 0,75mmz, 10A/250V, possuem uma chave disjuntora (liga/desliga) que é acionado 
automaticamente na ocorrência de sobrecarga ou curto circuito. São ideais para proteger 
equipamentos eletrônicos de curtos e sobrecargas. 

UND 20 

6 Extensão Slim 3 Tomadas Tripolar Bivolt 5 Metros Branco UND 10 

7 
PILHA, de lithium, 1,5 volts, tamanho AAA. Embalagém contendo 2 umidades. Embalagem 

com dados de identificação do produto e maica do fabricante. 
UND 100 

8 CABO, extensor, USB 2.0, A macho x A femea com mínimo Z,5m de comprimento UND 10 

9 
CABO, de vídeo, HDMI, conectorés macho em ambas as pontas, comprimento mínimo 3 (três) 
metros. Atender a(s) norma(s) ABNT vigente (s). 

UND 10 

48 10 Kit de 4 tintas 664 para Impressora EPSON L380 UND 

11 Kit de 4 tintas 544 para Impressora EPSON L3250 UND 48 

12 Cartucho preto e colorido para impressora HP Deskjet D 1560 UND 20 

13 Toner para impressora Brother, multifuncional, laser DCPL 5502DN, Monocromática UND 20 

14 Toner para impressora HP Laserjet PRO MFPM125A, MODELO CZI72A UND 20 

15 Toner para impressora HP LASER JET MFP132nw UND 20 

16 Bateria de 9v para microfone sem fio UND 30 

17 Extensão de 05 metros com 04 tomadas UND 10 

18 

Impressora multifuncional, tanque de tinta, colorida, USB, função copiadora e digitali7adora, 
Wi-Fi - Wi-Fi Direct, velocidade de impressão Preto: 33ppm - Colorido: 15ppm, resolução de 
impressão e cópiA 5760x1440dpi, - velocidade de digitalização Preto: 11 segundos por página 

- Colorido: 28 segundos por página, resolução do scanner 1200x2400dpi, scanner formato de 

arquivo PDF - WSD, scanner especificações Base plana com sensor de linhas CIS colorido, 

cartuchos compatíveis - T544120 _AL - T544220-AL - T544320-AL - T544420-AL, tamanho do 

papel suportado - Padrão: A4 - Carta .- Ofício (215.9 x 355.6mm) - México-Oficio (215.9 x 

340.4mm) - Oficio 9 (214.9 x 315mm) - Fólio (215.9x330.2mm) - Executivo - Meia carta - A6 

UND 2 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
LI

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 - CNPJ:13.347.406/ 0001-97 
E-mail: copel.cros@gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia. 

Foto: 10x15cm (4x6in) -16:9 wide (102x181mm) -13x18cm (5x7in) - Envelopes: #10 - Definido 

pelo Usuário: 54x86 to 215.9x1200mm, capacidade de entrada e saída de papel - Entrada: 100 

folhas A4 - Saída: 30 folhas A4, área de impressão 

19 

Notebook, processador Intel Core 15, modelo do processador 11400H Six Core, 11° Geração, 

Velocidade do Processador / Frequência Base Até 4,50GHz, Memória Cache 12MB, Memória 

RAM 8GB, Expansível até 64GB - 2 Slots com capacidade de 32GB cada, Barramento da 

Memória DDR4, Clock da ,Memória 3200Mnz, Capacidade do SSD 256GB, Sistema 

Operacional Windows 11, Versão do Sistema Operacional Home 64 - bits, Tipo de Tela LED, 

Tipo de Memória da Placa de Vídeo GDDR6, Conexões 2 Entrada. USB 3.2 Gen 1 (5 gbps), 1 

Entrada USB Tipo-C 3.2 Gen 2 (10 Gbps), 1 Entrada IiDMI 2,1,1 Porta RJ-45, Conectividade 

Wi-Fi, Bluetooth 5.1, Voltagem da Fonte Bivoit 

UND 2 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 - CNPJ:13.347.406/ 0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PORTARIA 

DIRETOR GERAL 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.40Q0001-97 
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02 DE JANEIRO DE 2023 ANO XIII N°02513 

'RAMt7N1C[PÀL > SRR1N 

Estado da Bahia 
CÂMARA Mi,. ICIP.AL DE SERRINHA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÃMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

PORTARIA N°. 004/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ,DE SERRINHA, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições régtn1entais e que the são 

 .p f  i8+; . EF 
~.. " 

zW ~4 •rí4a,y y=?rs+ ~ 

conferidas em ley,, 

RE 

Arty 4°=ENo1 j o Sri. Peri fTôdé ésti`s iiva para o cargo em 
comissão de Diretor x 3eral com o Símbolo C/C2; •`da 9àmara Municipal de 
Serrinha. 

Art. 2° - Esta i entrará_ 

Art. 3° -  é~ - 
_ 

- e; Piibliq 

~ ~ GABINE~TE ,pa _Pfs•,,ES1I~E~~TE  DA,,~í~iBiMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, tiem02 dé ja, -; ro de 2023. 

data de sua publicação. 

PRËSID UN%CIPAL 
~ / ~ 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ -13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com 

5 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
htlps:lfindap.crg.br/ 
Sistema Gedlndep -Atualização diária do sistema - Versão: 2023-Tipo Programe: GI.07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador- Processo n°: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

~ .aan~N~,.~ 
Documento assinado digitalmente conrmme MP n" 2.200-2 de 24/08!200 CP 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

MODELO DE 

ORÇ AMENTO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais nº 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha — Bahia. 

ORÇAMENTO 

Remetente: 

CNPJ/CPF: 

Destinatário: Câmara Municipal de Serrinha- BA 

Aos Cuidados: Setor de Compras da Câmara de Serrinha/BA 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de informática, para atender a 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

CARIMBO CNPJ/CPF 

o 

Género a~ D.ESCR3 
,' . 

TECLADO 

TECLADO, para microcomputador PC, 107 teclas layout padrão ABNT-2 

estendido, conector USB. - Layout ABNT-2 estendido com teclas para 

Windows. - Conector USB. - Construído em termoplástico de cor única -

Mínimo de 107 teclas em angulo reto, com gravação permanente (a laser ou 

transferência a quente) das letras e símbolos.; - Teclas Backspace e ENTER 

de tamanho duplo; - Bloco numérico separado das demais; - As teclas Power 

Off e Sleep, se existirem, devem estar em bloco separado do bloco que 

contem as teclas Insert e Delete. - Acionamento por membrana capacitiva 

com retorno tactil; - Curso de acionamento mínimo de 3,5 milímetros; -

Distancia entre teclas de no mínimo 5 milímetros (no topo); - Regulagem de 

inclinação.; - Indicativo luminoso no teclado do status das funcionalidades 

Num Lock e Caps Lock - Garantia de 1 ano 

UND 30 

MOUSE 

MOUSE, optico, USB, 03 botões, com scroll, compatível com PC e notebook, 

ergonômico, tamanho normal, compatível com Windows . e Linux, 

tecnologia de sensor opticti sem esfera, conector tipo PS/2 áderente ao 

padrão de cores PC98, resolução mínima 800-dpi, 03 botões, roda de 

rolagem (scroll) com rolagem da tela manual e/ou automática, selecionável 

por click na roda de rolagem, compatibilidade com Windows para todas as 

versões a partir do Windows 98, compatibilidade com Linux, corpo 

ergonômico, tamanho normal, desenho simétrico para uso por destros e 

canhotos, garantia do fabricante mínima de 01 ano. 

UND 30 

MEMORIA 

MEMORIA, flash, portátil, tipo pendrive, capacidade, 32 GB, padrão USB 

3.0, leitura e gravação mínima a 100 MB/s. - Capacidade nominal 31 

gigabytes. - Plug and Play - Compatibilidade,com Windows 98, XP..2000, 

ME, Linux 2.6 ou superior, Mac OS X ou,superior. - Padrão USB 3.0. 

UND 
10 

TRANSFOR 

MADOR 

Transformador 2000VA, Bipolar, Pptência: 2000VA. Frequência: 50/60Hz. 

Entrada/Saída: Bivolt. Tamanho de Cabo: im. Cor: Preta. Peso do Produto: 

2,14 kg. 

UND 10 

FILTRO DE 

LINHA 

FILTRO, de linha, 127V e 220V (Bivolt), 5 tomadas, tamanho do Cabo: 

1,0Dm, espessura do Cabo: 0,75mmz, 10A/250V, possuem uma chave 

disjuntora (liga/desliga) que é acionado automaticamente na ocorrência de 

UND 20 

~ 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais nº 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha — Bahia. 

sobrecarga ou curto circuifo. São ideais para proteger equipamentos 

eletrônicos de curtos e sobrecárgás.` 

EXTENSÃO Extensão Slim 3 Toiradas Tripolar Bivolt 5 Metros Branco UNI) 10 

PILHA 

PILHA, de lithium, 1,5 volts, tamanho AAA. Embalagem contendò 2 

unidades. Embalagem com dados de identificação do produto e marca do 

fabricante. 

UND 100 

CABO USB 
CABO, extensor, USB 2.0, A macho x A femea com mínimo 2,5m de 

comprimento 
UND 10 

CABO 
HDMI 

CABO, de video, HDMI, conectares macho em ambas as pontas, 

comprimento mínimo 3 (três) metros. Atender a(s) norma(s) ABNT vigente 

(s)• 

UND 10 

TINTA Kit de 4 tintas 664 para Impressora EPSON L380 UND 48 

TINTA Kit de 4 tintas 544 para Impressora EPSON L3250 UND 48 

CARTUCH 

O 
Cartucho preto e colorido para impressora HP Deskjet D 1560 UND 20 

TONER 
Toner para impressora Brother, multifuncional, laser DCPL 5502DN, 
Monocromática 

UND 20 

TONER Toner para impressora HP Laserjet PRO MFPM125A, MODELO CZI72A UND 20 

TONER Toner para impressora HP LASER )ET MFP132nw UND 20 

BATERIA Bateria de 9v para microfone sem fio UND 30 

EXTENSÃO Extensão de 05 metros com 04 tomadas UND 10 

IMPRESSO 
RA 

Impressora multifuncional, tanque de tinta, colorida, USB, função 
copiadora e digitali7adora, Wi-Fi - Wi-Fi Direct, velocidade de impressão 

Preto: 33ppm - Colorido: 15ppm, resolução de impressão e cópiA 
5760x1440dpi, - velocidade de digitali7ação Preto: 11 segundos por página 
- Colorido: 28 segundos por página, resolução do scanner 1200x2400dpi, 
scanner formnato de arquivo PDF - WSD, scanner especificações Base plana 
com sensor de linhas CIS colorido, cartuchos compatíveis - T544120-AL - 
T544220-AL - T544320-AL - T544420-AL, tamanho do papel suportado -
Padrão: A4 - Carta - Oficio (215.9 x 355.6mm) - Mexico-Oficio (215.9 x 
340.4mm) - Oficio 9 (214.9 x 315mm) - Fólio (215.9x330.2mm) - Executivo -
Meia carta - A6 Foto:10x15cm (4x6in) -16:9 wide (102x181mm) -13x18cm 
(5x7in) - Envelopes: #10 Definido pelo Usuário: 54x86 to 215.9x1200mm, 

capacidade de entrada e saída de papel - Entrada: 100 folhas A4 - Saída: 30 

folhas A4, área de impressão. 

UND 2 

~~~ 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais nº 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha — Bahia. 

Noterbook, processador Intel Core i5, modele dó processador 11400I-í Six 

Core, 11° Geração,Velocidade do Processador / Frequência Base Até 

4,50GHz, Memória Cache 12MB, Memória RAM 8GB, Expansível até 64GB 

NOTERBO 

- 2 Slots com capacidade de 32GB cada, Barramento da Memória DDR4, 

Clock da Memória 3200Mhz, Capacidade do SSD 256GB, Sistema 
UND 2 

OK Operacional Windows 11, Versão do Sistema Operacional Home 64- bits, 

Tipo de Tela LED, Tipo de Memória da Placa de Vídeo GDDR6, Conexões 

2 Entrada USB 3.2 Gen 1(5 gbps),1 Entrada USB Tipo-C 3.2 Gen 2 (10 Gbps), 

1 Entrada HDMI 2,1, 1 Porta RJ-45, Conectividade Wi-Fi, Bluetooth 5.1, 

Voltagem da Fonte Bivolt 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

Valor por extenso: 

Observação: Declaro para os devidos fins que estão incluidos no preço total acima descrito todos os custos 

diretos e indiretos decorrentes do fornecimento do objeto no local descrito na ordem de fornecimento. 

Condições de pagamento: após o fornecimento do material / prestação de serviço e atesto por servidor 

responsável. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Assinatura do prestador de serviço 

Data: / / 
~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

TERMO DE 

REFERÊNCIAS. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000.

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1— OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de. informática, para 

atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

1.1- Planilha Descritiva: 

1 

TECLADO, para microcomputador PC, 107 teclas layout padrão ABNT-2 

estendido, conector USB. - Layout ABNT-2 estendido com teclas para Windows. -

Conector USB. - Construído em termoplástico de cor única - Mínimo de 107 teclas 

em angulo reto, com gravação permanente (a laser ou transferência a quente) das 

letras e símbolos.; - Teclas Backspace e ENTER de tamanho duplo; - Bloco numérico 

separado das demais; - As teclas Power Off e Sleep, se existirem, devem estar em 

bloco separado do bloco que contém as teclas Insert e Delete. - Acionamento por 

membrana capacitiva com retomo tactic; - Curso de acionamento mínimo de 3,5 

milímetros; - Distância entre teclas de no mínimo 5 milímetros (no topo); -

Regulagem de inclinação.; - Indicativo luminoso no teclado do status das 

funcionalidades Num Lock e Caps Lock - Garantia de 1 ano 

UND 30 

2

MOUSE, optico, USB, 03 botões, com scroll, compatível com PC e notebook, 

ergonômico, tamanho normal, compatível com Windows e Linux, tecnologia de 

sensor optico sem esfera, conector tipo PS/2 aderente ao padrão de cores PC98, 

resolução mínima 800 dpi, 03 botões, roda de rolagem (scroll) com rolagem da tela 

manual e/ou automática, selecionável por click na roda de rolagem, 

compatibilidade com Windows para todas as versões a partir do Windows 98, 

compatibilidade com Linux, corpo ergonômico, tamanho normal, desenho 

simétrico para uso por destros e canhotos, garantia do fabricante mínima de 01 

ano. 

UNI) 30 

3 

MEMORIA, flash, portátil, tipo pendrive, capacidade, 32 GB, padrão USB 3.0, 

leitura e gravação mínima a 100 MB/s. - Capacidade nominal 31 gigabytes. - Plug 

and Play - Compatibilidade com Windows 98, XP, 2000, ME, Linux 2.6 ou superior, 

Mac OS X ou superior. - Padrão USB 3.0. 

UND 10 

4 

Transformador 2000 VA, Bipolar, Potência: 2000VA. Frequência: 50/60Hz. 

Entrada/Saída: Bivolt. Tamanho de Cabo: im. Cor: Preta. Peso do Produto: 2,14 

kg. 

UNI) 10 

5 

FILTRO, de linha, 127V e 220V (Bivolt), 5 tomadas, tamanho do Cabo: 1,0Dm, 

espessura do Cabo: 0,75mm2, 10A/250V, possuem uma chave disjuntora 

(liga/desliga) que é acionado automaticamente na ocorrência de sobrecarga ou 

curto circuito. São ideais para proteger equipamentos eletrônicos de curtos e 

sobrecargas. 

UNI) 20 

6 Extensão Slim 3 Tomadas Tripolar Bivolt 5 Metros Branco UND 10 

7 PILHA, de lithium, 1,5 volts, tamanho AAA. Embalagem contendo 2 unidades. 

Embalagem com dados de identificação do produto e marca do fabricante. 
UND 100 

8 CABO, extensor, USB 2.0, A macho x A femea com mínimo 2,5m de comprimento UND 10 

9 
CABO, de vídeo, HDMI, conectores macho em ambas as pontas, comprimento 

mínimo 3 (três) metros. Atender a(s) norma(s) ABNT vigente (s). 
UND 10 

10 Kit de 4 tintas 664 para Impressora EPSON L380 UNI) 48 

11 Kit de 4 tintas 544 para Impressora EPSON L3250 UNI) 48 

12 Cartucho preto e colorido para impressora HP Deskjet D 1560 UND 20 

13 
Toner para impressora Brother, multifuncional, laser DCPL 5502DN, 

Monocromática 
UND 20 
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14 Toner para impressora HP Laserjet PRO MFPM125A, MODELO CZI72A UND 20 

15 Toner para impressora HP LASER JET MFP132nw UNI) 20 

16 Bateria de 9v para microfone sem fio UND 30 

17 Extensão de 05 metros com 04 tomadas UNI) 10 

18 

Impressora multifuncional, tanque de tinta, colorida, USB, função copiadora e 

digitalizadora, Wi-Fi - Wi-Fi Direct, velocidade de impressão Preto: 33ppm -

Colorido: 15ppm, resolução de impressão e cópiA 5760x1440dpi, - velocidade de 

digitalização Preto: 11 segundos por página - Colorido: 28 segundos por página, 

resolução do scanner 1200x2400dpi, scanner formato de arquivo PDF - WSD, 

scanner especificações Base plana com sensor de linhas US colorido, cartuchos 

compatíveis - T544120-AL - T544220-AL - T544320-AL - T544420-AL, tamanho do 

papel suportado - Padrão: A4 - Carta - Oficio (215.9 x 355.6mm) - México-Oficio 

(215.9 x 340.4mm) ,Oficio 9(214.9 x 315mm) - Fólio (215.9x330.2mm) - Executivo -

Meia carta - A6 Foto:10x15cm (4x6in) -16:9 wide (102x181mm) -13x18cm (5x7in) 

- Envelopes: #10 - Definido pelo Usuário: 54x86 to 215.9x1200mm, capacidade de 

entrada e saída de papel - Entrada:. 100 folhas. A4 - Saída: 30 folhas A4, área de 

impressão 

UNI) 2 

19 

Notebook, processador Intel Core i5, modelo do processador 1140011 Six Core, 11° 

Geração, Velocidade do Processador / Frequência Base Até 4,50GHz, Memória 

Cache 12MB, Memória RAM 8GB, Expansível até 64GB -2 Slots com capacidade 

de 32GB cada, Barramento da Memória DDR4, Clock da Memória 3200Mhz, 

Capacidade do SSD 256GB, Sistema Operacional Windows 11, Versão do Sistema 

Operacional Home 64- bits, Tipo de Tela LED, Tipo de Memória da Placa de Video 

GDDR6, Conexões 2 Entrada USB 3.2 Gen 1 (5 gbps), 1 Entrada USB Tipo-C 3.2 

Gen 2 (10 Gbps), 1 Entrada HDMI 2,1, 1 Porta RJ-45, Conectividade Wi-Fi, 

Bluetooth 5.1, Voltagem da Fonte Bivolt 

UND 2 

2- DA JUSTIFICATIVA: 

Com o intuito de manter o pleno funcionamento das atividades legislativas e 

administrativas internas e de atendimento ao público sempre primando pela excelência no 

atendimento ao cidadão, a Câmara Municipal de Serrinhá, veem-se diante da necessidade 

de aquisição de equipamentos de informática de modo a suprir as necessidades básicas 

diárias dos que frequentam essa casa legislativa durante o exercício de 2023. 

Considerando que os valores do fornecimento dos equipamentos de informática estão em 

conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21 e o Decreto n° 10.922/2021 que 

afirma ser dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso de 

outros serviços e compras, justifica-se a contratação por dispensa como a forma escolhida. 

3- METODOLOGIA: 

A presente contratação ocorrerá por meio de Dispensa de Licitação, com base no art. 75, II 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

4- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
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A Lei Federal n° 14.133/2021 estabelece normas gerais para que a Administração Pública, 

através dos entes e entidades, realize compras, execute serviços e obras entre outros. A 

dispensa de licitação, foco deste Termo de Referência, é a forma de contratação direta que 

a Administração Pública pode realizar, pois, existe a viabilidade de competição. 

Justifica-se também pela rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços 

mais vantajosos pela Administração, onde têm os potenciais fornecedores a possibilidade 

de reduzir preços durante o próprio processe de escolha, visto que, a escolha ocorreu em 

razão do valor, uma vez que até o final do exercício não se utilizará um valor acima de R$ 

57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos). 

Dessa forma, o fornecimento dos produtos ora mencionado, satisfaz as necessidades da 

Câmara Municipal, e se enquadra nos preceitos legais previsto no inciso II, do Artigo 75°, 

da Lei 14.133/2021. 

5- AVALIAÇÃO DE CUSTO: 

Atendendo ao disposto do art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021 a aquisição da Câmara 

Municipal de Serrinha- BA, procedeu a pesquisa direta com fornecedores, para verificação 

dos preços e estimativa de custos. 

6- DO RECEBIMENTO DO PRODUTO 

6.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

6.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

7.1. Este Termo de Referência é elaborado para atender as exigências legais, bem como 

estabelecer diretrizes básicas para o fornecimento dos produtos e seus detalhamentos, 

devendo observar no mínimo: 

7.2 O fornecimento dos produtos será efetuado de acordo com as necessidades da 

Administração, a partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento 

emitida pelo setor responsável. 

7.3 A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que o fornecimento foi realizado, 

além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

7.5 Os produtos serão fornecidos no endereço da Câmara Municipal, qual constará nas 

ordens de fornecimento, ao preposto do Setor Solicitante, a quem caberá conferi-lo e lavrar 

Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do mesmo com as exigências contidas neste termo de referências. 

7.6 Os produtos serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições 

estipuladas no instrumento convocatório e contrato. 

7.7 Os produtos fornecidos deverão ser de boa qualidade e durabilidade. 

7.8 As despesas com transporte serão de responsabilidade do contratado. E o pagamento 

será efetuado após a compra realizada, mediante apresentação de Nota Fiscal. 

7.9 A CONTRATADA deverá, durante o fornecimento, atender as exigências das 

condições de segurança. 

7.10 A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados durante o 

fornecimento dos produtos. 

7.11 Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o direito de 

rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) em desacordo com as 

especificações exigidas no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA 

obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
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a contar da sua notificação, conforme os prazos estabelecidos, que ficará a cargo do 

Gabinete do Presidente da Câmara de Serrinha/Ba. 

8- DA CLASSIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO: 

8.1 Trata-se de bem comum, a ser contratado mediante Dispensa de Licitação em razão do 

valor. 

8.2 O fornecimento do produto não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

9- DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será feito em 12 (doze) parcelas conforme forem fornecidos os 

equipamentos de informática; 

9.1.1 O pagamento ocorrerá até o 30° (trigésimo) dia subsequente ao mês do fornecimento, 

após o "ateste" do satisfatório atendimento do especificado. 

9.2 Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Setor Financeiro da Câmara 

Municipal de Serrinha, a nota fiscal do (s) produto (s) fornecido (s) de acordo com o 

respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Câmara Municipal de Serrinha/BA 

e conter o número do empenho correspondente; 

9.3 - Além da nota fiscal do (s) produtos (s) fornecido (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) 

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

9.3.1- prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;(exclusivo 

para pessoa jurídica) 

9.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

9.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 

Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão 

Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 

9.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 

9.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade. 
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10 -DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações. 

11- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 

Orçamentária da Câmara de Serrinha, à conta da seguinte programação: 

UNIDADE: 01 

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 

I ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 / 44.90.52 

FONTE: 1500 

12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso do fornecimento dos produtos, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as'mais adequadas; 

12.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos produtos, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

12.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber. 

12.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

12.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 
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12.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

12.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio setor ou entidade responsável pela .contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

12.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o fornecimento dos produtos 

objeto do contrato; 

12.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 

12.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

12.10. Rejeitar qualquer produto fornecido equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 

12.11. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto desta Dispensa, ressalvados os 

casos autorizados pelo Gabinete do Presiderte; 

12.12. Solicitar que seja substituído o produto que não atenda às especificações constantes 

neste termo de referência. 

12.13. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o fornecimento, por intermédio 

de servidor nomeado para esse fim. 

13- DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 

13.1 - Fornecer os produtos conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 

em sua proposta; 

13.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos fornecidos em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.3. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
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garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

13.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento dos produtos, os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

13.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

13.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local do fornecimento do objeto. 

13.7. Promover a organização técnica e administrativa do fornecimento dos produtos, de 

modo a conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

13.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de 

referência. 

13.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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13.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de 

licitação; 

13.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

13.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

13.13. Fornecer os produtos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os produtos, com qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

13.14. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, 

devendo o contratado apresentar à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontrato. 

13.15 O fornecedor deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto 

ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, 

ainda, declarar e encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para contratar com a Administração Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho 

de 1991, se couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14- DAS SANÇÕES: 

14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam: 
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Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia. 

14.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

14.1.2 Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3 Dar causa a inexecução total do contrato; 

14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida; 

14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou a execução do contrato; 

14.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apôs o encerramento da fase de 

lances. 

14.1 .12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste processo; 

14.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência (que será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do subitem 

14.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 14.1.2; 14.1.3; 14.1.4; 14.1.6; 14.1.7, deste Termo de Referência para 

Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar owcontra~ar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia. 

subitens 14.1.8 a 14.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administráção Pública; 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda desse 

valor a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

14.5. A aplicação das sanções previstas neste. Aviso de Contratação direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

14.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 

lesivo a administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

14.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

14.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apúração . da ocorrência de danos e prejuízos à 

administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

14.10. A aplicação de qualquer das penalidades, previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021. 

15- DA FISCALIZAÇÃO: 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

15.1. A Câmara Municipal de Serrinha designará mediante portaria o servidor José Valdo 
Rodrigues de Souza que fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo 
o responsável pela observância do ,fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais 
obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo 
assim o art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

15.2. O representante da Contratante deverá ter .a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle do fornecimento dos produtos e execução do contrato. 

15.3. A verificação da adequação do fornecimento do objeto deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência 

15.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado no fornecimento 
dos produtos deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 

15.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde' que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 
a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

15.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade dos produtos fornecidos. 
15.7.O servidor do Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/BA anotará 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

16- DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
16.1. As propostas serão julgadas com critério de "menor preço global". 

17. GARANTIA DOS PRODUTOS 
17.1.O produto deverá possuir prazo de garantia de 12 (doze) meses. 

17.2. Quando o produto for perecível, o prazo deverá ser discriminado de acordo com a 

maior ou menor necessidade de estocagem da Administração. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia. 

17.3. Durante o prazo de garantia, o contratado obriga-se a substituir ou reparar, às suas 

expensas, qualquer produto que apresente defeito que não seja decorrente do desgaste 

natural ou do incorreto manuseio do produto. 

17.4. Incumbe ao contratado o ônus da prova da origem do defeito. 

18- ANEXOS: 

Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

• Anexo I - Modelo de Proposta de Preço; 

• Anexo II - A declaração de inexistência de fato impeditivo para contratar com a 

Administração Pública; 

• Anexo III - Declaração do enquadramento na condição de microempresa e 

empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando 

couber; 

• Anexo IV - Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das 

condições gerais da contratação, constantes do procedimento; 

• Anexo V - Declaração de responsabilidade pelas informações que forem 

encaminhadas, assumindo como firmes e verdadeiras; 

• Anexo VI - Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, .de que trata o art. 93 da 

Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; 

Serrinha - BA, 09 de Fevereiro de 2023. 

Perhaldo de Jasus Silva 
y CAMARÁ MUMCIPAL DE SERRINHA 

DIRETOR GERAL 

Identificação e assinatura do servidor responsável 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: 75 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

ANEXO I - MODELO DA PROPOSTA 

___" 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 
PROCESSO ADIMINISTRATIVO: 017/2023 

Razão Social do Fornecedor: 
Nome Completo do Responsável da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: Telefone: 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de equipamentos de 
informática para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha- BA, conforme 
especificações. 

LOTE ÚNICO 
Gênero Descrição UND QTD 

TECLADO 

TECLADO, para microcomputador PC, 107 teclas Iyout padrão ABNT-2 
estendido, conector USB. - Layout ABNT-2 estendido com teclas para 
Windows. - Conector USB. - Construído em termoplástico de cor única -
Mínimo de 107 teclas em angulo reto, com gravação permanente (a laser ou 
transferência a quente) das letras e símbolos. - Teclas Backspace e ENTER de 
tamanho duplo; - Bloco numérico separado das demais; - As teclas Power Off 
e Sleep, se existirem, devem estar em bloco separado do bloco que contem as 
teclas Insert e Delete. - Acionamento por membrana capacitiva com retorno 
tactil; - Curso de acionamento mínimo de 3,5 milímetros; - Distância entre 
teclas de no mínimo 5 milímetros (no topo); - Regulagem de inclinação. -
Indicativo luminoso no teclado do status das funcionalidades Num Lock e 
Caps Lock - Garantia de 1 ano 

UND 30 

MOUSE 

MOUSE, optico, USB, 03 botões, com.scroll, compatível com PC e notebook, 
ergonômico, tamanho normal, compatível com Windows e Linux, tecnologia 
de sensor optico sem esfera, conector tipo PS/2 aderente ao padrão de cores 
PC98, resolução mínima 800 dpi, 03 botões, roda de rolagem (scroll) com 
colagem da tela manual e/ou automática, selecionável por click na roda de 
rolagem, compatibilidade com Windows para todas as versões a partir do 
Windows 98, compatibilidade com Linux, corpo ergonômico, tamanho 
normal, desenho simétrico para uso por destros e canhotos, garantia do 
fabricante mínima de 01 ano. 

UND 30 

MEMORIA 

MEMORIA, flash, portátil, tipo pendrive, capacidade, 32 GB, padrão USB 3.0, 
leitura e gravação mínima a 100 MB/s. - Capacidade nominal 31 gigabytes. -
Plug and Play - Compatibilidade com Windows 98, XP, 2000, ME, Linux 2.6 ou 
superior, Mac OS X ou superior. - Padrão USB 3.0. 

UND 10 

TRANSFORM 
ADOR 

Transformador 2000VA, Bipolar, Potência: 2000VA. Frequência: 50/60Hz. 
Entrada/Saída: Bivolt. Tamanho de Cabo: 1m. Cor: Preta. Peso do Produto: 
2,14 kg. 

UND 10 

FILTRO DE 
LINHA 

FILTRO, de linha, 127V e 220V (Bivolt), 5 tomadas, tamanho do Cabo: 1,øøm, 
espessura do Cabo: 0,75mmz, 10A/250V, possuem uma chave disjuntora 
(liga/ desliga) que é acionado automaticamente na ocorrência de sobrecarga ou 
curto circuito. São ideais para proteger equipamentos eletrônicos de curtos e 
sobrecargas. 

UND 20 

EXTENSÃO Extensão Slim 3 Tomadas Tripolar Bivolt 5 Metros Branco UND 10 

PILHA PILHA, de lithium,1,5 volts, tamanho AAA. Embalagem contendo 2 unidades. 
Embalagem com dados de identificacao do produto e marca do fabricante. UND 100 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia. 

CABO USB 
CABO, extensor, USB 2.0, A macho x A femea com mínimo 2,5m de 

comprimento 
UND 10 

CABO HDMI 
CABO, de vídeo, HDMI, correctores macho em ambas as pontas, comprimento 
mínimo 3 (três) metros. Atender a(s) nonna(s) ABNT vigente (s). 

UND 10 

TINTA Kit de 4 tintas 664 para Impressora EPSON L380 UND 48 

TINTA Kit de 4 fintas 544 para Impressora EPSON L3250 UND 48 

CARTUCHO Cartucho preto e colorido parã impressora HP Deskjet D 1560 UND 20 

TONER 
Toner para impressora Brother, multifuncional, laser DCPL 5502DN, 

Monocromática 
UND 20 

TONER Toner para impressora HP Laseret PRO MFPM125A, MODELO CZI72A UND 20 

TONER Toner para impressora HP LASER JET MFP132nw UND 20 

BATERIA Bateria de 9v para microfone sem fio UND 30 

EXTENSÃO Extensão de 05 metros com 04 tomadas UND 10 

IMPRESSORA 

Impressora multifuncional, tanque de tinta, colorida, USB, função copiadora e 

digitalizadora, Wi-Fi - Wi-Fi Direct, velocidade de impressão Preto: 33ppm -

Colorido: l5ppm, resolução de impressão e cópiA 5760x1440dpi, - velocidade 

de digitali7ação Preto: 11 segundos por página - Colorido: 28 segundos por 

página, resolução do scanner 1200x2400dpi, scanner formnato de arquivo PDF 

- WSD, scanner especificações Base plana com sensor de linhas CIS colorido, 

cartuchos compatíveis - T544120-AL - T544220-AL - T544320-AL - T544420-AL, 

tamanho do papel suportado - Padrão: A4 - Carta - Oficio (215.9 x 355.6mm) -

Mexico-Oficio (215.9 x 340.4mm) - Oficio 9 (214.9 x 315mm) - Fólio 

(215.9x330.2mm) - Executivo - Meia carta - A6 Foto:10x15cm (4x6in) -16:9 wide 

(102x181mm) - 13x18cm (5x7in) - Envelopes: #10 - Definido pelo Usuário: 

54x86 to 215.9x1200mm, capacidade de entrada e saída de papel - Entrada: 100 

folhas A4 - Saída: 30 folhas A4, área de impressão 

UND 2 

NOTERBOOK 

Noterbook, processador Intel Core i5, modelo do processador 11400H Six 

Core, 11° Geração, Velocidade do Processador / Frequência Base Até 4,50GHz, 

Memória Cache 12MB, Memória RAM 8GB, Expansível até 64GB -2 Slots com 

capacidade de 32GB cada, Barramento da Memória DDR4, Clock da Memória 

3200Mhz, Capacidade do SSD 256GB, Sistema Operacional Windows 11, 

Versão do Sistema Operacional Home 64 - bits, Tipo de Tela LED, Tipo de 

Memória da Placa de Vídeo GDDR6, Conexões 2 Entrada USB 3.2 Gen 1 (5 

gbps),1 Entrada USB Tipo-C 3.2 Gen 2 (10 Gbps),1 Entrada HDMI 2,1,1 Porta 

RJ-45, Conectividade Wi-Fi, Bluetooth.5.1, Voltagem da Fonte Bivolt 

UND 2 

PRAZO E LOCAL DO FORNECIMENTO: 

Quando necessário favor retornar o (075) 3261-2315 

Email: copel.cros@gmail.com 

LOCAL E DATA: 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. 

Assinatura do 

Responsável pela Pesquisa 

de Preço. 

VALIDADE DA PROPOSTA: / / 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

ANEXO II- DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART.14 

A empresa  declara para os 

devidos fins que não está incursa nos impedimentos para contratação ou execução do contrato 

de que trata o art.14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Serrinha/BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

inscrita no CNPJ n° 
  por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 
(a) , portador(a) da Carteira de Identidade 
n°  e do CPF n°   DECLARA, para fins de 
habilitação na Dispensa de Licitação n° xxx/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 
14/12/3006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 
3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 

Serrinha/BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa. 

OBS:1) assinalar com um "X" a condição da empresa. 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que 
pretende ser beneficiado nesta contratação pela Lei Complementar n° 123/2006. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa n° 
xxx/2023 da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, que a 
empresa tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de 
todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir todos 
os termos do Termo de Referência e fornecer material/serviço de qualidade, sob as penas da 
Lei. 

Serrinha /BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

A empresa 
inscrita no do CNPJ 

/ 

/ 

Município 

 -  residente no endereço 
Bairro 

CEP 
  assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e 
autenticidade das cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação n° xxx/2023. 
Declaro estar de inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que 
a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

Serrinha/BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro,'Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD 

A empresa   declara para os 
devidos fins que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PcD, 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da 
Lei n° 14.133/2021. 

Serrinha/ BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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PORTARIA DE 

NOMEAÇÃO DE FISCAL 

DE CONTRATOS. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA 

PORTARIA 04112023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, nó uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas em Leis, 

CONSIDERANDO o previsto na'Léi n" 8.666, de 21 de 
junho de 1993, quanto às determinações legais para. a 
realização de contratações peia administração pública 
e ainda quanto às- determinações legais para 
acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos; 

CONSIDERANDO a previsto na Lei n° 10.520, de 1.7 
de julho de 2002nO que diz respeito à realização de 
pregão como modalidade de licitação; 

CONSIDERANDO ó previsto no Decreto 7.892, de 23 
de janeiro de 2013; quanto às determinações legais 
para realização de contratações pela administração 
pública,, e dá outras providencias; 

CONSIDERANDO .o previsto na Instrução Normativa 
n° 5, de 26 de maio de 2017 quanto às regras e 
diretrizes das atividades de gestão e fiscalização dos 
contratos. 

CONSIDERANDO o previsto na Instrução Normativa 
n' 1, de 4 de abril de 2019, quanto a gestão do 
contrato. 

RESOLVE: 
Art.1 - Designar o servidor Sr' Josevaido Rodrigues 
de Souza como Fiscal de .Contratos.. 
Art. 2' - Esta portaria entrará.' em vigor na data de 02 
de Janeiro de 2023. 

Art. 3 0 - Registre-se, Publique e Curnpra-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA, em. 10 de Janeiro de 
.2023. 

Ver. José Reis da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Av. Manocl Novais, n" 735, Centro,. ...minha, Bahia. CEP: 
48.7000-000. 

Te1.:753261.231,5/793O,- GNPJ: 13347.40610001,-97 
E-màil: crosenznha@hotma:ul.com 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https:/findap.org.br/ 
Sistema Gedlndap -Atualizaçáo diária do sistema - Versáo: 2023- Tipo Programa: GI.07 - Campo de ApliGaçáo: AD-04 
Cergficádo de Registro de Programas de Computador- Processo n°: BR 51 2017 000515-0- INPI 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 do 24/0012001, ECP 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

COTAÇÕES 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, 3ahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261 X315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 ~~ 



z,~r.fn REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
} 

Id 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

4410001-94 
MATRIZ MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEAB71.I . 

23/0512019 

NOME EMPRESARIAL 

CARLOS HENRIQUE MIRA DA FONSECA 01719397511 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FONSECA TAPETES 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R FAZENDA CRUZ 

NÚMERO 
56

COMPLEMENTO 

CEP 

44.330-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SOBRADINHO 
MUNICIPIO 

SAO GONCALO DOS CAMPOS 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
henriquefonsecatapetes@gmail.com 

TELEFONE 

(75) 9208-1750 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/0112023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
}HfMM 

DATA DASITIJAÇAO ESPECIAL 
ffítkftk 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/02/2023 às 11:08:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 ~~ 
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ORCAMENTO 

Cliente: Câmara Municipal de Serrinha-BA 

Equipamentos de informática 

OBJETO 
necessidades 

Contratação de empresa para aquisição de materiais e equipamentos 
da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

de informática, para atender a 

01 

TECLADO, para microcomputador PC, 107 teclas layout 
padrão ABNT-2 estendido, conector USB. - Layout ABNT-2 
estendido com teclas para Windows. - Conector USB. -
Construído em termoplástico de cor única - Mínimo de 107 
teclas em angulo reto, com gravação permanente (a laser 
ou transferência a quente) das letras e símbolos.; - Teclas 
Backspace e ENTER de tamanho duplo; - Bloco numérico 
separado das demais; - As teclas Power Off e Sleep, se 
existirem, devem estar em bloco separado do bloco que 
contem as teclas Insert e Delete. - Acionamento por 
membrana capacitiva com retorno tactil; - Curso de 
acionamento mínimo de 3,5 milímetros; - Distancia entre 
teclas de no mínimo 5 milímetros (no topo); - Regulagem de 
inclinação.; - Indicativo luminoso no teclado do status das 
funcionalidades Num Lock e Caps Lock - Garantia de 1 ano 

UND 30 R$37,00 R$1.110,00 

02 

MOUSE, optico, USB, 03 botões, com scroll, compatível com 
PC e notebook, ergonômico, tamanho normal, compatível 
com Windows e Linux, tecnologia de sensor optico sem 
esfera, conector tipo PS/2 aderente ao padrão de cores 

PC98, resolução mínima 800 dpi, 03 botões, roda de 
rolagem (scroll) com rolagem da tela manual e/ou 
automática, selecionavel por click na roda de rolagem, 
compatibilidade com Windows para todas as versões a 
partir do Windows 98, compatibilidade çom Linux, corpo 
ergonômico, tamanho normal, desenho simétrico para uso 
por destros e canhotos, garantia do fabricante mínima de 
01 ano. 

UND 30 R$13,20 R$396,00 

03 

MEMORIA, flash, portátil, tipo pendrive, capacidade, 32 GB, 
padrão USB 3.0, leitura e gravação mínima a 100 MB/s. -
Capacidade nominal 31 gigabytes. - Plug and Play - 
Compatibilidade com Windows 98, XP, 2000, ME, Linux 2.6 
ou superior, Mac OS X ou superior. - Padrão USB 3.0. 

UND 10 R$39,10 R$391,00 

3g.. 



04 
Transformador 2000VA, Bipolar, Potência: 2000VA. 
Frequência: 50/60Hz. Entrada/Saída: Bivolt. Tamanho de 
Cabo: 1m. Cor: Preta. Peso do Produto: 2,14 kg. 

UND 10 R$213,25 R$2.132,50 

05 

FILTRO, de linha, 127V e 220V (Bivolt), 5 tomadas, tamanho 
do Cabo: 1,OOm, espessura do Cabo: 0,75mm2, 10A/250V, 
possuem uma chave disjuntora (liga/desliga) que é 
acionado automaticamente na ocorrência de sobrecarga ou 
curto circuito. São ideais para proteger equipamentos 
eletrônicos de curtos e sobrecargas. 

UND 20 R$40,15 R$803,00 

O6 Extensão Slim 3 Tomadas Tripolar Bivolt 5 Metros Branco UND 10 R$23,20 R$232,00 

07 
PILHA, de lithium, 1,5 volts, tamanho AAA. Embalagem 
contendo 2 unidades. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

UND 100 R$5,60 R$560,00 

08 
CABO, extensor, USB 2.0 , A macho x A femea com mínimo 
2,5m de comprimento 

10 R$23,95 R$239,50 

09 
CABO, de vídeo, HDMI, conectores macho em ambas as 
pontas, comprimento mínimo 3 (três) metros. Atender a(s) 
norma(s) ABNT vigente (s). 

UND 10 R$15,99 R$159,90 

10 Kit de 4 tintas 664 para Impressora EPSON L380 UND 48 R$265,00 R$12.720,00 

11 Kit de 4 tintas 544 para Impressora EPSON L3250 UND 45 R$265,20 R$11.934,00 

12 
Cartucho preto e colorido para impressora HP Deskjet D 
1560 

UND 20 R$201,00 R$4.020,00 

13 
Toner para impressora Brother, multifuncional, laser DCPL 
5502DN, Monocromática 

UND 20 R$78,50 R$1.570,00 

14 
Toner para impressora HP Laserjet PRO MFPMI2SA, 
MODELO CZI72A 

UND 20 4820 R$
, R$964,00 

15 Toner para impressora HP LASER JET MFP132nw UND 20 R$48,20 R$964,00 

16 Bateria de 9v para microfone sem fio UND 30 R$15,94 R$478,20 

17 Extensão de 05 metros com 04 tomadas UND 10 R$77,90 R$779,00 
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18 

Impressora multifuncional, tanque de tinta, colorida, USB, 
função copiadora e digitalizadora, Wi-Fi - Wi-Fi Direct, 
velocidade de impressão Preto: 33ppm - Colorido: 15ppm, 
resolução de impressão e cópiA 5760x1440dpi, - velocidade 
de digitalização Preto: 11 segundos por página - Colorido: 
28 segundos por página, resolução do scanner 

1200x2400dpi, scanner formnato de arquivo PDF - WSD, 
scanner especificações Base plana com sensor de linhas CIS 
colorido, cartuchos compatíveis - T544120-AL - T544220-AL 
- T544320-AL - T544420-AL, tamanho do papel suportado -
Padrão: A4 - Carta - Ofício (215.9 x 355.6mm) - Mexico-
Oficio (215.9 x 340.4mm) - Oficio 9 (214.9 x 315mm) - Fólio 
(215.9x330.2mm) - Executivo - Meia carta - A6 Foto: 
10x15cm (4x6in) - 16:9 wide (102x181mm) - 13x18cm 
(5x7in) - Envelopes: #10 - Definido pelo Usuário: 54x86 to 
215.9x1200mm, capacidade de entrada e saída de papel -
Entrada: 100 folhas A4 - Saída: 30 folhas A4, área de 

impressão 

UND 2 R$1.815,00 R$3.630,00 

19 

Noterbook, processador Intel Core i5, modelo do 
processador 11400H Six Core, 112 Geração,Velocidade do 
Processador / Frequência Base Até 4,50GHz, Memória 
Cache 12MB, Memória RAM 8GB, Expansível até 64GB - 2 
Slots com capacidade de 32GB cada, Barramento da 
Memória DDR4, Clock da Memória 3200Mhz, Capacidade 
do SSD 256GB, Sistema Operacional Windows 11, Versão do 
Sistema Operacional Home 64- bits, Tipo de Tela LED, Tipo 
de Memória da Placa de Vídeo GDDR6, Conexões 2 Entrada 
USB 3.2 Gen 1(5 gbps), 1 Entrada USB Tipo-C 3.2 Gen 2 (10 
Gbps), 1 Entrada HDMI 2,1, 1 Porta RJ-45, Conectividade 
Wi-Fi, Bluetooth 5.1, Voltagem da Fonte Bivolt 

UND 2 R$5.760,00 R$11.520,00 

VALOR TOTAL R$54.603,10 

R$ 54.603,10 ( cinquenta e quatro mil seiscentos e três reais e dez centavos) 

Condições de pagamento: prazo 
Validade do orçamento: 60 dias 

17 de fevereiro de 2023 

He rique Fonseca 

Representante Comercial 

FONSECA TAPETES 
RUA DA CONSTITUIÇÃO, CENTRO, Nº 04, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS BA 

CNPJ:33.707.344/0001-94
Email: henriquefonsecatapetes(a~gmail.com 

TELEFONE: (75) 99884-9954 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

28.477.466/0001-00 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/08/2017 

NOME EMPRESARIAL 

ANA MARIA FERREIRA MENEZES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ELTEC 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.51-2.01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

26.21-3.00 - Fabricação de equipamentos de informática 
33.21-0-00 -Instalação de máquinas e equipamentos industrials 
43.21-5-00 -Instalação e manutenção elétrica 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.494.01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49.4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoarla 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53.9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5.03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .IURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R RUA ITAMAR CARVALHO, CD VILA OLIMPIA LIFE 

CEP 

44.085.520 
BAIRRO/DISTRITO 

VIDA OLIMPIA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

anaeniison29@gmail.com 

NÚMERO 

SIN 

COMPLEMENTO 

COND BL21, AP104 

MUNICIPIO 

FEIRA DE SANTANA 
UP 

BA 

TELEFONE 

(75) 9190.2854 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
•+tee 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/08/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
•xwe eLi 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
»ewwxew 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/09/2022 às 17:16:52 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2 ~0 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

28.477.466/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/08/2017 

NOME EMPRESARIAL 

ANA MARIA FERREIRA MENEZES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82.2-01 - Comércio varejista de calçados 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
73.19.0.03 - Marketing direto 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.30.0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.99-7-07 - Salas de acesso à Internet 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
95.11-8.00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos perlféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R RUA ITAMAR CARVALHO, CD VILA OLIMPIA LIFE 

CEP 
44.085-520 

BAIRRO/DISTRITO 

VIDA OLIMPIA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

anaenllson29@gmall.com 

NÚMERO 
SIN 

COMPLEMENTO 
COND BL21, AP104 

MUNICIPIO 

FEIRA DE SANTANA 
UF 
BA 

TELEFONE 
(75) 9190-2854 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

22108/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
rkeeere 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/09/2022 às 17:16:52 (data e hora de Brasília). Página: 212 g 
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PROPOSTA DE PREÇO 
ENERCfA 

TECNZiLQC2R 

Feira de Santana — BA, 24 de fevereiro de 2023 

A/C: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA 

Q Segue orçamento solicitado referente a aquisição de equipamentos de informática: 

TECLADO, para microcomputador PC, 107 teclas 
layout padrão ABNT-2 estendido, conector USB. -

Layout ABNT-2 estendido com teclas para Windows. 
- Conector USB. - Construído em termoplástico de cor 

única - Mínimo de 107 teclas em angulo reto, com 

gravação permanente (a laser ou transferência a 
quente) das letras e símbolos.; - Teclas Backspace e 
ENTER de tamanho duplo; - Bloco numérico 

separado das demais; - As teclas Power Off e Sleep, se 

existirem, devem estar em bloco separado do bloco 

que contem as teclas Insert e Delete. - Acionamento 
por membrana capacitiva com retorno tactil; - Curso 

de acionamento mínimo de 3,5 milímetros; - Distancia 
entre teclas de no mínimo 5 milímetros (no topo); -

Regulagem de inclinação.; - Indicativo luminoso no 

teclado do status das funcionalidades Num Lock e 
Caps Lock - Garantia de 1 ano 

MOUSE, optico, USB, 03 botões, com scroll, 

compatível com PC e notebook, ergonômico, 

tamanho normal, compatível com Windows e Linux, 
tecnologia de sensor optico sem esfera, conector tipo 
PS/2 aderente ao padrão de cores PC98, resolução 
mínima 800 dpi, 03 botões, roda de rolagem (scroll) 

com rolagem da tela manual e/ou automática, 

selecionável por click na roda de rolagem, 

compatibilidade com Windows para todas as versões 
a partir do Windows 98, compatibilidade com Linux, 

corpo ergonômico, tamanho normal, desenho 

UND 30 R$35,00 R$1.050,00 

UND 30 R$15,00 R$450,00 

Rua Dr. Itamar de Carvalho, 315- Feira de Santana - Bahia Z CNPJ 28.477.466/0001-00 IE: 142.829.969 



PROPOSTA DE PREÇO 

simétrico para uso por destros e canhotos, garantia 
do fabricante mínima de 01 ano. 

MEMORIA, flash, portátil, tipo pendrive, capacidade, 
32 GB, padrão USB 3.0, leitura e gravação mínima a 
100 MB/s. - Capacidade nominal 31 gigabytes. - Plug 
and Play - Compatibilidade com Windows 98, XP, 
2000, ME, Linux 2.6 ou superior, Mac OS X ou 
superior. - Padrão USB 3.0. 

UND 10 R$40,00 R$400,00 

Transformador 2000VA, Bipolar, Potência: 2000VA. 
Frequência: 50/60Hz. Entrada/Saída: Bivolt. 

Tamanho de Cabo: 1m. Cor: Preta, Peso do Produto: 
2,14 kg. 

UND 10 R$210,00 R$2.100,00 

FILTRO, de linha, 127V e 220V (Bivolt), 5 tomadas, 
tamanho do Cabo: 1,00m, espessura do Cabo: 
0,75mm2, 10A/250V, possuem uma chave disjuntora 
(liga/desliga) que é acionado automaticamente na 

ocorrência de sobrecarga ou curto circuito. São ideais 
para proteger equipamentos eletrônicos de curtos e 
sobrecargas. 

UND 20 R$40,00 R$800,00 

Extensão Slim 3 Tomadas Tripolar Bivolt 5 Metros 
Branco 

UND 10 R$22,00 R$220,00 

PILHA, de lithium, 1,5 volts, tamanho AAA. 
Embalagem contendo 2 unidades. Embalagem com 
dados de identificacao do produto e marca do 
fabricante. 

UND 100 R$4,00 R$400,00 

CABO, extensor, USB 2.0 , A macho x A femea com 
minimo 2,5m de comprimento 

10 R$25,00 R$250,00 

CABO, de vídeo, HDMI, conectores macho em ambas 
as pontas, comprimento mínimo 3 (três) metros. 
Atender a(s) norma(s) ABNT vigente (s). 

UND 10 R$17,00 R$170,00 

Kit de 4 tintas 664 para Impressora EPSON L380 UND 48 R$260,00 R$12.480,00 
Kit de 4 tintas 544 para Impressora EPSON L3250 UND 45 R$260,00 11.700,00 
Cartucho preto e colorido para impressora HP 
Deskjet D 1560 

UND 20 R$200,00 R$4.000,00 

Toner para impressora Brother, multifuncional, laser 
DCPL 5502DN, Monocromática 

UND 20 R$76,00 R$1.520,00 

Rua Dr. Itamar de Carvalho, 315- Feira de Santana - Bahia 
CNPJ 28.477.466/0001-00 IE:142.829.969 



PROPOSTA DE PREÇO 

Toner para impressora HP Laserjet PRO MFPM125A, 
MODELO CZI72A 

UND R$50,00 R$1.000,00 20 

Toner para impressora HP LASER JET MFP132nw UND 20 R$50,00 R$1.000,00 

Bateria de 9v para microfone sem fio UND 30 R$15,00 R$450,00 

Extensão de 05 metros com 04 tomadas UND 10 R$76,50 R$765,00 

Impressora multifuncional, tanque de tinta, colorida, 
USB, função copiadora e digitalizadora, Wi-Fi - Wi-Fi 
Direct, velocidade de impressão Preto: 33ppm -
Colorido: 15ppm, resolução de impressão e cópiA 
5760x1440dpi, - velocidade de digitalização Preto: 11 
segundos por página - Colorido: 28 segundos por 
página, resolução do scanner 1200x2400dpi, scanner 
formnato de arquivo PDF - WSD, scanner 
especificações Base plana com sensor de linhas CIS 
colorido, cartuchos compatíveis - T544120-AL -
T544220-AL - T544320-AL - T544420-AL, tamanho do 
papel suportado - Padrão: A4 - Carta - Ofício (215.9 x 

355.6mm) - Mexico-Oficio (215.9 x 340.4mm) - Oficio 
9 (214.9 x 315mm) - Fólio (215.9x330.2mm) -

Executivo - Meia carta - A6 Foto: 10x15cm (4x6in) -
16:9 wide (102x181mm) - 13x18cm (5x7in) -
Envelopes: #10 - Definido pelo Usuário: 54x86 to 
215.9x1200mm, capacidade de entrada e saída de 
papel - Entrada: 100 folhas A4 - Saída: 30 folhas A4, 
área de impressão 

UND 2 R$1.830,00 R$3.660,00 

Noterbook, processador Intel Core i5, modelo do 
processador 11400H Six Core, 11° Geração,Velocidade 
do Processador / Frequência Base Até 4,50GHz, 
Memória Cache 12MB, Memória RAM 8GB, 
Expansível até 64GB - 2 Slots com capacidade de 
32GB cada, Barramento da Memória DDR4, Clock da 
Memória 3200Mhz, Capacidade do SSD 256GB, 
Sistema Operacional Windows 11, Versão do Sistema 
Operacional Home 64 - bits, Tipo de Tela LED, Tipo 
de Memória da Placa de Vídeo GDDR6, Conexões 2 

Entrada USB 3.2 Gen 1 (5 gbps),1 Entrada USB Tipo-
C 3.2 Gen 2 (10 Gbps), 1 Entrada HDMI 2,1, 1 Porta 
RJ-45, Conectividade Wi-Fi, Bluetooth 5.1, Voltagem 
da Fonte Bivolt 

UND 2 R$5.770,00 R$11.540,00 

Rua Dr. Itamar de Carvalho, 315- Feira de Santana - Bahia 
CNPJ 28.477.466/0001-00 IE:142.829.969 



VALOR TOTAL 

Validade da proposta: 60 dias 

o 
ANA MARIA FERREIRA 
M E N EZ E 5:284774660001 

Átt, 

PROPOSTA DE PREÇO 

R$53.955,00 

Assinado de forma digital por ANA MARIA 
ERREIRA MENEZES:28477466000100 

Dados: 2023.02.2415:33:48 -03'00' 

Ana Maria F Menezes 

eltec@m2.tec.br 

(75) 9 9986-9485 

o 

Rua Dr. Itamar de Carvalho, 315- Feira de Santana - Bahia ¡~ G
CNPJ 28.477.466/0001-00 IE:142.829.969 "l J 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

" CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

21/000133 
MATRIZMATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/02/2010 

NOME EMPRESARIAL 

PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PLUG INFORMATICA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

43.223-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.423-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.54.7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
80.20-0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletr8nico 
82.113-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9.01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CONSELHEIRO DANTAS 
NUMERO 

277 • * 
COMPLEMENTO 

CEP 

48.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

SERRINHA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
PLUG.INFORMATICA@YAHOO.COM.BR 

TELEFONE 
(75)3261-3796/(75) 9192-1350 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/02/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL ' 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
•rrti*A+ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****re* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/0212023 às 08:41:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 h 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 11.520.321/0001-33 

NOME EMPRESARIAL: PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

• 
0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pe: 

Nome/Nome Empresarial: BRUNO ALMEIDA DE MATOS 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou compare 

Emitido no dia 14/02/2023 às 08:47 (data e hora de Brasília). 

e 

49-



ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

A Câmara de Vereadores 
o seguinte orçamento para aquisição 

de equipamentos de informática. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

01 TECLADO BRIGHT, para microcomputador PC, 107 teclas layout 
padrão ABNT-2 estendido, conector USB. - Layout ABNT-2 estendido 

com teclas para Windows. - Conector USB. 

UND 30 R$ 36,56 R$1.096,80 

02 MOUSE BRIIGHT, optico, USB, 03 botões, com scroll, compatível com 
PC e notebook, ergonômico, tamanho normal, compatível com 

Windows e Linux, tecnologia de sensor optico sem esfera, conector 
tipo PS/2 aderente ao padrão de cores PC98, resolução mínima 800 
dpí, 03 botões, roda de rolagem (scroll) com rolagem da tela manual 

e/ou automática, selecionável por click na roda de rolagem, 
compatibilidade com Windows para todas as versões a partir do 

Windows 98, compatibilidade com Linux, corpo ergonômico, tamanho 
normal, desenho simétrico para uso por destros e canhotos. 

UND 30 R$12,26 R$ 367,80 

03 MEMORIA HIKVISION, flash, portátil, tipo pendrive, capacidade, 32 GB, 
padrão USB 3.0, leitura e gravação mínima a 100 MB/s. - Capacidade 

nominal 31 gigabytes. - Plug and Play - Compatibilidade com Windows 
98, XP, 2000, ME, Linux 2.6 ou superior, Mac OS X ou superior. -

Padrão USB 3.0. 

UND 10 R$ 38,99 R$ 389,90 

04 Transformador V&M 2000VA, Bipolar, Potência: 2000VA. Frequência: 
50/60Hz. Entrada/Saída: Bivolt. Tamanho de Cabo: 1m. Cor. Preta. 

Peso do Produto: 2,14 kg. 

UND 10 R$ 212,32 R$ 2.123,20 

05 FILTRO, de linha, MULTILASER,127V e 220V (Bivolt), 5 tomadas, 
tamanho do Cabo: 1,00m, espessura do Cabo: 0,75mm2,10A/250V, 

possuem uma chave disjuntora (liga/desliga) que é acionado 
automaticamente na ocorrência de sobrecarga ou curto circuito. São 

ideais para proteger equipamentos eletrônicos de curtos e 
sobrecargas. 

UND 20 R$ 39,33 R$ 786,60 

06 Extensão MEGATRON Slim 3 Tomadas Tripolar Bivolt 5 Metros 
Branco. 

UND 10 R$ 22,19 R$ 221,90 

07 PILHA, de lithium, ELGIN,1,5 volts, tamanho AAA. Embalagem 
contendo 2 unidades. 

UND 100 R$ 5,50 R$ 550,00 

08 CABO, extensor, USB 2.0 , A macho x A femea com mínimo 2,5m de 
comprimento. 

UND 10 R$ 23,68 R$ 236,80 

09 CABO, de vídeo, HDMI, HAYOM, conectores machos em ambas as 
pontas, comprimento mínimo 3 (três) metros. Atender a(s) norma(s) 

ABNT vigente (s). 

UND 10 R$15,97 R$159,70 

10 Kit de 4 tintas 664 para Impressora EPSON L380. UND 48 R$ 264,16 R$12.679,68 
11 Kit de 4 tintas 544 para Impressora EPSON L3250. UND 45 R$ 264,16 R$11.887,20 
12 Cartucho preto e colorido para impressora HP Deskjet D 1560. UND 20 R$199,84 R$ 3.996,80 
13 Toner para impressora Brother, multifuncional, laser DCPL 5502DN, 

Monocromática 
UND 20 R$ 78,40 R$1.568,00 

14 Toner para impressora HP Laserjet PRO MFPM725A, MODELO CZI72A UND 20 R$ 47,84 R$ 956,80 
15 Toner para impressora HP LASER JET MFP132nw UND 20 R$ 47,84 R$ 956,80 
16 Bateria de 9v para microfone sem fio, ELGIN. UND 30 R$15,94 R$ 478,20 
17 Extensão S/M de 05 metros com 04 tomadas UND 10 R$ 77,66 R$ 776,60 
18 Impressora multifuncional, EPSON, tanque de tinta, colorida, USB, 

função copiadora e digitalizadora, Wi-Fi - Wi-Fi Direct, velocidade de 
impressão Preto: 33ppm - Colorido: 15ppm, resolução de Impressão e 
cópia 5760x1440dpi, - velocidade de digitalização Preto: 11 segundos 
por página - Colorido: 28 segundos por página, resolução do scanner 

1200x2400dpi, scanner formato de arquivo PDF - WSD, scanner 
especificações Base plana com sensor de linhas CIS colorido, 

cartuchos compatíveis - T544120-AL - T544220-AL - T544320-AL - 

UND 02 R$ 
1.715,84 

R$ 3.431,68 



T 

T544420-AL, tamanho do papel suportado - Padrão: A4 - Carta - Ofício 
(215.9 x 355.6mm) - México-Oficio (215.9 x 340.4mm) - Oficio 9(214.9 x 

315mm) - F61io (215.9x330.2mm) - Executivo - Meia carta -A6 Foto: 
10xl5cm (4x6in) -16:9 wide (102xl81mm) -13x18cm (5x7in) -

Envelopes: #10 - Definido pelo Usuário: 54x86 to 215.9x1200mm, 
capacidade de entrada e saída de papel - Entrada:-100 folhas A4 -

Saída: 30 folhas A4, área de impressão 
19 Notebook ACER, processador Intel Core i5, modelo do processador 

11400H Six Core, 11° Geração, Velocidade do Processador/ 
Frequência Base Até 4,50GHz, Memória Cache 12n1B. 

UND 02 R$ 
5.114,84 

R$10.229,68 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 52.894,14 

• Valor Total do Orçamento: R$ 52.894,14 

• Prazo de Execução dos serviços/Entrega dos produtos: Conforme ordem de serviços em acordo as necessidades 
da casa legislativa. 
• Prazo de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços. 
• Dados da empresa proponente: 
• Razão social: PLUG INFORMÁTICA;& SEG. ELETRÔNICA EII2ELI 
• CNPJ: 11.520.321/0001-33 
• Inscrição estadual: 085.545.616 
• Endereço: RUA CONSELHEIRO DANTAS, 277 - CENTRO 
• Telefone: (75) 3261-3796 

• Pessoa para contato: BRUNO ALMEIDA 
• E-mail: CONTATO@PLUGINFORMATICA.COM.BR 

Serrinha-Ba 24 de fevereiro de 2023 

Plug Informática e Segurança Eletrônica Eirell 
CNPJ: 11.520.321/0001-33 

Administrador: Bruno Almeida de Matos 
CPF: 047.649.345-58 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MLJNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

EMAILS 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 JC



H Gmail Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

retificação da solicitação de cotação 
2 mensagens 

Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 17 de fevereiro de 2023 às 14:05 
Para: denilson.contabilidade@hotmail.com 
Cco: henriquefonsecatapetes@gmail.com, egrantid@gmail.com, contato@pluginformatica.com.br 

Prezado (a), 

Solicitamos de vossa senhoria o orçamento para aquisição de equipamentos de informática, conforme planilha 
em anexo, em papel timbrado da empresa (ou este devidamente preenchido por vossa empresa), para darmos 
continuidade à tramitação para posterior aquisição dos produtos em consonância com a planilha de especificação. 

Informamos, ainda, que sua empresa pode enviar as propostas por e-mail: copel.cros@gmail.com, preenchendo 
todos os dados da empresa para posteriores contatos. 

Vale ressaltar que o orçamento deverá indicar o que segue: 

• Valor Total do Orçamento: R$ 

• Prazo de Execução dos serviços/Entrega dos produtos: conforme ordem de serviços em acordo as 
necessidades da casa legislativa 

• Prazo de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços 
• Dados da empresa proponente: 

• Razão social: 

• CNPJ: 

• Inscrição estadual: 

• Endereço: 

• Telefone: ( ) 

• Pessoa para contato: 

• E-mail: 

Local, data do orçamento:   de de 2022. 

Setor de Licitações e Contratos. 

OBS: Prezado (a), solicitamos resposta a esse email no prazo de até 48h. 

Convém lembrar também que a validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. Favor 
carimbar e assinar no campo da proposta. 

Atenciosamente, 

Peço que desconsidere o email anterior, contendo este, a planilha correta em anexo. 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO.xls 
78K 

Contato <contato@pluginfomiatica.com.br> 
Para: Copel Câmara Sen-inha <copel.cros@gmail.com> 

25 de fevereiro de 2023 às 08:18 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MTJNICIPAL DE SERR1NHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

MAPA COMPARATIVO. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. G) 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 ~J 



EStAaO da.. $alsiia 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de informática, para atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

'.~fE1xLBiC[:*E?Si 
TECLADO, para microcomputador PC, 107 teclas layout padrão ABNT-2 estendido, conector USB. - Layout ABNT-2 
estendido com teclas pam Windows. - Conector USB. - Construído em termoplástico de cor única - Mínimo de 107 
teclas em angulo reto, com gravação permanente (a laser ou transferência a quente) das letras e símbolos.; - Teclas 
Backspace e ENTER de tamanho duplo; - Bloco numérico separado das demais; - As teclas Power Off e Sleep, se 
existirem, devem estar em bloco separado do bloco que contem as teclas Insert e Delete. - Acionamento por membrana 
capacitiva com retomo tacto; -Curso de acionamento mínimo de 3,5 milímetros; - Distancia entre teclas de no mínimo 5 
mihmetros (no topo); - Regulagem de inclinação.; - Indicativo luminoso no teclado do status das funcionalidades Num 
Lock e Caps Lock - Garantia dei ano 

MOUSE, optico, USB, 03 botões, com scroll, compatível com PC e notebook, ergonômico, tamanho normal, compatível 
com Windows e Linux, tecnologia de sensor optico sem esfera, conectar tipo PS/2 aderente ao padrão de cores PC98, 
resolução minima 800 dpi, 03 botões, roda de rolagem (scroll) com rolagem da tela manual e/ou automática, 
selecionavel por click na roda de rolagem, compatibilidade com Windows para todas as versões a partir do Windows 
98, -compatibilidade com Linux, corpo ergonômico, tamanho normal, desenho simétrico para uso por destros e 
canhotos, garantia do fabricante minima de 01 ano. 
MEMORIA, flash, portátil, tipo pendrive, capacidade, 32 GB, padrão 1158 3.0, leitura e gravação minima a 100 MB/s. -
Capacidade nominal 31 gigabytes. - Plug and Play - Compatibilidade com Windows 98, XP, 2000, ME, Linux 2.6 ou 
superior, Mac OS X ou superior. - Padrão USO 3.0. 
Transformador 2000VA, Bipolar, Potência: 2000VA. Frequência: 50/60Hz Entrada/Salda: Bivolt Tamanho de Cabo: 
lm. Cor. Preta. Peso do Produto: 2,14 kg. 
FILTRO, de linda, 127V e 220V (Bivolt), 5 tomadas, tamanho do Cabo: 1,00m, espessura do Cabo: 0,75mm; 10A/250V, 
possuem uma chave ddsjuntom (liga/desliga) que é acionado automaticamente na ocorrência de sobrecarga ou curto 
circuito. São Ideais para proteger equipamentos eletrônicos de curtos e sobrecargas. 

Extensão Slim 3 Tomadas Tripoiar Bivolt 5 Metros Branco 

UND 30 Es 35,00 

UND 30 15,00 

UND 

UND 

10 

10 

ES 40,00 

ES 210,00 

UND 20 ES 40,00 

UND 10 ES 22,00 

PILHA, de lithium, 15 volts, tamanho AAA. Embalagem contendo 2 unidades. Embalagem com dados de identificacao 
do produto e manca do fabricante. UND 100 E$ 4,00 

CABO, extensor, USE 2.0,A macho x A femea com mínimo 2,5m de comprimento 

CABO, de video, HDMI, conectores macho em ambas as pontas, comprimento mínimo 3 (três) metros. Atender a(s) 
norma(s) ABNT vigente (s). 

Kit de  tintas 664 pam Impressora EPSON LISO 

30 E$ 25,00 

UNO 10 Es 17,00 

UND 48 ES 260,00 

Kit de 4 tintas 544 para Impressora EPSON 1.3250 UND 45 Its 260,00 

Cartucho preto e colorido para impressora HP Deskjet D 1560 UND 20 ES 200,00 

Toner para impressora Brother, multifuncional, laser DCPL 5502DN, Monocromática UND 20 ES 76,00 

Toner para impressora HF Iaserjet PRO MFPMI25A, MODELO CZI72A UND 20 ES 50,00 

Toner para impressora HP LASER JET MFP132nw UNO 20 Es 50,00 

Bateria de 9v pam microfone sem fio UND 30 ES 15,00 

Extensão de 05 metros coai 04 tomadas UND 30 ES 76,50 

V ' 

~ 

~„Y.7fIp~IIr1EUlA4i64`ie~,:¢I&37~9c. 
fS~VzTCrrAT'~f'a3 G~l'fUN1TAR1Ol 46 4V1TOTÂtt9Ex 

Es 1.050.00 ES 3656 Es 1.096.00 Es 37,00 ES 1.110,00 ES 36,19 Es 1.085,60 

Es 450,00 lis 12,26 ES 367,80 ES 13,20 Its. 396,00 ES 13,49 Es 404,60 

E$ 400,00 Es 38,99 ES 389,90 RS 39,10 Es 391,00 ES 39,36 RS 393,63 

Its 2100,00 ES 212,32 ES 2123,20 Es 213,75 ES 2132,50 Es 211,86 Es 2118,57 

Es 800,00 ES 39,33 ES 786,60 ES 40,15 ES 803,00 Es 39,83 ES 79653 

ES 220.00 Es 22,19 E$ 221,90 R$ 23,20 Es 232,00 ES 22,46 ES 224,63 

Es 400,00 ES 550 E$ 550,00 Es 5,60 Es 560,00 RS 5,03 ES 503,33 

Es 250,00 Es 23,68 Es 236,80 Es 23,95 ES 239,50 Es 24,21 ES 242,10 

ES 170,00 ES 15,97 ES 159,70 Es 15,99 ES 159,90 E$ 16,32 ES 163,20 

ES 12480,00 ES 264,16 ES 12.679,68 RS 265,00 ES 12720,00 Es 263,05 ES 12626,56 

Es 11.700,00 E$ 264,16 ES 11.887,20 ES 265,00 ES 11.925,00 ES 263,05 ES 11.837,40 

ES 4.000,00 ES 199,84 ES 3.996,80 Es 201,00 ES 4.020,00 Es 200.28 ES 4.005,60 

ES 1.520,00 ES 78,40 ES 1.568,00 Es 7850 ES 1.570,00 ES 77,63 ES 1.552,67 

ES 1.000.00 Es 47,84 ES 956,80 RS 48,20 Rs 964,00 Es 48,68 Es 973,60 

Es 1.000,00 ES 47,84 ES 956,80 Es 48,20 ES 964,00 ES 48,68 ES 973,60 

ES 450,00 ES 15,94 ES 478,20 ES 15,94 ES 478,20 ES 15,63 ES 468,80 

Es 765,00 Es 77,66 Es 776,60 ES 77,90 Es 779,00 ES 77,35 ES 773,53 
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Impressora multifuncional, tanque de tinta, colorida, USB, função copiadora e digitalizadora, Wi-Fi - Wi-Fi Direct, 
velocidade de impressão Preto: 33ppm - Colorido: 15ppm, resolução de impressão e cópiA 5760x1440dpi, - velocidade 
de digitalizaçao Preto: 11 segundos por página -Colorido: 28 segundos por página, resolução do sca mer 1200x2400dpi, 
scanner formato de arquivo PDF - WSD, scanner especificações Base plana com sensor de linhas CIS colorido, 
cartuchos compatíveis - 7544120-AL - T544220-AL - T44320-AL - 7544420-AL, tamanho do papel suportado - Padrão: 
A4 - Carta - Oficio (215.9 x 355.6mm) - Mexico-Oficio (215.9 x 340.4mm) - Oficio 9 (214.9 x 315mm) - Fólio 
(215.9x330.2mm) - Executivo - Meia carta - A6 Foto: l0xllcm (4x6in) - 16:9 wide (102xl8lmm) - 13x18cm (5x7in) -
Envelopes: #10 - Definido pelo Usuário: 54x86 to 215.9x1200mm, capacidade de entrada e salda de papel - Entrada: 100 
folhas A4 - Saída: 30 folhas A4, área de impressão 

UND 2 R$ 1.830,00 R$ 3.660,00 R$ 1.715,84 8$ 3.431,68 8$ 1.815,00 8$ 3.630,00 R$ 1.786,95 R$ 3.573,89 

19 

Noterbook, processador lintel Core i5, modelo do processador 11400H Six Core, 11° Gereção,Velocidade do Processador 
/ Frequencia Base Até 4,50GHz, Memória Cache 12MB, Memória RAM 8GB, Expansível até 64GB - 2 Slots com 
capacidade de 32GB cada, Barramento da Memória DDR4, Clock da Memória 3200Mhz, Capacidade do SSD 256GB, 
Sistema Operacional Wndows 11, Versão do Sistema Operacional Home 64- bits, 

Tspo de Tela LED, Tipo de Memória 
da Placa de Video GDDR6, Conexões 2 Entrada USB 3.2 Gen 1 (5 gbps), 1 Entrada USB Tipo-C 3.2 Gen 2 (30 Gbps), 1 
Entrada HDMI 2,1,1 Porta RJ-45, Conectividade Wi-Fl, Bluehloth 5.1, Voltagem da Fonte Bivolt 

UND 2 RE 5270,00 8$ 11.540,00 8$ 5.114,84 8$ 10.229,68 8$ 5.760,00 8$ 11.520,00 8$ 5.548,28 8$ - 11.096,56 

VALOR TOTAL RS A 99550 R$ 53 95_5,00 R$ 8.293,32 R5 42 894,14 RS x 986.18 ftS 54 594, 10 R$ 8738,33 R5 53 814,41 
PALOR M1 DlO TOTAL DO ITEM -_ _-•-•••••_•••-•-•-••---_--•---•--> P353.814,41 

SERRINHA-BA, 24 DE FEVEREIRO DE 2023 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

RELATÓRIO 

PESQUISA DE PREÇOS 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

RELATÓRIO DA PESQUISA DE PREÇOS 

A Lei 14.133/21 traz normas relativas ao procedimento de estimativa de preços das 

contratações públicas para aquisição de bens e serviços. O artigo 23 da referida lei dispõe 

que o valor previamente estimado deve ser compatível com os valores de mercado, bancos 

de dados públicos e entre outros, aliados com a potencial economia de escala e 

peculiaridades do objeto. Vejamos o que estabelece o artigo: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos e as gaantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido 
com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de 
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de precos, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - Utiliração de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

W - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma 
de regulamento. 

Com base aos ditames legais, o setor responsável pela pesquisa de preços da Câmara de 

Serrinha, realizou a pesquisa junto a 3 (três) fornecedores da região através da solicitação 

por e-mail, mediante análise prévia dos comprovantes de inscrição e de situação cadastral 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000.
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 ~v 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

T Serrinha - Bahia. 

de Pessoa Jurídica para comprovação do Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

(CNAE). No período de 15 dias corridos foram enviados os orçamentos, logo anexados ao 

processo. 

Ainda atinentes a Instrução Normativa SEGES /ME n°65, de 7 de julho de 2021, que dispõe 

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional, foram solicitados as Pessoas Jurídicas, todos os 

quesitos que dispõe o parágrafo 2°, do artigo 5, quais sejam: 

, 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 
termos do inciso N, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação 
contidas no art. 4°, com vistas à melhor caracterização das condições 
comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da 
relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas 
como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

Todas essas determinações desta Instrução Normativa podem ser encontradas nas 

propostas enviadas aos fornecedores, como podem ser visualizadas nos autos deste 

processo. 

Ademais, foram feitas pesquisas junto aos sites oficiais ou pelo e-TCM de municípios que 

possuem coeficiente de arrecadação iguais ou parecidos com o município de Serrinha para 

encontramos contratos similares, para servir serem acrescidos a pesquisa de preços junto 

aos preços fornecidos pelas empresas. No período estipulado para pesquisa de preços não 

foram encontradas contratações com os itens solicitados pelo Diretor Geral. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 2 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia. 

Ressaltamos que não foram feitas pesquisas no site eletrônico 

https://www.bancodeprecos.com.br, pois o contrato ainda está em processo para ser 

aditivado no ano de 2023. 

Com todo exposto, feitos os devidos esclarecimentos, o presente processo administrativo 

atuou dentro das prerrogativas encontradas na lei 14.133/20221 e a Instrução Normativa 

n° 65/21, mesmo diante dos inúmeros esforços para encontrar uma média de preço 

compatível. Não resta dúvidas quanto a preservação dos princípios e normas do 

ordenamento jurídico nacional. 

? 2c 
TIAC ALVES BARBOSA 

MATRICULA n° 125 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

JUSTIFICATIVA DE 

PREÇOS 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

Referente a Processo Administrativo: n° 017/2023 

JUSTIFICATIVA 

1. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

Considerando que na dicção do art. 72, II, da Nova Lei de Licitação n° 
14.133/21, compete a autoridade solicitante da despesa, a qual será paga mediante 
prévio processo de contratação direta, por dispensa de licitação, demonstrar a 
estimativa da despesa que está a reclamar a sua pactuação. 

Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de 
informática, para atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, 
conforme especificações. 

Portanto, nesse rumo registra-se que fazendo um apanhado do modo 
como o fornecimento merece ser executado, sua complexidade, volume de demanda, 
conhecimento especifico, custos com insumos e mão de obra, além dos fiscais e de 
deslocamento chega-se a constatação que a estimativa da despesa é de R$ 53.814,41 
(cinquenta e três mil oitocentos e quatorze reais e quarenta e um centavos) Para facilitar a 

compreensão, segue quadro detalhado abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 
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De acordo com o inciso VII do art. 72 da Lei n 14.133/2021 nos 
procedimentos de dispensa de licitação a Administração Pública deve justificar a 
compatibilidade do preço contratado com o valor praticado pelo mercado e as razões 
para definição do prestador. 

Nesse contexto, a Câmara Municipal de Serrinha - BA, para justificar o 
preço da contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos 
de informática para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha- BA, 
conforme especificações, utilizou a metodologia para aferição de preços praticados 
no mercado e estimativa de preços, tendo sido realizado a pesquisa diretamente com 
potenciais fornecedores. Ressalta-se ainda que o resultado da pesquisa considerou a 
média dos valores obtidos na pesquisa de preços, conforme relatório da pesquisa de 
preços acima. 

Diante do requerido pelo Gabinete do Presidente, a pesquisa de preço 
foi realizado diretamente com os potenciais fornecedores estimando-se uma despesa 
de R$ 53.814,41 (cinquenta e três mil oitocentos e quatorze reais e quarenta e um 
centavos) enquadrando-se no termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 que 
informa que é dispensável a realização de processo licitatório, podendo realizar a 
contratação direta em razão do valor. 

A priori o fornecimento pode ser contratado de forma direta, uma vez 
que o serviço e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da 
Lei Federal 14.133/2021, dessa forma, orientamos que seja publicado o Aviso de 
Dispensa nos termos do § 3°, do art. 75, da Lei 14.133/2021, visando a manifestação 
de interessados. 

Serrinha Bahia, 24 de fevereiro de 2023 

o't 4 1VES BARBOSA 
MATRICULA n° 125 
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LEI N° 14.133/2021. 
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ANO 2022• BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
09 DE FEVEREIRO DE 2022 ANO XII N°02241 

CANIÁR1 MUNICIPAL: DE SERRINHA - 
- 

BÁ 

Estado da Bahia 

  CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 001/2022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 

2022. 

Dispõe sobre o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, no âmbito da administração pública 
municipal para os procedimentos licitatórios e de 

contratação direta nos moldes da lei 14.133//21. 

O CONTROLADOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, tendo em vista o disposto no § 1 °  do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021, 

Considerando que é de competência do Controle Interno o plano de 

organização de todos os métodos e medidas adotados pela administração para 

salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o 

cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas 

administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das informações e 

assegurar o cumprimento da lei. 

Considerando a Instrução Normativa n° 65, de 7 de julho de 2021, do 

Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital/Secretaria de Gestão, assim Instrução Normativa (IN) n° 65 foi 

publicada no Diário Oficial da União (DOU), aplicável as contratações no âmbito 

do Governo Federal e aos contratos realizados com repasse federal decorrente de 

convênios e acordos e que o Poder Legislativo do Município pretende seguir a boa-

prática; 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(ahotmail.com 
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RESOLVE 
CAPÍTULO I 

I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração do Poder 

Legislativo Municipal. 

§ 1° As licitações e contratações diretas no âmbito desta Casa 

Legislativa. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de 

registro de preços, bem como da contratação de item especifico constante de grupo 

de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta 

Instrução Normativa. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado 

em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 

inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 

(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja 

do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada 

por preço global ou empreitada integral. 

CAPÍTULO II 

II FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que 

conterá, no mínimo: 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(~,hotmaiLcom
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Atualt eçao dláda do sistema Sistema Ged-INDAP 
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I - Descrição clara e objetiva do objeto a ser contratado; 

II - identificação do (s) agente (s) responsável (is) pela pesquisa ou, se for o caso, 

da equipe de planejamento; 

III - Identificação das fontes consultadas; 

IV - Série de preços coletados; 

V - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI - Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 

elevados, se aplicável; 

VII- memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de 

entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 

contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e 

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos 

entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação 

poderá desconsiderar o custo decorrente da transferência do risco ao particular. 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 

empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel 

de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(r~hotmail.com
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III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que justificada a escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais dé 

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

§ 1° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 

termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 

do objeto a ser licitado; 

II- obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; 

e) nome completo e identificação do responsável, e 

f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso 

previsto no processo administrativo em curso. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no 

art. 4°, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas 

para o objeto a ser contratado; e 

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação 

de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 

resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 

orçamento fora do prazo estipulado no inciso ll do caput, desde que devidamente 

justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização 

de preços correspondente. 

§ 4° Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa 

poderá se limitar, no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados 

com entes públicos da região a que pertence este município. 

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de 

preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 

oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 6°, desconsiderados os 

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 

autoridade competente. 

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da 

contratação poderá ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma a 

garantir a atratividade do mercado em razão da utilização de propostas 

vencedoras de outros processos de compras. 

§3° Para evitar sobre preço, ainda, é possível a redução percentual da 

média aritmética em casos de pesquisa com fornecedores, quando, 

justificadamente, o gestor público entender que os preços estão acima do mercado. 

§ 4° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 

descritos no processo administrativo. 

§ 5° Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não 

puderem ser prestados sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha( lhotmail.com 
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fornecedor, o que pode ser justificadamente presumido pelo agente público, após a 

notificação da empresa para prova em contrário, sem manifestação. 

§ 6° Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima 

da média dos demais, salvo demonstração de que a variação do produto ou serviço 

costuma ultrapassar esse parâmetro, pela sua própria natureza. 

§ 7° Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem 

às especificações exigidas no processo. 

§ 8° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 

com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos 

pelo gestor responsável. 

§ 9° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do 

art. 5°, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas 

consultados. 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação direta 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 5°, a justificativa de preços será dada com base em valores de 

contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio 

da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 

privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, poderá ser aceito em valor superior, desde que atualizado e 

devidamente justificado nos autos, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o 

parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(a,hotmait.com 
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natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 

similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 

justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do 

art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o 

caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

§ 5° O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação 

formal de cotações a fornecedores. 

IV DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 8° Nas contratações relativas as obras e serviços de engenharia, 

fica autorizada, no que couber, a aplicação do Decreto Federal n° 7.983, de 8 de 

abril de 2013 ou o que lhe venha suceder, que estabeleçam regras e critérios para 

elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, para a 

definição do valor estimado nos processos de contratação direta de obras e serviços 

de engenharia, de que dispõe o § 2° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021. 

Art. 9. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 

desconto. 

Vigência 

Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel:: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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Parágrafo único. Permanecem regidos pela Lei Municipal n° 639/2005, 
todos os procedimentos administrativos autuados ou que venha a ser instaurados 
sob a égide da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de junho 
de 2001, e da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, incluindo contratações e 

eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas. 

MANOEL SANTOS DA SILVA JUNIOR 
Controle Interno 

ALEXANDRO DOS REIS MENEZES 
Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

AUTORIZAÇÃO PARA 

CONTRATAR 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. ' j 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNP3:13.347.406/0001-97 1 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Memorando Interno 
Para: Tiago Alves Barbosa. 
Referente a Processo Administrativo n° 017/2023. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamento de 
informática para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha- BA, 
conforme especificações. 

Nos termos da requisição mediante S.D., expedida pelo Gabinete do 
Presidente, e uma vez analisada a necessidade de contratação do objeto acima 
mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditados pelo 
inciso VIII, do art. 72, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte 
sequência, em respeito ao fluxo estabelecido na Câmara Municipal. 

1. Setor de Licitação para emissão de relatório e para tomada das 
providências necessárias à consecução da Dispensa de Licitação; 

2. Setor Contábil, para que verifique e confirme a disponibilidade 
orçamentário-Financeira para custear a respectiva despesa; 

3. Presidente da Comissão de Licitação para análise de conformidade do 
processo; 

4. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim de dar 
cumprimento ao inciso III, do art. 72, da Nova Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

Serrinha- BA, 03 de março de 2023. 

, _ REIS DA SILVA 
PRES i ENTE DA CÂMARA 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

OFÍCIO PARA 

CONTABILIDADE. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP,: 48.700-000.
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 / 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 017/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de informática, 

para atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 

especificações. 

Para: Setor de Contabilidade. 

Assunto: Solicitação de demonstração de compatibilidade orçamentária. 

Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 72, inc. IV da Lei Federal n° 14.133/2021, solicitamos do setor 

contábil a confirmação dos recursos orçamentários para contratação de empresa 

especializada para fornecimento de equipamento de informática para suprir as 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha- BA, conforme especificações. 

Caso exista previsão favor confirmar a fonte do recurso correspondente a reserva no 

valor estimado de R$ 53.814,41 (cinquenta e tr ês mil oitocentos e quatorze reais e 

quarenta e um centavos). 

Atenciosamente, 

Serrinha- BA, 06 de março de 2023. 

TÌAGC ALAS BARBOSA 

MATRICULA n° 125 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER CONTÁBIL. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. ~y 

Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

PARECER CONTÁBIL 

Para: Tiago Alves Barbosa. 

Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 017/2023. 

Prezada Senhora, 

Em resposta a solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da 

confirmação de dotação orçamentária para custear despesas relativas a 

contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamento de 

informática para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha- BA, 

conforme especificações, tenho a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma 
encontra-se reservada; 

b) Os recursos não são de transferências voluntária; 

c) A Dotação orçamentária que correra tal despesa é: 

Atenciosamente, 

Serrinha- BA, 13 de Março de 2023. 

CAIO HUMBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA SILVA 
SETOR FINANCEIRO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000.
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 Y/ 

E-mail: copel.cros@gmail.com 
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ESTADO DA BAHsA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PARECER TÉCNICO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000.

Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 7 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 017/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

equipamento de informática para suprir as necessidades da Câmara Municipal 

de Serrinha- BA, conforme especificações. 

PARECER TÉCNICO 

Conforme solicitado pelo Presidente da Câmara Municipal, a emitir parecer 

técnico sobre a possibilidade e legalidade da contratação de Empresa 

Especializada para fornecimento de equipamento de informática para suprir as 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha- BA, conforme especificações, 

pelo valor global de R$ 53.814,41 (cinquenta e três mil oitocentos e quatorze 

reais e quarenta e um centavos) apôs compulsar os autos, verifiquei que consta 

no processo: 

1 - O OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

equipamento de informática para suprir as necessidades da Câmara Municipal 

de Serrinha- BA, conforme especificações. 

2 - O OBJETIVO/DEMANDA: Se faz necessária para manter o pleno 

funcionamento das atividades legislativas e administrativas internas e de 

atendimento ao público sempre primando pela excelência com em 

atendimento. 

3 - DO TERMO DE REFERÊNCIA: Consta neste documento todos os 

parâmetros e elementos que determina o inciso XXIII, do art. 6° da Lei n° 

14.133/2021. 

4 - O PREÇO: O preço global estimado compatível com o de mercado para 

contratação é de R$, 53.814,41 (cinquenta e três mil oitocentos e quatorze reais e 

quarenta e um centavos) conforme mapa demonstrativo que consta nos autos. 

5- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que as 

despesas com a contratação correrão: 

.90.30/ 44.90.52 1.500 R$ 53.814,41 

~ 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação 

ocorra de forma direta, dispensando o processo licitatório, com fundamento no 

art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Assim sendo, diante da autorização do Presidente da Câmara Municipal de 

Serrinha/Ba, proceda-se à Publicação do Aviso da Dispensa de Licitação, pelo 

prazo mínimo de 03 (tr@s) dias úteis, conforme preconiza no §3°, do art. 75 da 

Lei n° 14.133/2021. 

Serrinha- BA, 16 de Março de 2023. 

~ 

TIAGO ALVES BARBOSA 

MATRICULA n° 125 

~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

AVISO DE DISPENSA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000.

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNP7:13.347.406/0001-97 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 017/2023 
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ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Nôvais n°735, Centro; Teléfõnë: (75)' 26f2
Serrinha - Bahia 

ANO 2023 • BAHIA . PODER LEGISLATIVO 
,. - 17 DE MARÇO DE 2023 . ANO.XIII N°02576 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA- BA, em atendimento às 

disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da 

Dispensa de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

equipamento de informática para suprir as necessidades da Câmara Municipal 

de Serrinha- BA, conforme especificações. DATA DA ENTREGA DA 

PROPOSTA: Até o dia 21/03/2023 ás 23hs e 59 min, que poderá ser enviado 

através do e-mail: copel.cros®gmail.com ou entregue na sede da Câmara 

Municipal de Serrinha -BA, situada na Av. Manoel Novais, n° 735, Centro, 

Serrinha, CEP: 48700-000, Estado da Bahia. BASE LEGAL: Art. 75,11 e § 3°, da Lei 

n ° 14.133/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 017/2023. 

INFORMAÇÕES: O Termo de Referência e informações complementares podem 

ser solicitado pelo e-mail: copel.cros@gmail.com 

Serrinha- BA, 15 de março de 2023. 

TIAGO ALVES BARBOSA 

MATRICULA N° 125. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https:llindap.org.brl 
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versão: 2023- Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador- Processo n°: BR 51 2017 0005150 - INPI 

GecINDAP 
Documento assinado digitalmente conronne MP n°2.200-2 de 24/0812001, !CP 

..wo-..nud ,t,rk,,—. onkn.... a.,,..u.,...-IrDn..,.n ~n 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DOCS. DA EMPRESA 

CLASSIFICADA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 0 3 
Tel.: 75.3261 2315 / 7930 — CNPJ:13.347.405/0001-97 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA PLUG INFORMATICA E SEGURANCA 
ELETRONICA EIRELI CNPJ n° 11.520.321/0001-33 

BRUNO ALMEIDA DE MATOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 31/08/1989, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n° 047.649.345-58, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1 123184011, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA 
SIQUEIRA CAMPOS, 105, ABOBORAS, SERRINHA, BA, CEP 48700000, BRASIL. 

Titular da empresa de nome PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA EIRELI, 
registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE'n° 29600377576, com sede Rua Siqueira 
Campos, 105, Térreo, Aboboras Seninha, BA, CEP 48700000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 11.520.321/0001-33, delibera e ajusta a presente alteração, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
CONSELHEIRO DANTAS, 277, CENTRO, SERRINHA, BA, CEP 48.700-000. 

OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO FOTOCOPIAS RECARGA 
DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA ELETRÔNICO COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS REPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 

CNAE FISCAL 

4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais .de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
8020-0/01 - atividades de monitorarnento de sistemas de segurança eletrônico 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/01 - fotocópias 

8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho 

Req: 81100001109608 Página 1 

~ 
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Certifico o Registro sob o n° 98105683 em 25/08/2021 
Protocolo 218208804 de 25/08/2021 
Nome da empresa PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA EIRELI NIRE 29600377576 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 150803228662220 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/08/2021 
Por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA PLUG INFORMATICA E SEGURANCA 
ELETRONICA EIRELI CNPJ n° 11.520.321/0001-33 

4754-7/03 - comércio varejista de artigos de iluminação 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4673-7/00 - comércio atacadista de material elétrico 
9511-8/00- reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

ABERTURA/AI:TERAÇÃOBAIXA DE FILIAL 

CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na RUA CIQUEIRA CAMPOS, 105, ABOBORAS, SERRINHA, CEP 48700000 BA. 
Com capital destacado no valor de R$ 120.000,00 (Cento E Vinte Mil Reais) 

e 
OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO FOTOCOPIAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS REPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

CNAE FISCAL 

4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática. 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 

4763-6/02 - comércio, varejista de artigos esportivos. 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório. 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
8219-9/0I - fotocópias. 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente. 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria. 
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho. 
4754-7/03 - comércio varejista de artigos de iluminação. 

Req_ 81100001109608 Página 2 

~ 

Certifico o Registro sob o n° 98105683 em 25/08/2021 
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4754-7/01 - comércio varejista de móveis. 

4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. 

4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 

4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática. 

4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico. 

4673-7/00 - comércio atacadista de material elétrico. 

9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o éxercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

do contrato social permanece em SERRINHA BAHIA. 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 

BRUNO ALMEIDA DE MATOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 31/08/1989, SOLTEIRO, 

EMPRESARIO, CPF n° 047.649.345-58, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1123184011, órgão 

expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA 
SIQUEIRA CAMPOS, 105, ABOBORAS, SERRINHA, BA, CEP 48700000, BRASIL. 

Titular da empresa de nome PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA EIRELI, 
registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600377576, com sede RUA 
CONSELHEIRO DANTAS, 277, CENTRO, SERRINHA, BA, CEP 48.700-000, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 11.520.321/0001-33, delibera e ajusta a presente 
consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DA FILIAIS 

~ 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira com a razão social PLUG INFORMATICA E SEGURANCA 
ELETRONICA EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 
29600377576, com sede RUA CONSELHEIRO DANTAS, 277, CENTRO, SERRINHA, BA, CEP 
48.700-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na RUA CIQUEIRA 
CAMPOS, 105, ABOBORAS, SERRINHA, CEP 48700000 BA. 
Com capital destacado no valor de R$ 120.000,00 (Cento E Vinte Mil Reais). 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA DE 

Req: 81100001109608  Página 3 

~ 

Certifico o Registro sob o n° 98105683 em 25/08/2021 
Protocolo 218208804 de 25/08/2021 
Nome da empresa PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA EIRELI NIRE 29600377576 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAo.aspx 
Chancela 150803228662220 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/08/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA PLUG INFORMATICA E SEGURANCA 

ELETRONICA EJREL1 CNPJ n O 11.520.321/0001-33 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

FOTOCOPIAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA SERVIÇOS 

COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE 

SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS REPARAÇÃO DE 

DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COMÉRCIO VAREJISTA 

DE ARTIGOS ESPORTIVOS SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 

DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

CNAE FISCAL 

o 

o 

4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática. 

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração. 

4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos. 

4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório. 

6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 

8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

8219-9/01 - fotocópias. 

8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 

especificados anteriormente. 

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria. 

4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho. 

4754-7/03 - comércio varejista de artigos de iluminação. 

4754-7/01 - comércio varejista de móveis. 

4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video. 

4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 

4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática. 

4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico. 

4673-7/00 - comércio atacadista de material elétrico. 

9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital é no valor de R$ 120.000,00 (Cento E Vinte Mil Reais) dividido 

em 120.000(Cento E Vinte Mil) quotas de 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado 

em moeda corrente no pais. 

Parágrafo único: A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado 

DO OBJETO E DURACAO 

CLÁUSULA QUARTA: O objeto social é: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

DE PAPELARIA REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 

Req: 81100001109608 Página 4 

Certifico o Registro sob o n° 98105683 em 25/08/2021 
Protocolo 218208804 de 25/08/2021 
Nome da empresa PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA EIRELI NIRE 29600377576 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 150803228662220
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/08/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



,, 

ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA PLUG rNFORMATICA E SEGURANCA 
4  ELETRONICA EIRELI CNPJ n° 11.520.321/0001-33 

PERIFÉRICOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VÍDEO COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO FOTOCOPIAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS REPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO. 

CNAE FISCAL 

4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/01 - fotocópias 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos ¢e papelaria 
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de arnïarinho 
4754-7/03 - comércio varejista de artigos de iluminação 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4673-7/00 - comércio atacadista de material elétrico 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa iniciou suas atividades em 04/02/2010 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA SEXTA: A administração da empresa caberá a BRUNO ALMEIDA DE MATOS, com 
poder e atribuição de administrador, sempre aos interesses da empresa, vedado, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor do 
empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA SETIMA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, o sócio deliberar 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

DA RETIRADA DE PRO-LABORE 

CLÁUSULA NONA: O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DECIMA: Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor dos seus 
haveres será apurado e liquido com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTOS 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: O administrador declara, sob as pens da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, pôr lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
púbicos, ou pôr crime falimentar, de prévaricação, peita ou suborno, concussão peculato ou contra a 
economia popular, conta o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa 
dessa modalidade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Os casos omisso neste contrato serão resolvidos com observância 
dos preceitos do Código Civil, e outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em SERRIIiiHA-BA. 

SERRINHA BAHIA, 11 de agosto de 2021. 

~ 4  
BtJNO ALMEIDA DE MATOS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.520.321/0001.33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/02/2010 

NOME EMPRESARIAL 
PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PLUG INFORMATICA 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
43.22-3.02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.547.01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de Iluminação 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
80.20.0.01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206.2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CONSELHEIRO DANTAS 

CEP 

48.700.000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
PLUG.IN FORMATICA@YAHOO.COM.BR 

NÚMERO 

277 
COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

SERRINHA 
UF 

BA 

TELEFONE 

(75) 3261-3796/(75) 9192-1350 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 
..... 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/02/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

...e.... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/03/2023 às 16:04:20 (data e hora de Brasília). 53 Página: 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICÂ LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 11.520.321/0001-33 

Certidão n°: 12614925/2023 

Expedição: 24/03/2023, às 13:43:32 

Validade: 20/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.520.321/0001-33, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacibnal de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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Voltar Imprimir 

CA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 11.520.321/0001-33 
Razão 

SOCial' 
PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA EIRELI 

Endereço: RUA SIQUEIRA CAMPOS 105 / ABOBORAS / SERRINHA / BA / 48700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l0/03/2023 a 08/04/2023 

Certificação Número: 2023031001414848982781 

Informação obtida em 23/03/2023 16:50:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

~ 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadocjsr t9 5 111 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E d DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA EIRELI 
CN PJ: 11.520.321/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:04:35 do dia 25/10/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/04/2023. 
Código de controle da certidão: 60E2.23B5.E54E.52B7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 96



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 24/03/2023 13:51 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20231828335 

RAZÃO SOCIAL 

PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

085.545.616 

CNPJ 

11.520.321/0001-33 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 24/03/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

V 7 
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MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 
RUA MACARIO FERREIRA, N° 517- CENTRO 
BAIRRO: CENTRO - CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-Os L: 05) 3261-8500 

CERTIDA 

Inscrição Municipal: 

NomeLRazão Social: PLUG INE®RMA. 
EIRELI 

CPF/CNPJ: 11.520.321/0001-33 
Endereço: Rua Conselheiro Danta 

~SLGT~ItANCA ELETRONICA 

T iSerrinha-BA CEP: 48700-000 

Certifico para os devidos 

municipal da fazenda a rave 
que não constam débitos até a 
MUNICIPAIS, em nome do contribúfiitesupra citado 

A certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar em qualquer tempo, os 
débitos que venham a serem apurados pela autoridade administrativa. 

s arquivos la secretaria 
utos,, vem informar 

data de, TRIBUTOS 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Serrinha, na 
Internet, no endereço http://www.serrinha.ba.gov.br/ 

OBSERVAÇÕES 

null 

Emitida em: 24/03/2023 , por Portal de Serviços 

Validade: 180 dias 

MUNICIPIO DE SERRINHA - Bahia, Sexta-feira, 24 de Março de 2023 

Chave de validação: 8263f529 



ESTADO DA BALIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Ccntro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0)01-97 55 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 

atestado de execução, que a empresa PLUG INFORMÁTICA E SEGURANÇAS 

ELETRONICA EIRELI, CNPJ sob o n° 11.520.321/0001-33, estabelecida na Rua 

Siqueira Campos, 105, Térreo, Aboboras, Serrinha-Ba, CEP 48700-000, que a mesma 

forneceu a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA, CNPJ n° 13.845.086/0001-03, 

referente a Contratação de empresa para fornecimento de Toners e Cartuchos, 

objeto do Processo Administrativo n° 1826/2021, através do pregão Presencial 

022/2020, Ata de registro de preços 041/2020, no valor global de R$ 38.900,00 

(Trinta e Oito Mil e Novecentos Reais), conforme cópia em anexo. 

Registramos, ainda, que o Fornecimento foi executado com bom 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente a conduta da 

empresa. 

Serrinha - Ba, 14 de Julho de 2021 

p" `911 

Ícaro Andra azgo@~~ó da Silva 

Diret r 11 

Setor de C Aras 

Rua Macário Ferreira, 517, Centro — Serrinho/Ba - CEP 48.700-000 
CNPJ n° 13.845.086/0001-03 Telefax: (75) 3261.8500 

www.serrinha.ba.gov.br / facebook.com/prefeitura.deserrinha )L1 C)

ninitali7atin rnm ramSr.anner 
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Endereço: Av Luiz Viana Filho, nº 401, Sala A 
CN PJ: 11.459.018/0001-72 
Fone/Fax: (075) 3261-0256/ (75) 9 9188-7711 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para .fins de 
prova, aptidão de desempenho e atestado de execução; que a empresa PLUG 

INFORMATICA E SEGURANCA ELÉTRONICA EfELI; inscrita no 
CNN. .n° 11.520.321/0001-33, prestou FORNECJMENTÓ para a empresa. 
FORTREK EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.459.18/000.1-72, estabelecida na Av. Luiz Viana Filho, 401 — Sala A, 
Centro em •Serrinha — BA CEP:. 48.700-000, .de Material de. Informática. 

Registramos, ainda, que o Fornecimento acima 
referido apresentou bom desempenho operacional, tendo a empresa 
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente, até apresente data. 

Serrinha, l8 De março de 2019 

FOR~REK[é7VIPRFFIDDIMENTO EIRELI 

CNPJ:11.459.018/0001-72 
DENILSON OLIVEIRA DE JESUS 

Sócio Administrador 

FORTREK EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Representante Legal da Empresa 
CNPJ: 11.459.018/0001-72 OU ~ 

. ..',a 

ninitali7arin r•.nm ramSr•.annar 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

DECLARAÇÕES 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNP7:13.347.406/0001-97 

2 
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INFORlV1ATG.CA,E"SEGÚRANÇA. ELETRÕNI,CA 
(75,): 32:61:=3T96 :D 

RÁZÃC ;S~CIÃLì:PLU'.G,INFORM}1T1.ÇÁ;& SÉGIIRi~tJÇA.ELÉTR~NÏCH EÏBËLÍ 
ENDEREÇO:' RUA CONSELHEIROº DANTAS, _2.77 --CENTRO 
CNPJ's; ;T:520 321/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 085.545:6ís 
TELEFONÉ:,(75,) 3261-3796' EMAIL: PLÜG'.ÌNFORMATICH~YÁHOÓ.cbM.BR. 

ANEXO I - MODELO DA PROPOSTA 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 
PROCESSO ADIMINISTRATWO: 017/2023 

Razão Social do Fornecedor: PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA 
EIRELI 
Nome Completo do Responsável da Empresa: BRUNO ALMEIDA DE MATOS 
CNPJ:11.520.321/0001-33 
Endereço: RUA CONSELHEIRO DANTAS, 277 - CENTRO 
E-mail: plug.informatica@yahoo.com.br Telefone: 753261-3796 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de equipamentos de 
informática para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha- BA, conforme 
especificações. 

LOTE ÚNICO 
Gênero Descrição UND QTD 

TECLADO 

TECLADO, para microcomputador PC, 107 teclas layout padrão ABNT-2 
estendido, conector USB. - Layout ABNT-2 estendido com teclas para 
Windows. - Conector USB. - Construído em termoplástico de cor única -
Mínimo de 107 teclas em angulo reto, com gravação permanente (a laser ou 
transferência a quente) das letras e símbolos. - Teclas Backspace e ENTER de 
tamanho duplo; - Bloco numérico separado das demais; - As teclas Power Off 
e Sleep, se existirem, devem estar em bloco separado do bloco que contém as 
teclas Insert e Delete. - Acionamento por membrana capacitiva com retorno 
tactil; - Curso de acionamento mínimo de 3,5 milímetros; - Distancia entre 
teclas de no mínimo 5 milímetros (no topo); - Regulagem de inclinação. -
Indicativo luminoso no teclado do status das funcionalidades Num Lock e 
Caps Lock - Garantia de 1 ano 

UND 30 

MOUSE 

MOUSE, optico, USB, 03 botões, com scroll, compatível com PC e notebook, 
ergonômico, tamanho normal, compatível com Windows e Linux, tecnologia 
de sensor optico sem esfera, conector tipo PS/2 aderente ao padrão de cores 
PC98, resolução mínima 800 dpi, 03 botões, roda de rolagem (scroll) com 
rolagem da tela manual e/ou automática, selecionável por click na roda de 
rolagem, compatibilidade com Windows para todas as versões a partir do 
Windows 98, compatibilidade com Linux, corpo ergonômico, tamanho 
normal, desenho simétrico para uso por destros e canhotos, garantia do 
fabricante mínima de 01 ano. 

UND 30 

MEMORIA 

MEMORIA, flash, portátil, tipo pendrive, capacidade, 32 GB, padrão USB 3.0, 
leitura e gravação mínima a 100 MB/s. - Capacidade nominal 31 gigabytes. -
Plug and Play - Compatibilidade com Windows 98, XP, 2000, ME, Linux 2.6 ou 
superior, Mac OS X ou superior. - Padrão USB 3.0. 

UND 10 

j',3 



f 
INFORMÁTICA. E`SEGURANÇA ELETRÔNICA 

(75): 326=1-3796 ': 

RAZÃO ,SOCIAL: ;PLUG .ÍNFORM7iT1CA& SÉGÚRiÁNÇA,ELËTRÓNICA ÉÏRELÍ 
ÉNDERÉÇÓ:: RUAcCÓNSÈLHEIRO DANTAS, :2-77 'CENTRO' 
ÇNPJt"91..52Q3321 /ÓQQ1-33 INSCRIÇÃO ESTAÓUAL: 085.545:616 ... N 

TELEFONE: (75).326,1-3.796 EMAIL: PLÜG.INFORMATÍCAcYAH'ÓO:CbM.BR 

TRANSFORM 
ADOR 

Transformador 2000VA, Bipolar, Potência: 2000VA. Frequência: 50/60Hz. 

Entrada/Saída: Bivolt. Tamanho de Cabo: 1m. Cor: Preta. Peso do Produto: 

2,14 kg. 

UND 10 

FILTRO DE 
LINHA 

FILTRO, de linha, 127V e 220V (Bivolt), 5 tomadas, tamanho do Cabo: 1,00m, 

espessura do Cabo: 0,75mmz, 10A/250V, possuem uma chave disjuntora 

(liga/desliga) que é acionado automaticamente na ocorrência de sobrecarga ou 

curto circuito. São ideais para proteger equipamentos eletrônicos de curtos e 

sobrecargas. 

UND 20 

EXTENSÃO Extensão Slim 3 Tomadas Tripolar Bivolt 5 Metros Branco UND 10 

PILHA 
PILHA, de lithium,1,5 volts, tamanho AAA. Embalagem contendo 2 unidades. 
Embalagem com dados de identificacao do produto e marca do fabricante. 

UND 100 

CABO USB 
CABO, extensor, USB 2.0, A macho x A femea com mínimo 2,5m de 

comprimento 
UND 10 

CABO HDMI 
CABO, de vídeo, HDMI, conectores macho em ambas as pontas, comprimento 

mínimo 3 (três) metros. Atender a(s) norma(s) ABNT vigente (s). 
UND 10 

TINTA Kit de 4 tintas 664 para Impressora EPSON L380 UND 48 

TINTA Kit de 4 tintas 544 para Impressora EPSON 13250 UND 48 

CARTUCHO Cartucho preto e colorido para impressora HP Deskjet D 1560 UND 20 

TONER 
Toner para impressora Brother, multifuncional, laser DCPL 5502DN, 
Monocromática 

UND 20 

TONER Toner para impressora HP Laserjet PRO MFPM125A, MODELO CZI72A UND 20 

TONER Toner para impressora HP LASER JET MFP132nw UND 20 

BATERIA Bateria de 9v para microfone sem fio UND 30 

EXTENSÃO Extensão de 05 metros com 04 tomadas UND 10 

IMPRESSORA 

Impressora multifuncional, tanque de tinta, colorida, USB, função copiadora e 
digitali7adora, Wi-Fi - Wi Fi Direct, velocidade de impressão Preto: 33ppm -
Colorido: 15ppm, resolução de impressão e cópiA 5760x1440dpi, - velocidade 
de digitalização Preto: 11 segundos por página - Colorido: 28 segundos por 
página, resolução do scanner 1200x2400dpi, scanner formnato de arquivo PDF 
- WSD, scanner especificações Base plana com sensor de linhas CIS colorido, 

cartuchos compatíveis - T544120-AL - T544220-AL - T544320-AL - T544420-AL, 
tamanho do papel suportado - Padrão: A4 - Carta - Ofício (215.9 x 355.6mm) -

Mexico-Oficio (215.9 x 340.4mm) - Oficio 9 (214.9 x 315mm) - Fólio 
(215.9x330.2mm) - Executivo - Meia carta - A6 Foto:10x15cm (4x6in) -16:9 wide 
(102x181mm) - 13x18cm (5x7in) - Envelopes: #10 - Definido pelo Usuário: 
54x86 to 215.9x1200mm, capacidade de entrada e saída de papel - Entrada: 100 
folhas A4 - Saída: 30 folhas A4, área de impressão 

UND 2 

NOTERBOOK 

Noterbook, processador Intel Core i5, modelo do processador 11400H Six 
Core, 11° Geração, Velocidade do Processador / Frequência Base Até 4,50GHz, 
Memória Cache 12MB, Memória RAM 8GB, Expansível até 64GB -2 Slots com 

capacidade de 32GB cada, Barramento da Memória DDR4, Clock da Memória 
3200Mhz, Capacidade do SSD 256GB, Sistema Operacional Windows 11, 
Versão do Sistema Operacional Home 64 - bits, Tipo de Tela LED, Tipo de 

UND 2 

"if 
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INFORMÃTICA.E;:SEGURANÇA .ELETRÔNICA 

(75) "32`61-•3796 D 

R 4ZP`Q S~C1ALi ̀ PLUG INFÒRMFiTÍCÀ & SEG"UR 4N.ÇA ,ELËTR'Ó.~IÍCÁ ËIRËLÌ 
ENDEREÇO RUA CONSELHEIRO "DANTAS ,:277- CENTRO ... 
ÇNP.J': 11.52032T/00Õ1-33 " c,-. INSCRIÇÃO ESTADUAL
TELEFQi`IE:(75,)>3261-3,79.6 EMAILIPLÚG.INFORMATICÃ~YAHÒO:CQM.BR 

Memória da Placa de Vídeo GDDR6, Conexões 2 Entrada USB 3.2 Gen 1 (5 
gbps),1 Entrada USB Tipo-C 3.2 Gen 2 (10 Gbps),1 Entrada HDMI 2,1,1 Porta 
RJ-45, Conectividade Wi-Fi, Bluetooth 5.1, Voltagem da Fonte Bivolt 

LOCAL DO FORNECIMENTO: RUA CONSELHEIRO DANTAS, 277- CENTRO 

Quando necessário favor retornar o (75) 3261-3796 
Email: copel.cros@gmail.com 
LOCAL E DATA: 27 DE MARÇO DE 2023 

11t~z5k 
#__ 

Carimbo 

"" "" •~-~ « ~~ á

PLUG (NF0P.i`4AT1CA1 F, S; üill tL" 
ELETRÔNICA LU EL „ 
iets.Ga~pa5rS05 Teste .h boiai¡ 

cgr- s70vora S~RrCrb IB .'J 

do CNPJ/Assinatura da Empresa. 

Assinatura do Responsável pela 
Pesquisa de Preço. 

VALIDADE DA PROPOSTA:1 ANO 

foS 
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INFORMÁTICA E',S,EIGURANÇA ELETRÔNICA 

(75.)1326 1.3796 ,SJ. 

>RÁZ'Q'Q SÓC)'F~L; ̀ RLU.G~.ÍNFÒRMÁTIGAS&`SEG`ÜRI~NÇA,EL'ETRQNÏCÃ ÉÏRELI' 
ENDEREÇO :°RUA .CONSELHEIRO : DANTAS ,:277- CENTRO 
ÇNPJ;u1,1 520_321700Ó.1-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL 085545616 
TELEFONE: (75) 3261:3796.' EMAIL: PLÚG.INFORMFITICÂ~YÁH~O:CQM.BR 

ANEXO II- DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 

A empresa PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA EIRELI declara para os 

devidos fins que não está incursa nos impedimentos para contratação ou execução do contrato 

de que trata o art.14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Serrinha/BA 27 de Março de 2023 

PLUG INF0RidÁTICAFSEGURANI á 
E.LEfR~iNICA GIí,SEU 

}A,rs5igwetìaCaiipos,305 Tfttta bm~ 
7CrC100.D00 Serltlh.!uA. ` 

Assinatura do representante da empresa. p~ 
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INFORMÃTLCA,E SEGURAIT~IçA ELETRÔNICA. 

(75) 32'61-'3796. D: 
...

.RA'ZAO, SOCIAL:,PLUG,: ÍNF.ORMfITJ.GÃ;&'SEGÚfts4NÇF~,ÈLËTRÔNÍGÃ ÉÏRÈLÍ 
ENDEREÇO RUA CONSELHEIRO DANTAS; 277 -CENTRO' 
CNPJ 1(1f520:32110001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL 7065.545.Q16 
TELEFONE, ç(75,) 3261-3,796 EMAIL: PLÚG INFO.RMATICÁ@YÁHÓO`CÕM.BR. 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA EIRELI inscrita no CNPJ n° 

11.520.321/0001-33, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. BRUNO ALMEIDA DE 

MATOS portador (a) da Carteira de Identidade n° 1123184011 e do CPF n° 047.649.345-58 

DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de Licitação n° xxx/2023, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 

14/12/3006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 

n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 

© 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 

gi S2~32)713{~~(~;~  Serrinha/BA, 27 de Março de 2023 

Q1 llG INFUP.iiáTICA E UUtiANC~ 
EEEíRONICA EIFEi.I 

j vatsµpos, 105 iërtea 41w~ó3
L__ Ir* 

4 ç 
L__ I f~etJ00~QOR SeuLihal2W • 

f 

Assinatura do representante da empresa. 

OBS:1) assinalar com um "X" a condição da empresa. J O 



I i I plug 
INFORMÁTICA E SEGURANÇA ELETRÔNICA 

(75) 3261-3796 £ 

RAZÃO SOCIAL: PLUG INFORMÁTICA & SEGURANÇA ELETRÔNICA EIRELI 
ENDEREÇO: RUA CONSELHEIRO DANTAS, 277- CENTRO 
CNPJ: 11.520.32110001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 085.545.616 
TELEFONE: (75) 3261-3796 EMAIL: PLUG.INFORMATICA(dYAHOO.COM.BR 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que 
pretende ser beneficiado nesta contratação pela Lei Complementar n° 123/2006. 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa n° 
xxx/2023 da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, que a empresa PLUG INFORMÁTICA E 
SEGURANCA ELETRONICA EIRELI tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de 
todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir todos 
os termos do Termo de Referência e fornecer material/serviço de qualidade, sob as penas da 
Lei. 

Serrinha / BA, 27 de Março de 2023 

111.520.321 ,'f.(4 .l  - 
Pi- UGINF'OPir+lTli«A F'à!:vl'hahi .' 
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Assinatura do representante da empresa. {~ 
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INFORMÁTICA E SEGURANÇA ELETRÔNICA 

(75) 3261-3796 D 
RAZÃO SOCIAL: PLUG INFORMÁTICA & SEGURANÇA ELETRÔNICA EIRELI 
ENDEREÇO: RUA CONSELHEIRO DANTAS, 277- CENTRO 
CNPJ: 11.520.321/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 065.545.616 
TELEFONE: (75) 3261-3796 EMAIL: PLUG.INFORMATICAID~ YAHOO.COM.BR 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

A empresa PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA EIRELI inscrita no do 

CNPJ 11.520.321/0001-33 residente no endereço RUA CONSELHEIRO DANTAS Bairro 

CENTRO Município SERRINHA CEP 48.700-000 assumo inteira responsabilidade pelas 

informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues para a Dispensa 

de Licitação n° xxx/2023. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas informações 

prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades 

cabíveis. 

Serrinha/ BA, 27 de Março de 2023 

Ii1.520.329it-íUt 3; 
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Assinatura do representante da empresa. ,~ c j 
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1NFORMATICA.E_SEGURANÇA ELETRÔNICA 

(75): 3261-3796 fl ' 

RÁ2Ã'Ó, SÕÇIÀL:,RLÚG° ÍNFORMÉITiCA& SEGÜRÉCNÇA.ELË;fRÔNIÇÃ ÉÍRÉLÍ 
ENDEREÇO RUA CONSELHEIRO DANTAS ,:277.--CENTRO' 
CNPJc; 11"z520 321/ÓÒ,D1-33 INSÇRIÇÁO ESTADUAL: 085.5455616 
TÊ'LËFÓNËi 75,) 326,1-3796' EMAIL: PLÜG.ÍNFÓRMA7ICA~YÁHÓÕ:C~M.BR 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD 

A empresa PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA EIRELI declara para os 
devidos fins que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PcD, 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da 
Lei n° 14.133/2021. 

, ç a Serrinha BA 27 de Março de 2023 / 
~uc1NHOR4ATICA GUfiANcA

EL£rR,NICA E~REU 
114u5i8úe4atrrgycrs.Í05 Térrea
(_ C•_F•EI..7 .0'31 S¢rr~nka(M 

Assinatura do representante da empresa. ~.~~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

CLASSIFICAÇÃO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 J 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

Do: Sro. Tiago Alves Barbosa. 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

ATA DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

MODALIDADE 

NÚMERO DO DISPENSA 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

OBJETO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

009/2023 -

017/2023 

4 Contratação de empresa para aquisição d 

equipamentos de informática, para atender 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, 

conforme especificações. 

Refere-se pedido de análise das propostas de Preços do processo administrativo que 

objetiva a contratação de empresa especializada no preparo, fornecimento de 

alimentos, e decoração para atender a necessidades da Câmara Municipal de 

Serrinha, conforme especificações. 

1. DAS EMPRESAS (solicitada cotação): 

Foram requeridos os orçamentos das empresas abaixo relacionadas: 

a) PLUG INFORMÁTICA & SEG. ELETRÔNICA EIRELI 

b) CARLOS HENRIQUE MIRA DA FONSECA 

c) ANA MARIA FERREIRA MENEZES 

2. DO PRAZO E ENVIO DAS PROPOSTAS 

O Aviso da presente Dispensa de Licitação foi publicado no Diário Oficial do 

Município no dia 17 de março de 2023, com prazo para envio das propostas em até o 

dia 21/03/2023, das 08:00hs até 23:59hs. 

3. DAS PROPOSTAS APRESENTADAS: 

Mesmo após a publicação no Diário Oficial do Município e respeitando o prazo em 

observância ao art. 75, §3° da Lei 14.133/2021, nenhuma empresa encaminhou a 

proposta, ou seja, não manifestou interesse. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO 

Sem novos interessados, classificamos as propostas a seguir: 

~~~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

proposta, ou seja, não manifestou interesse. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO 

Sem novos interessados, classificamos as propostas a seguir: 
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3•CIASSDICADA 

' CISSSIIICAOA 

A empresa PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA, inscrita 

no CNPJ n° 11.520.321/0001-33, apresentou a proposta de menor valor, verificou-se 

que a empresa atendeu as aos requisitos do Termo de Referência em sua 

integralidade e apresentou a sua documentação e habilitação e qualificação da 

empresa escolhida, ressaltando-se que as certidões referente a dívida ativa da união e 

a regularidade junto ao FGTS encontra-se no final de sua validade, portanto é 

jJ3 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

necessário que a mesma seja atualizada. Fica classificada a proposta da empresa 

PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA 

Atenciosamente, 

Serrinha - BA, 28 de MARÇO de 2023. 

TIÁÇ6~ A 'BARBOSA 

MATRICUA n o 125 i'jtí 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRI IIA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

MAPA DE 

CLASSIFICAÇÃO DA 

PROPOSTA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 135 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de informática, para atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

ITEM 
"- -c~w mg. s `_^ 
DISt~Rfh31NAÇA.b Ó H)O UNIR QTD 

ELTEC P WG FONSECA MEDIA 
V.UNIT. V.TOTAL V. UNI T. V.TOTAL V.UNIT. V.TOTAL V. UNITÁRIO V. TOTAL 

TECLADO, para microcomputador PC, 107 teclas layout padrão ABNT-2 estendido, conector USB. - Layout ABNT-2 
estendido com teclas para Windows. - Conector USB. - Construído em termoplástico de cor única - Mínimo de 107 
teclas em angulo reto, com gravação permanente (a laser ou transferência a quente) das letras e símbolos.; - Teclas 
Backspace e ENTER de tamanho duplo; - Bloco numérico separado das demais; - As teclas Power Off e Sleep, se 
existirem, devem estar em bloco separado do bloco que contem as teclas Insert e Delete. - Acionamento por membrana 
capacitiva com retomo tactil; - Curso de acionamento mínimo de 3,5 milímetros; - Distancia entre teclas de no mínimo 5 
milímetros (no topo); - Regulagem de inclinação.; - indicativo luminoso no teclado do status das funcionalidades Num 
Lock e Caps Lock - Garantia dei ano 

UND 30 R$ 35,00 Rs 1.050,00 Rs 36,56 ES 1.096,80 ES 37,00 RS 1.110,00 ES 36,19 ES 1.065,60 

153 

MOUSE, optico, USE, 03 hotóes, com scroll, compatível com PC e notebook, ergonômico, tamanho normal, compatível 
com Windows e Linux, tecnologia de sensor optico sem esfera, conector tipo PS/2 aderente ao padrão de cores PC98, 
resolução mínima B00 dpi, 03 botões, roda de rolagem (scroll) com rolagem da tela manual e/ou automática, 
selecíonável por click na roda de rolagem, compatibilidade com Wmdows para todas as versões a partir do Wndows 
98, compatibilidade com Linux, corpo ergonómico, tamanho normal, desenho simétrico para uso por destros e 
canhotos, garantia do fabricante mínima de 01 ano. 

UND 30 Es 15,00 RS 450,00 ES 12,26 ES 367,80 R$ 13,20 RS 396,00 E$ 13,49 ES 404,60 

MEMORIA, flash, portátil, tipo pendrive, capacidade, 32 GB, padrão USE 3.0, leitura e gravação mínima a 100 MB/s.-
Capacidade nominal 31 gigabytes. - Plug and Play - Compatibilidade com Windows 98, XP, 2000, ME, Unos 2.6 ou 
superior, Mac OS X ou superior. - Padrão USB 3.0. 

UND 10 R$ 40,00 R$ 400,00 R$ 38,99 R$ 389,90 ES 39,10 ES 391,00 Es 39,36 RS 393,63 

'. 
Transformado: 2000VA, Bipolar, Potência: 2000VA. Frequência; 50/60Hz Entrada/Salda: BivolL Tamanho de Cabo: 

 lm. Cor: Preta. Peso do Produto: 214 kg. 
UND 10 RS 210,00 ES 210 .00 ES 212,32 E$ 2.123,20 Es 213,25 ES 2.132,50 ES 211,86 ES 2.11857 

05 
' ' 

FILTRO, de tinha, 127V e 220V (Bivolt), 5 tomadas, tamanho do Cabo: 1,00m, espessura do Cabo: 0,75mm1, 10A/250V, 
possuem uma chave disjuntora (liga/desliga) que é acionado automaticamente na ocorrência de sobrecarga ou curto 
circuito. São ideais para proteger equipamentos eletrônicos de curtos e sobrecargas. 

UND 20 ES 40,00 E$ 800,00 ES 39,33 ES 786,60 ES 40,15 ES 803,00 ES 39,83 ES 79653 

06 .:, Extensão SBm 3 Tomadas Tripolar Bivolt 5 Metros Branco UND 10 RS 2200 ES 220,00 E$ 22,19 ES 221,90 ES 23,20 ES 232,00 RS 22,46 5$ 224,63 

PILHA, de 1fthIum, 15 volts, tamanho AAA. Embalagem contendo 2 unidades. Embalagem com dados de identificacao 
do produto e marca do fabricante. UND 100 lB 4,110 5$ 400,00 ES 550 RS 550,00 ES 5,60 ES 560,00 RS 5,03 ES 503,33 

08 'CABO, extensor, USB 2.0, A machos A temes com minimo 2,5m de comprimento 10 RS 25,00 5$ 250,00 5$ 23,68 5$ 236,80 RS 29,95 ES 23950 RS 29,21 E$ 242,10 

09 CABO, de video, HDML correctores macho em ambas as pontas, comprimento mínimo 3 (três) metros. Atender a(s) 
norma(s) ABNT vigente (s). UND 10 ES 17,00 ES 170,00 E$ 15,97 E$ 159,70 ES 15,99 ES 159,90 RS 16,32 E$ 163,20 

10 Kit de 4 tintas 664 para Impressora EPSON L380 UND 48 E$ 260,00 ES 12480,00 Rs 264,16 RS 12679,68 Es 265,00 ES 12720,00 RS 263,05 ES 1262656 

11 Kit de 4 tintas 544 para Impressora EPSON L3250 UND 45 ES 260,0) E$ 11.700,00 Es 264,16 ES 11.887,20 ES 265,00 ES 11.925,00 E 263,05 R$ 11.837,40 

12 Cartucho preto e colorido para impressora HP Deskjet 01560 UND 20 Rs 200,00 E$ 4.000, 00 E$ 199,84 ES 3.996,80 ES 201,00 ES 4.020,00 E$ 200.78 ES 4.005,60 

13 Toner para impressora Brotlwr, multifuncional, laser DCPL 5502DN, Monocromática UND 20 ES 7690 RS 1.520,00 RS 78,40 ES 1.568,00 ES 78,50 ES 1.570,00 ES 77,63 gS 1.552,67 

14 Toner para impressora HP Laserjet PRO MFPM125A, MODELO CZI72A UND 20 ES 50,00 E$ 1.000,00 Es 47,84 ES 956,80 ES 48,20 ES 964,00 ES 48,68 RS 973,60 

15 Toner para impressora HP LASER JET MFP132nw UND 20 Es 50,00 ES 1.0110,00 ES 47,84 ES 956,80 ES 48,20 R$ 964,00 R$ 48,68 ES 973,60 

16 Bateria de 9v para microfone sem fio UND 30 ES 15,00 ES 450,00 ES 15,94 ES 478,20 ES 15,94 RS 478,20 RS 15,63 ES 468,80 

17 Extensão de 05 metros com 04 tomadas UND 10 ES 76,50 ES 765,00 ES 77,66 ES 776,60 Es 77,90 E$ 779,00 8s 77,35 R$ 773,53 
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. 

Impressora multifuncional, tanque de tinta, colorida, USB, função copiadora e digitalizadora, Wi-Fi - Wi-Fi Direct, 
velocidade de impressão Preto: 33ppm - Colorido: 15ppm, resolução de impressão e cópiA 5760x1440dpi, - velocidade 
de digitalioação Preto: 11 segundos por página - Colorido: 28 segundos por página, resolução do scanner 1200x2400dp1, 
scanner formnato de arquivo PD? - WSD, scanner especificações Base plana com sensor de Unhas OS colorido, 

cartuchos compativeis - T544120-AL -1Ç44270-AL - T544320-AL - T544420-AL, tamanho do papel suportado - Padrão: 

A4 - Carta - Oficio (215.9 x 355.6mm) - Mexico-Oficio (215.9 x 340.4mm) - Oficio 9 (214.9 x 315mm) - FOUo 
(215.9x330.2mm) - Executivo - Meia carta - A6 Foto: 1Ox15cm (4xóin) - 16:9 wide (102x181mm) - 13x18cm (5x71n) - 
Envelopes: #10 - Definido pelo Usuário: 54x86 to 215.9x1200mm, capacidade de entrada e salda de papel - Entrada: 100 

folhas A4 - Salda: 30 folhas A4, área de impressão 

UNO 2 R$ 1.830,00 RS 3.660, 00 R$ 1.715,84 RS 3.431,68 R$ 1.815,00 RS 3.630, 00 R$ 1.786,95 R$ 3.573,89 

19

Noterbool processador Intel Core 15, modelo do processador 11400H Six Core, 11° Geração,Velocidade do Processador 

/ Frequéncia Base Até 4,50GHz, Memória Cache 12MB, Memória RAM BGB, Expanslvel até 64GB - 2 Slots com 

capacidade de 32GB cada, Barramento da Memória DDR4, Clock da Memória 3200Mhz, Capacidade do SSD 756GB, 

Sistema Operacional Wndows 11, Versão do Sistema Operacional Home 64 - tais, Tipo de Tela LED, Tipo de Memória 

da Placa de Video GDDR6, Conexões 2 Entrada USB 3.2 Gen 1 (5 gbps), 1 Entrada USB Tipo-C 3.2 Gen 2 (10 Gbps), 1 

Entrada HDMI 2,1,1 Porta RJ-45, Conectividade W i-Fi, Bluetooth 5.1, Voltagem da Fonte Bivolt 

UND 2 R$ 5.770,00 R$ 11.540,00 R$ 5.114,84 R$ 10.229,68 R$ 5.760,00 R$ 11.520,00 R$ 5.548,28 R$ 11.096,56 

VALORTOTAL R$ 8.995,50 RI 53.955,00 R$ 8233,32 R$ 52894,14 R$ 8.986,18 R$ 54.594,10 R$ 8738,33 R$ 51.814,41 

VAIAR MÉDIO TOTAL DO 1TLM R$ 53.814,41 

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS. 
SERRINHA-BA, 23 DE MARÇO DE 2023 

1° CLASSIFICADA  > R$ 52.894,14 PLUG 

2° CLASSIFICADA  R$ 53.955,00 ELTEC 
3O CLASSIFICADA R$ 54.594,10 FONSECA 

LLOSA 

MATRICULA 125 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

OFÍCIO PARA 

PROCURADORIA 

JURIDICA 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais nº 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha — Bahia. 

Serrinha- Ba, 28 de março de 2023 

Do: Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: Solicitação de análise da Fase Interna. 

Senhor Procurador, 

De conformidade com o artigo 72, inciso III da Lei 14.133/2021, venho através do 

presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e 

legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei 

14.133/2021, da empresa PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.520.321/0001-33, para Contratação de empresa para 

aquisição de equipamentos de informática, para atender a necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha, conforme especificações, pelo valor global de R$ 52.894,14 ( 

cinquenta e dois mil oitocentos e noventa e quatro reais e quatorze centavos) sendo 

pagamento parcelado. 

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Ris da Silva 

Presidente da C,â .ara Municipal de Serrinha-Ba 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha Bahia 

MINUTA DO 

CONTRATO. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINI-IA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

CONTRATO N° XXXX/2023. 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE ENTRE SI 
CELEBRAM A GAMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA - BA E A EMPRESA XXXXXXX. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ 
sob o n° 13.347.406/0001-97, com sede administrativa na Av. Manoel Novais, n° 735, Serrinha -
BA, CEP: 48700-000 por seu Presidente Municipal Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, 
portador de RG n° 505519224 - SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa , CNPJ sob n° XXXXXXX, situado na 
Rua XXXXX?OOCXXXXXXXXX,XXXX, XXXXX, XXX)OCX, neste ato representado, pelo Sra. 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, portadora de documento de identidade XXXXXXX SSP-XXX, aqui 
denominada CONTRATADA com base na Dispensa n° 009/2023, disposições da Lei n°. 
14.133/2021 de 01 de abril de 2021 e do Processo Administrativo n°. 017/2023 resolvem celebrar o 
presente Contrato de Fornecimento de materiais de consumo, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

• 1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de 
equipamentos de informática, para atender a necessidades. da Câmara Municipal de Serrinha, 
conforme especificações, conforme especificações do processo n° 017/2023, que juntamente com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, passam a fazer parte integrante deste Contrato, 
naquilo que não lhe for incompatível ou contraditório, independentemente de suas transcrições. 

ITEM DESCRIÇÃO ® _ : ® V. UNT` VGLOBAL 

1 

TECLADO, para microcomputador PC, 107 teclas layout padrão 
ABNT-2 estendido, conector USB. - Layout ABNT-2 estendido com 
teclas para Windows. - Conector USB. - Construído em termoplástico 
de cor única - Mínimo de 107 teclas em angulo reto, com gravação 
permanente (a laser ou transferência a quente) das letras e símbolos. -
Teclas Backspace e ENTER de tamanho duplo; - Bloco numérico 

U ND 30 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 2 Tel.: 75.3261.2315 / 7930 - CNPJ: 13.347.406/0001-97 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

separado das demais; - As teclas Power Off e Sleep, se existirem, 

devem estar em bloco separado do bloco que contém as teclas Insert e 

Delete. - Acionamento por membrana capacitiva com retorno tactil; -

Curso de acionamento mínimo de 3,5 milímetros; - Distancia entre 

teclas de no mínimo 5 milímetros (no topo); - Regulagem de 
inclinação. - Indicativo luminoso no teclado do status das 

funcionalidades Num Lock e Caps Lock - Garantia de 1 ano 

2 

MOUSE, optico, USB, 03 botões, com scroll, compatível com PC e 
notebook, ergonômico, tamanho normal, compatível com Windows e 
Linux, tecnologia de sensor optico sem esfera, corrector tipo PS/2 
aderente ao padrão de cores PC98, resolução mínima 800 dpi, 03 

botões, roda de rolagem (scroll) com rolagem da tela manual e/ou 
automática, selecionável por click na roda de rolagem, 
compatibilidade com Windows para todas as versões a partir do 

Windows 98, compatibilidade com Linux, corpo ergonômico, 
tamanho normal, desenho simétrico para uso por destros e canhotos, 
garantia do fabricante mínima de 01 ano. 

UND 30 

3 

MEMORIA, flash, portátil, tipo pendrive, capacidade, 32 GB, padrão 
USB 3.0, leitura e gravação mínima a 100 MB/s. - Capacidade nominal 

31 gigabytes. - Plug and Play - Compatibilidade com Windows 98, XP, 

2000, ME, Linux 2.6 ou superior, Mac OS X ou superior. - Padrão USB 

3.0. 

UND 10 

4 

Transformador 2000 VA, Bipolar, Potência: 2000VA. Frequência: 
50/60Hz. Entrada/Saída: Bivolt. Tamanho de Cabo: 1m. Cor: Preta. 

Peso do Produto: 2,14 kg. 

UND 10 

5 

FILTRO, de linha, 127V e 220V (Bivolt), 5 tomadas, tamanho do Cabo: 

1,00m, espessura do Cabo: 0,75mmz, 10A/250V, possuem uma chave 

disjuntora (liga/desliga) que é acionado automaticamente na 

ocorrência de sobrecarga ou curto circuito. São ideais para proteger 

equipamentos eletrônicos de curtos e sobrecargas. 

UND 20 

6 Extensão SIim 3 Tomadas Tripolar Bivolt 5 Metros Branco UND 10 

7 

PILHA, de lithium,1,5 volts, tamanho AAA. Embalagem contendo 2 

unidades. Embalagem com dados de identificação do produto e marca 

do fabricante. 

UND 100 

8 CABO, extensor, USB 2.0, A macho x A femea com mínimo 2,5m de 

comprimento 
UND 10 

9 

CABO, de vídeo, HDMI, conectores macho em ambas as pontas, 

comprimento mínimo 3 (três) metros. Atender a(s) norma(s) ABNT 

vigente (s). 

UND 10 

10 Kit de 4 tintas 664 para Impressora EPSON L380 UND 48 

11 Kit de 4 tintas 544 para Impressora EPSON L3250 UND 48 

12 Cartucho preto e colorido para impressora HP Deskjet D 1560 UND 20 

13 
Toner para impressora Brother, multifuncional, laser DCPL 5502DN, 

Monocromática 
UND 20 

14 
Toner para impressora HP Laserjet PRO MFPM125A, MODELO 

CZI72A 
UND 20 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CON PRATOS. 

15 Toner para impressora HP LASER JET MFP132nw UND 20 

16 Bateria de 9v para microfone sem fio UNI) 30 

17 Extensão de 05 metros com 04 tomadas UND 10 

18 

i 

Impressora multifuncional, tanque de tinta, colorida, USB, função 

copiadora e digitalizadora, Wi-Fi - Wi-Fi Direct, velocidade de 

impressão Preto: 33ppm - Colorido: 15ppm, resolução de impressão e 

cópiA 5760x1440dpi, - velocidade de digitalização Preto: 11 segundos 

por página - Colorido: 28 segundos por página, resolução do scanner 

1200x2400dpi, scanner formato de arquivo PDF - WSD, scanner 

especificações Base plana com sensor de linhas CIS colorido, cartuchos 

compatíveis - T544120-AL - T544220-AL - T544320-AL - T5d4120-AL, 

tamanho do papel suportado - Padrão: A4 - Carta - Oficio (215.9 x 

355.6mm) - México-Oficio (215.9 x 340.4mm) - Oficio 9 (214.9 x 

315mm) - Fólio (215.9x330.2mm) - Executivo - Meia carta - A6 Foto> 

10x15cm (4x6in) - 16:9 wide (102x181mm) - 13x18cm (5x7in) -

Envelopes: #10 - Definido pelo Usuário: 54x86 to 215.9x1200mm, 

capacidade de entrada e saída de papel - Entrada: 100 folhas A4 -

Saída: 30 folhas A4, área de impressão 

UND 2 

19 

Notebook, processador Intel Core 15, modelo do processador 11400H 

Six Core, 11° Geração, Velocidade do Processador / Frequência Base 

Até 4,50GHz, Memória Cache 12MB, Memória RAM 8GB, Expansível 

até 64GB - 2 Slots com capacidade de 32GB cada, Barramento da 

Memória DDR4, Clock da Memória 3200Mhz, Capacidade do SSD 

256GB, Sistema Operacional Windows 11, Versão do Sistema 

Operacional Home 64- bits, Tipo de Tela LED, Tipo de Memória da 

Placa de Video GDDR6, Conexões 2 Entrada USB 3.2 Gen 1 (5 gbps),1 

Entrada USB Tipo-C 3.2 Gen 2 (10 Gbps),1 Entrada HDMI 2,1,1 Porta 

RJ-45, Conectividade Wi-Fi, Bluetooth 5.1, Voltagem da Fonte Bivolt 

UND 2 

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO: 

2.1. Este Termo de Referência é elaborado para atender as exigências legais, bem como 

estabelecer diretrizes básicas para o fornecimento dos produtos solicitados. 

2.2 O fornecimento dos produtos será efetuado de acordo com as necessidades da 

administração, a partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitida 

pelo setor responsável. 

2.3 A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega foi efetuada, além da 

identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

2.4 Os produtos que integram o objeto do presente termo de referência deverão estar em 

conformidade com os itinerários devidamente descritos neste Termo conforme tabela descrita 

acima. 

2.5 A entrega será parcelada em quantidades fracionadas conforme a necessidade, feita ao 

preposto do Setor Solicitante, nos endereços constantes das ordens de fornecimento, a quem 

caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação 

da conformidade do mesmo com as exigências contidas neste termo de referências. 

2.6 Além da entrega no local designado pelo setor solicitante deverá a licitante vencedora 

também descarregar e armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-

se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

2.7 Os produtos serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições 

estipuladas no instrumento convocatório e contratos. 

2.8 Os produtos fornecidos deverão ser de qualidade e possuir durabilidade. 

2.9 As despesas com transporte serão de responsabilidade do contratado. E o pagamento será 

efetuado após a compra realizada, mediante apresentação de Nota Fiscal. 

2.10 A CONTRATADA deverá, durante o fornecimento dos produtos, atender as exigências das 

condições de segurança. 

2.11 A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Setor 

requisitante, encarregada de acompanhar a entrega do material prestando esclarecimentos 

solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota 

Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

2.12 A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados no fornecimento dos 

produtos. 

2.13 Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o direito de 

rejeitar, no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com as especificações exigidas 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou 
reparar os itens irregulares no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 
conforme os prazos estabelecidos, que ficará a cargo do Gabinete do Presidente da Câmara de 
Serrinha/ Ba. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 

3.1. Pela efetiva prestação dos itens adquiridos, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o 
valor total estimado de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX). 
3.1.1. No valor ajustado no item 3.1 acima estão incluídos todos os insumos, encargos 
trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer outras 
despesas necessárias à execução deste Contrato. 
3.1.2. Na hipótese de o objeto ser, a critério da CONTRATANTE, parcialmente executado e 
recebido, os valores previstos nesta Cláusula serão proporcionalmente reduzidos, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
3.1.3. Caso a CONTRATANTE não demande o total do objeto previsto neste Contrato, não será 
devida indenização à CONTRATADA. 
3.1.4. A CONTRATADA deverá arcar com os ônus decorrentes de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso os 
quantitativos previstos inicialmente em sua proposta não sejam satisfatórios para o atendimento 
ao objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO: 

4.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento referente ao objeto deste Contrato, com 
observância das condições previstas no Termo de Referência e na cláusula terceira deste 
instrumento, por meio de crédito em conta bancária, na instituição financeira XXXXXXX, Agência: 
XXXXXXX, Conta Corrente: XXXXXXXXXXXX, em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da 
respectiva Nota Fiscal em conformidade com a legislação em vigor, desde que tenha sido 
efetuado ateste pelo Gestor do Contrato das obrigações contratuais assumidas pela 
CONTRATADA. 
4.2. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, quando da entrega das Notas Ficais/Faturas, 
dentro dos respectivos prazos de validade neles previstos, os seguintes documentos: a) Certidão 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; b) 

Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

4.3. O pagamento ocorrerá em conformidade com as quantidades efetivamente fornecidas dos 

bens, conforme exigido nas respectivas ordens de fornecimento emitidas pela CONTRATANTE. 

4.4. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 

couber, às retenções de tributos, nos termos da legislação tributária e com base nas informações 

prestadas pela CONTRATADA. 

4.5. Além de outras hipóteses previstas em lei ou no Contrato, a CONTRATANTE poderá 

descontar, do montante expresso no documento fiscal ou equivalente legal, os valores referentes a 

multas, indenizações apuradas em processo administrativo, bem como qualquer obrigação que 

decorra do descumprimento da legislação pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA- REATUSTAMENTO: 

5.1. O preço do Contrato somente poderá ser reajustado, respeitando-se a periodicidade mínima

de 02 (dois) meses, na forma do art. 25°, § 7°, Lei 14.133/2021, tomando-se por base a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo-Especial (IPCA-E) ou, na sua falta, índice legalmente 

previsto à época. 

CLÁUSULA SEXTA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

6.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito à revisão de preços, em consonância 

com o inciso XXI, do art. 37, da Constituição Federal, desde que ocorra fato imprevisível ou 

previsível, porém de consequências incalculáveis, retardador ou impeditivo da execução do 

Contrato, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, que onere ou desonere as obrigações pactuadas no 

presente instrumento, sendo, porém, vedada nas hipóteses em que o risco seja contratualmente 

alocado à CONTRATADA, respeitando-se o seguinte: 

6.1.1. A revisão de preços poderá ser realizada por iniciativa da CONTRATANTE ou mediante 

solicitação da CONTRATADA. Neste último caso, a CONTRATADA deverá formular à 

CONTRATANTE requerimento para a revisão do Contrato, comprovando a ocorrência do fato 

gerador; 

6.1.2. A comprovação será realizada por meio de documentos, tais como, atos normativos que 

criem ou alterem tributos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento 

do pedido de revisão; 

6.1.3. Com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos unitários, 

comparativas entre a data da formulação da proposta e o momento do pedido de revisão, 

contemplando os custos unitários envolvidos e evidenciando o quanto o aumento de preços 

ocorrido repercute no valor pactuado. 

6.2. A CONTRATADA deverá solicitar a revisão de preços até o encerramento do Contrato, 

hipótese em que os efeitos financeiros serão concedidos de modo retroativo a partir do fato 

gerador, observando-se, ainda que: 

6.2.1. Caso o fato gerador da revisão de preços ocorra com antecedência inferior a 60 (sessenta) 

dias do encerramento do Contrato, a CONTRATADA terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 

do fato gerador, para solicitar a revisão de preços; 

6.2.2. A CONTRATANTE deverá analisar o pedido de revisão de preços em até 60 (sessenta) 

dias, contados da solicitação e da entrega, pela CONTRATADA, dos comprovantes de variação 

dos custos, ficando este prazo suspenso, a critério da CONTRATANTE, enquanto a 

CONTRATADA não apresentar a documentação solicitada para a comprovação da variação de 

custos; 

6.2.3. Caso a CONTRATADA não solicite a revisão de preços nos prazos ficados acima, não fará 

jus à mesma, operando-se a renúncia ao seu eventual direito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - EMPENHO E DOTAÇÃO: 

7.1. As despesas para a execução deste Contrato correrão à conta dos recursos previstos no 

orçamento da CONTRATANTE, pela Classificação Orçamentária: Órgão: 01 Atividade: 2.021/ 

Elemento de despesa: 33.90.30.00Fonte: 00. 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 

8.1. Os itens deverão ser fornecidos conforme o seguinte cronograma: 

I- Até 48 (quarenta e oito horas) horas após a data de assinatura do Contrato, podendo ter seu 

prazo prorrogado sucessivamente, de acordo com o previsto na forma do art. 107 da Lei Federal 

n° 14.133/2021 e alterações posteriores; 
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8.2. O presente Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2023 a partir da assinatura dos 

contratos e podendo ser prorrogado por outros períodos, mediante termo aditivo, nos termos do 

art. 107 da Lei 14.133/21. 

8.2.1. Este Contrato poderá ter o seu prazo de vigência prorrogado, a critério da 

CONTRATANTE, até o limite de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 106 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 - Fornecer os produtos conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos fornecidos em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração 

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento dos produtos, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
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9.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da entrega dos produtos. 

9.7. Promover a organização técnica e administrativa do fornecimento do produto, de modo a 

• conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Termo de Referência, no prazo determinado. 

9.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência. 

9.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 
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9.14. Fornecer os produtos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.15. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o 

contratado apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontrato. 

9.16. A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar e 

encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, se 

couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.17. As embalagens deverão conter todas as informações exigidas pelo Código de Defesa do 

Consumidor e demais exigências impostas por órgãos oficiais competentes e deverão estar de 

acordo com a legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 
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10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso do fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento realizado, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber. 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 

e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o fornecimento dos produtos objeto do 

contrato; 

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 

10.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
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10.10. Rejeitar qualquer produto fornecido equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 

10.11. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto desta Dispensa, ressalvados os casos 

autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

10.12. Solicitar que seja substituído os itens que não atenda às especificações constantes neste 

termo de referência. 

10.13. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor 

nomeado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDUTA ÉTICA: 

11.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE comprometem-se a manter a integridade nas 

relações público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os princípios da moralidade 

administrativa e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por preceitos éticos e, em 

especial, por sua responsabilidade socioambiental. 

11.2. A CONTRATADA obriga-se, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades 

legais e contratuais pertinentes, a não praticar quaisquer atos lesivos à administração pública, 

principalmente aqueles indicados no art. 5° da Lei n°12.846/2013, obrigando-se, ainda a: 

11.2.1. Não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem indevida, seja pecuniária ou de outra natureza, consistente em fraude, ato de 

corrupção ou qualquer outra violação de dever legal, relacionada com este Contrato, bem como a 

tomar todas as mediadas ao seu alcance para impedir administradores, empregados, agentes, 

representantes, fornecedores, contratados ou subcontratados, seus ou de suas controladas, de 

fazê-lo. 

11.2.2. Impedir o favorecimento ou a participação de empregado ou dirigente da 

CONTRATANTE na execução do objeto do presente Contrato. 

11.2.3. Providenciar para que não sejam alocados, na execução do contrato, familiares de 

dirigente ou empregado da CONTRATANTE, considerando-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau. 
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11.2.4. Adotar, na execução do objeto, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de otimização 

de recursos, de redução de desperdícios e de redução de poluição. 

11.2.5. Verificada uma das situações mencionadas nos subitens 11.2.2 e 11.2.3 desta dáusula, 

compete à CONTRATADA afastar imediatamente da execução do Contrato os agentes que 

impliquem a ocorrência dos impedimentos e favorecimentos aludidos, além de comunicar tal fato 

à CONTRATANTE, sem prejuízo de apuração de sua responsabilidade, caso tenha agido de má-

fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO DE CONTRATO OU DE CRÉDITO, 

SUCESSÃO CONTRATUAL E SUBCONTRATAÇÃO: 

12.1. É vedada a cessão deste Contrato, total ou parcialmente, ou de qualquer crédito dele 

decorrente, bem como a emissão, por parte da CONTRATADA, de qualquer título de crédito em 

razão do mesmo. 

12.2. É admitida a sucessão contratual nas hipóteses em que a CONTRATADA realizar as 

operações societárias de fusão, cisão ou incorporação, condicionada aos seguintes requisitos: 

12.2.1. Aquiescência prévia da CONTRATANTE, que analisará eventuais riscos ou prejuízos 

decorrentes de tal alteração contratual; e 

12.2.2. Manutenção de todas as condições contratuais e requisitos de habilitação originais. 

12.3. Caso ocorra a sucessão contratual admitida no item anterior, o sucessor assumirá 

integralmente a posição do sucedido, passando a ser responsável pela execução do presente 

Contrato, fazendo jus, por conseguinte, ao recebimento dos créditos dele decorrentes. 

12.4. Será permitida a subcontratação de até 50% (cinquenta por cento) do objeto, devendo o 

contratado apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES: 

13.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento do serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) Dar causa á inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado a juros de mora 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão a ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 

decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 

em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

14.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses 

disciplinadas no art. Art. 124. da Lei n° 14.13393, entre outras legal ou contratualmente previstas, 

observando-se que: 

14.1.1. As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; 

14.1.2. É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as 

condições essenciais previstas no Termo de Referência. 

14.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for 

imprescindível a alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme 
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demonstrado em processo administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva 

formalização, salvo em caso de justo motivo, devidamente comprovado pela parte que o alegar. 

14.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada no 

item anterior deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das demais 

consequências previstas neste contrato e na legislação vigente. 

14.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, ressalvadas as 

hipóteses legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos ajustes necessários à 

eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados acessórios do Contrato, que poderão 

ser celebrados por meio epistolar. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial 

quando fracassados outros meios. 

15.1.1. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da Lei 

Federal n° 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

15.2. Havendo rescisão contratual em transito e julgado na esfera administrativa, a Contratante 

deverá liquidar todos as dívidas com a contratada, inclusive o pagamento de lucros cessantes, 

independente da CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via judicial. 

15.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida 

e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

15.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de: 

a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO N° 012/2023: 

16.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do 

Processo Administrativo n° 012/2023 e seus respectivos documentos, principalmente ao Termo de 

Referência e Proposta vencedora, independentemente de suas transcrições. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na respectiva contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Integram o presente Contrato: 

I - Termo de Referência do Processo n° 012/2023, anexos complementares e; 

II- Proposta Vencedora; 

18.2. Os representantes legais signatários do presente contrato declaram, para todos os fins de 

direito, que estão autorizados por seus estatutos ou contratos sociais a representar as respectivas 

pessoas jurídicas, bem como a celebrar, alterar e rescindir o presente instrumento. 

18.3. A CONTRATADA se compromete a tratar todos e quaisquer dados pessoais a que tiver 

acesso, em razão deste Contrato, de acordo com as disposições previstas na Lei n° 13.709/2018 -

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), suas alterações e eventuais regulamentos, 

inclusive (sempre quando aplicáveis) a Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, 

o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei Federal n° 12.965/2014), e seu decreto 

regulamentador (Decreto n° 8.771/2016) e demais normas setoriais que envolvam proteção de 

dados e a privacidade de seus titulares, obrigando-se perante terceiros a reparar eventual dano 

patrimonial, moral, individual ou coletivo causado em violação a tais normas jurídicas, 

assumindo, ainda, a responsabilidade de ressarcir a CONTRATANTE regressivamente caso esta 

seja obrigada judicial ou administrativamente a desembolsar quaisquer valores, a que título for, 

em razão de obrigações que, por força de tais normas coubesse a CONTRATADA, seus sócios, 

empregados ou prepostos observar, diligenciar, cumprir e/ou honrar, obrigando-se a 

CONTRATADA a aceitar seu chamamento ao processo ou a sua denunciação à lide, nos termos 

do Código de Processo Civil. 

18.4. Qualquer omissão ou tolerância das partes, quando a exigir o estrito cumprimento das 

cláusulas e condições deste contrato ou quando a exercer qualquer direito nele previsto, não 

constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo. 

18.5. O presente contrato não estabelece entre as partes contratantes qualquer forma de 

sociedade, associação, relação de emprego ou responsabilidade solidária ou subsidiária. 

18.6. Todos os avisos e notificações referentes a este contrato deverão ser realizados por escrito e 

encaminhados para os endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, e poderão ser 
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enviados por qualquer uma das seguintes formas: pessoalmente, ao representante legal, mediante 

recibo; carta protocolada ou registrada (AR ou SEDEX), por Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos ou correio eletrônico, com aviso de recebimento. 

18.7. Obrigam-se as partes a comunicar, mediante carta protocolada, qualquer mudança nos 

endereços informados no preâmbulo deste instrumento, sob pena de não o fazendo, serem 

consideradas válidas quaisquer comunicações, cartas, avisos, correspondências, interpelações, 

notificações e citações enviadas para o endereço das partes constantes do mesmo. 

18.8. A CONTRATADA responderá regressivamente perante a CONTRATANTE em qualquer 

ação que esta seja acionada em decorrência de obrigações que, por força do presente contrato, 

coubesse à CONTRATADA, seus sócios e/ou colaboradores observar, diligenciar, cumprir e/ou 

honrar, obrigando-se a CONTRATADA a aceitar a sua denunciação à lide, nos termos do inciso 

II do art. 125 do CPC, ficando, todavia, livre para, querendo, apresentar sua contestação, na 

respectiva ação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis a espécie, e em 

sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a jurisprudência do 

Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO: 

20.1. A publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na imprensa 

oficial, que é de condição indispensável para a sua eficácia, será providenciada pela 

Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 

de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do 

inciso I, do art. 176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

20.2. A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio 

https://diario.indap.org.br/?estado id=5&cidade id=2202&cidade=Serrinha&estado=BA&orga 

o=C%C3%A2mara , em cumprimento do inciso II do art. 176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- FORO: 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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21.1. É competente o foro de Serrinha/BA para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 

Contrato, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. As folhas deste Contrato são 

rubricadas pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, apenas para conferência de sua 

redação, por autorização do representante legal. 

Firmam o presente Instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Serrinha/BA, XX de XXXX de 2023. 

José Reis da Silva 

XX . 
X=cxaocx 

XXXXX 

Testemunhas 

1. 
CPF/MF N° 

2. 
CPF/MF N° 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
E-mail: croserrinha@hotmail.com ¿~~{ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER JURÍDICO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

~3g 



S 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia. 

PARECER JURÍDICO 

Ao Departamento de Licitações da Câmara de Serrinha- BA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA N°: 017/2023 

MODALIDADE: DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75,11 DA LEI 14.133/2021 

INTERESSADO: GABINETE DO PRESIDENTE 

RELATÓRIO 

O excelentíssimo senhor Presidente da Câmara Municipal de Serrinha- BA, 

solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da empresa PLUG INFORMATICA 

E SEGURANCA ELETRONICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.520.321/0001-33, para 

Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de informática, para atender a 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações, pelo valor global 

de R$ 52.894,14 ( cinquenta e dois mil oitocentos e noventa e quatro reais e quatorze centavos) 

de forma direta, com fundamento 72, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021- Nova Lei de 

Licitações. 

É o relatório. Passo ao parecer. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

A Lei Federal n° 14.133/2021 (nova lei de licitações), foi publicada em 01 de 

abril de 2021 e entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um período 

de transição da antiga lei de licitações (8.666/93) para a nova lei de licitações (14.133/2021) 

de dois anos, in verbis: 

Art. 193. 

Revogam-se: I - os arts. 89 a 108 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, na 
data de publicação desta Lei; 

II - a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei no 10.520, de 17 de julho de 

2002, e os arts. 1° a 47-A da Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011, após 

decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial desta Lei 

~~~ 
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No período de transição da antiga lei de licitações (8.666/93) para a nova lei de 

Licitações (14.133/2021), as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim 

sendo, o administrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei 

14.133/2021, vendo vedado apenas o uso combinado das duas leis. 

Existe autorização expressa no art. 191 da Lei 14.133/2021 para utilização de 

ambas as leis no período de transição, sendo vedada apenas a aplicação combinada das Leis 

8.666/93 e 14.133/21, in verbis: 

Art.191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a 
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com 
esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida 
deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de 
contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no 
referido inciso. 

Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata, e não 

revogou de forma imediata a Lei 8.666/93, e que no período de transição entre as duas 

normas ficará a critério do administrador público qual norma utilizar, é possível concluir que 

essa era a intenção do legislador. 

Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei 

Federal n° 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma 

imediata. 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Federal n° 

10.922/2021, é dispensável a realização de processo licitatório, podendo realizar a contratação 

direta de serviços comuns e compras no valor de até R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil 

duzentos e oito reais e trinta e três centavos) in verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e 
quatro mil vinte reais e quarenta e um centavos), no caso de outros serviços e 
compras; 

Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa com fornecedores pelo Setor 

de Licitação, ii) A empresa escolhida apresentou o menor valor para realizar os serviços, iii) 

o valor global orçado para Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de 

informática, para atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 

especificações é R$ 52.894,14 (cinquenta e dois mil oitocentos e noventa e quatro reais e 

quatorze centavos) 
~~~ 
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A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que o serviço e 

o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, 

mas é necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n° 

14.133/2021 para poder realizar a contratação direta. Passo a análise: 

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes 

documentos: 

i) Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de 

referência dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

ii) O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para execução; 

consta também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de Licitação, 

assim estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

iii) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do 

serviço, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021. 

iv) Consta a pesquisa de preços pelos fornecedores, realizadas pelo Setor de 

Licitação, onde a empresa escolhida para executar os serviços foi escolhida por ter 

apresentado o menor preço, cumprindo o art. 72 incisos VI e VII da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

v) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida, 

demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Por último, verifico estar presente o interesse público na Contratação de 

empresa para aquisição de equipamentos de informática, para atender a necessidades da 

Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações, uma vez que os serviços públicos 

serão executados/ prestados com maior qualidade e eficiência. 

DO CONTRATO 

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes 

e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do 

processo da contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e 

às cláusulas contratuais. 

Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as 

condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, 

~ z 
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a data-base e a periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização 

monetária. 

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, 

cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de 

extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio 

instrumento. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei 

14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato. 

DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

A Lei n° 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. 

Trata-se de um site que reunirá informações sobre todas as licitações e contratos 

administrativos regidos pela nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e 

que também poderá ser utilizado como plataforma para realização das licitações eletrônicas. 

O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos administrativos a 

divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. O Portal Nacional de 

Compras Públicas ainda não está em operação pois ainda está em desenvolvimento. 

Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo de 6 

(seis) anos, contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar as divulgações dos 

processos licitatórios e contratos administrativos no Portal Nacional de Compras Públicas 

conforme regra de transição estabelecida no art. 176. 

Enquanto não adotarem o Portal Nacional de Compras Públicas, os 

municípios de até 20.000 (vinte mil habitantes) deverão publicar no diário oficial e divulgar 

no sítio eletrônico oficial, os atos praticados com fundamento na Lei 14.133/2021, admitida a 

publicação na forma de extrato nos termos do art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei 

14.133/2021. 

Considerando que o Município de Serrinha- BA possui 81.693 (oitenta e 
um mil seiscentos e noventa e três habitantes), a divulgação no Portal de Compras Públicas é 

obrigatória, qual está sendo cumprida, ou seja, atendendo a condição de eficácia imposta pela 

norma. Para além, é a realizada a publicação no diário oficial na forma de extrato, e divulgar 

no sítio eletrônico oficial o ato que autorizou a contratação e o contrato. 

CONCLUSÃO 3 4/3 
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o exposto, entendo que a contratação da empresa PLUG 

INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 

11.520.321/0001-33, para Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de 

informática, para atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 

especificações, pelo valor global de R$ 52.894,14 ( cinquenta e dois mil oitocentos e noventa 

e quatro reais e quatorze centavos) pode ser realizada de forma direta, porque está 

enquadrada na hipótese de contratação direta no art. 75, inciso II da Lei Federal n° 

14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se contrate de 

forma direta o presente serviço. 

No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha e da evidente 

necessidade de contratação, tome os cuidados necessários, para que referida contratação não 

exceda o valor de mercado (dentro da razoabilidade) e que sejam respeitados os princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (Art. 37 CF/88). 

Cumpre apenas reiterar que não cabe a assessoria jurídica avaliar critérios de 
vantagem e conveniência na contratação, pois, trata-se de prerrogativas exclusivas da gestão 
pública, dessa forma, desde que o entendimento o interesse público e as demais orientações 

técnicas apresentadas, entendo que a contratação poderá ser efetivada, de forma direta, tendo 
em vista que, a referida contratação enquadra-se nas hipóteses de dispensa de licitação, 
definida no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021. 

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não 
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos 
atos praticados pelos gestores públicos. 

Lastreado nestes fundamentos, este é o opinativo, salvo melhor Juízo. Desta 

forma, encaminho este processo para o Controle Interno. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Serrinha - BA, 18 de abril de 2023 

CARNEIRO BALDIVIESO 

Proc . adoria Jurídica - OAB/ BA 18.349 3 
(/ N 

Matricula -123. 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

José Reis da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/Ba e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 

Considerando a necessidade de Contratação de empresa para aquisição de 

equipamentos de informática, para atender a necessidades da Câmara Municipal de 

Serrinha, conforme especificações. 

Considerando a escolha da empresa PLUG INFORMATICA E SEGURANCA 

ELETRONICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.520.321/0001-33, pelo valor global de 

R$ 52.894,14 (cinquenta e dois mil oitocentos e noventa e quatro reais e quatorze 

centavos) em pagamento parcelado. 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários 

para contratação dos serviços. 

Considerando o parecer técnico do setor de licitação e parecer jurídico pela 

legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Autorizo a contratação da empresa PLUG INFORMATICA E SEGURANCA 

ELETRONICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.520.321/0001-33 Contratação de 

empresa para aquisição de equipamentos de informática, para atender a 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha /Ba, conforme especificações, pelo 

valor de R$ 52.894,14 (cinquenta e dois mil oitocentos e noventa e quatro reais e 

quatorze centavos), em pagamento parcelado. 

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e 

realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o 

art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

é Reis da Silva 

Presidente da a Municipal de Serrinha L6 

- Ba, 18 de abril de 2023. 
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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE 

PROCESSO ADMINISIRATWO DE DISPENSA N°: 009/2023. 
DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75,11 DA LEI 14.133/2021. 
INTERESSADA: GABINETE DO PRESIDENTE 

I. RELATÓRIO: 

Trata-se de Análise de Processo administrativo N° 017/2023 que visa a Contratação de 

empresa para aquisição de equipamentos de informática, para atender a necessidades 

da Câmara Municipal de Serrinha BA, Mediante Dispensa de licitação de n° 009/2023, 

conforme abaixo melhor se especifica: 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 

a) Requerimento do Gabinete do Presidente solicitando a formalização 

de processo para atendimento da contratação conforme Solicitação de 

despesa e Termo de Referência; 

b) Planilha estimada com especificação dos produtos a serem 

adiquiridos, com valor total estimado; 

c) Termo de Referência e anexos completares; 

d) Pesquisas de Preços, realizada por contratações similares; 

e) Justificativas; 

f) Indicação de dotação orçamentária; 

g) Autorização da Autoridade competente; 

h) Documentação de Habilitação e qualificação da empresa escolhida; 

i) Relatório favorável da Chefe de Recursos Humanos; 

j) Parecer Jurídico; 

Da análise, verifica-se que a autoridade solicitante caracterizou 

adequadamente o objeto da licitação e apresentou justificativa para despesa. 

O valor estimado pela Administração para realização da despesa foi 

obtido em obediência ao disposto a Lei Federal n° 14.133/21, mediante verificação do 

orçamento detalhado em planilhas que acompanham a Solicitação de Despesa. 

Assim, o processo administrativo tal como se encontra, está adequado 

às prescrições legais da Lei n° 14.133/2021. 

II- DA MANIFESTAÇÃO ~y1 
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No presente caso, os autos tratam da seleção de propostas visando a 

Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de informática, para 

atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha /Ba, conforme 

especificações. 

A Administração optou pela realização da dispensa de licitação em 

consonância com o Art. 75,11 da Lei n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito 

material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço. 

No presente caso, a natureza comum do serviço a serem contratados 

pela Administração autoriza realização através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

sendo o tipo mais adequado o de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme art. 33°, I da 

Lei n° 14.133/2021. 

No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 

complementares nos submetidos, verificou-se que esta elenca todos os requisitos 

exigidos por lei, quais sejam: 

INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 72, LEI 14.133/2021 

1. Documento de formalização de demanda, termo de referência; 

2. Estimativa de despesa; 

3. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

4. Justificativa de preço; 

5. Autorização da autoridade competente. 

CONTEÚDO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a - Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato; 

b - Fundamentação da contratação; 

c - Requisitos da contratação; 

d - Modelo de execução do objeto; 

e - Modelo de gestão do contrato; 

f - Critérios de pagamento; 

~ jyg 
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g - Forma e critérios de seleção do fornecedor; 

h - Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais 

i - Adequação orçamentária; 

N - CONCLUSÕES: 

Em relação às especificações dos produtos que se pretende contratar, 

sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 

que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento de 

contratação direta são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não 

cabendo, assim, qualquer manifestação desta controladoria no particular. 

Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência 

e as documentações complementares sejam datados, rubricados em todas as folhas e 

assinados pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias para 

serviços aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os 

prazos mínimos estipulados no art. 75°, § 3°, inciso II da Lei n° 14.133/2021. 

Ex positis, ante os fundamentos fálicos neste parecer delineados, 

opinamos pela contratação da empresa PLUG INFORMATICA E SEGURANCA 

ELETRONICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.520.321/0001-33, para a Contratação de 

empresa para aquisição de equipamentos de informática, para atender a 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha /Ba, conforme especificações, pelo 

valor global de R$ 52.894,14 ( cinquenta e dois mil oitocentos e noventa e quatro 

reais e quatorze centavos) por dispensa de licitação. 

É o parecer. 

Serrinha, 20 de abril de 202:3 

Controla. r G ral da Câm .~ pal de Serrinha
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2023 

Examinado a presente Dispensa de Licitação n° 009/2023, e, 

considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como 

todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 

14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou 

nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa nos 

termos do art. 75 inciso II, da mencionada Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 

2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento apresentado e 

classificado em primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que 

satisfaz plenamente os interesse econômico desta Câmara Municipal de 

Serrinha, ADJUDICO como adjudicado a empresa PLUG INFORMATICA E 

SEGURANCA ELETRONICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.520.321/0001-33, 

com sede na Rua Siqueira Campos n° 105 térreo, Aboboras centro, Serrinha-

Bahia, na aquisição de equipamentos de informática, para atender a 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha /Ba, conforme especificações. 

Valor total R$ 52.894,14 (cinquenta e dois mil oitocentos e noventa e quatro 

reais e quatorze centavos) 

Ser a- BA, 24 de abril de 2023. 

J, 
sé Reis da Silva 

Presidente d'. âmara Municipal de Serrinha. 35 z 
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Estado da Bahia 

CAMADA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

CONTRATO N° 011/2023. 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE ENTRE SI 

CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA - BA E A EMPRESA PLUG 

INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA 

LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ 

sob o n° 13.347.406/0001-97, com sede administrativa na Av. Manoel Novais, n° 735, Serrinha -

BA, CEP: 48700-000 por seu Presidente Municipal Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, 

portador de RG n° 505519224 - SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a Empresa PLUG INFORMÁTICA E SEGURANCA 

ELETRONICA LTDA, CNPJ sob n° 11.520.321/0001-33, situado na Rua Conselheiro Dantas N° 

277, Centro, 48.700-000, neste ato representado, pelo Sra. Bruno Almeida de Matos, portadora de 

documento de identidade 11.231.840-11 SSP-BA, aqui denominada CONTRATADA com base na 

Dispensa n° 017/2023, disposições da Lei n°. 14.133/2021 de 01 de abril de 2021 e do Processo 

Administrativo n°. 017/2023 resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de materiais 

de consumo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBTETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de 

equipamentos de informática, para atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, 

conforme especificações, conforme especificações do processo n° 017/2023, que juntamente com a 

proposta apresentada pela CONTRATADA, passam a fazer parte integrante deste Contrato, 

naquilo que não lhe for incompatível ou contraditório, independentemente de suas transcrições. 

ITEM - DESCRIÇÃO UND QTD V. UNT V. GLOBAL 

1 

TECLADO, para microcomputador PC, 107 teclas layout padrão 

ABNT-2 estendido, conector USB. - Layout ABNT-2 estendido com 

teclas para Windows. - Conector USB. - Construído em termoplástico 

UND 30 R$ 36,56 R$1.096,80 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

de cor única - Mínimo de 107 teclas em angulo reto, com gravação 
permanente (a laser ou transferência a quente) das letras e símbolos. -
Teclas Backspace e ENTER de tamanho duplo; - Bloco numérico 
separado das demais; - As teclas Power Off e Sleep, se existirem, 
devem estar em bloco separado do bloco que contém as teclas Insert e 
Delete. - Acionamento por membrana capacitiva com retorno tactil; -
Curso de acionamento mínimo de 3,5 milímetros; - Distância entre 
teclas de no mínimo 5 milímetros (no topo); - Regulagem de 
inclinação. - Indicativo luminoso no teclado do status das 
funcionalidades Num Lock e Caps Lock - Garantia de 1 ano 

2 

MOUSE, optico, USB, 03 botões, com scroll, compatível com PC e 
notebook, ergonômico, tamanho normal, compatível com Windows e 
Linux, tecnologia de sensor optico sem esfera, conector tipo PS/2 
aderente ao padrão de cores PC98, resolução mínima 800 dpi, 03 
botões, roda de rolagem (scroll) com rolagem da tela manual e/ou 
automática, selecionável por click na roda de rolagem, 
compatibilidade com Windows para todas as versões a partir do 
Windows 98, compatibilidade com Linux, corpo ergonômico, 
tamanho normal, desenho simétrico para uso por destros e canhotos, 
garantia do fabricante mínima de 01 ano. 

UND 30 R$12,26 R$ 367,80 

3 

MEMORIA, flash, portátil, tipo pendrive, capacidade, 32 GB, padrão 
USB 3.0, leitura e gravação mínima a 100 MB/s. - Capacidade nominal 
31 gigabytes. - Plug and Play - Compatibilidade com Windows 98, XP, 
2000, ME, Linux 2.6 ou superior, Mac OS X ou superior. - Padrão USB 
3.0. 

UND 10 R$ 38,99 R$ 389,90 

4 

Transformador 2000VA, Bipolar, Potência: 2000VA. Frequência: 
50/60Hz. Entrada/Saída: Bivolt. Tamanho de Cabo: 1m. Cor: Preta. 
Peso do Produto: 2,14 kg. 

UND 10 R$ 212,32 R$ 2.123,20 

5 

FILTRO, de linha, 127V e 220V (Bivolt), 5 tomadas, tamanho do Cabo: 
1,00m, espessura do Cabo: 0,75mmz, 10A/250V, possuem uma chave 
disjuntora (liga/desliga) que é acionado automaticamente na 
ocorrência de sobrecarga ou curto circuito. São ideais para proteger 
equipamentos eletrônicos de curtos e sobrecargas. 

UND 20 R$ 39,33 R$ 786,60 

6 Extensão Slim 3 Tomadas Tripolar Bivolt 5 Metros Branco UND 10 R$ 22,19 R$ 221,90 

7 

PILHA, de lithium, 1,5 volts, tamanho AAA. Embalagem contendo 2 
unidades. Embalagem com dados de identificação do produto e marca 
do fabricante. 

UND 100 R$ 5,50 R$ 550,00 

8 CABO, extensor, USB 2.0, A macho x A femea com mínimo 2,5m de 
comprimento 

UND 10 R$ 23,68 R$ 236,80 

9 

CABO, de vídeo, HDMI, conectores macho em ambas as pontas, 
comprimento mínimo 3 (três) metros. Atender a(s) norma(s) ABNT 
vigente (s). 

UND 10 R$15,97 R$159,70 

10 Kit de 4 tintas 664 para Impressora EPSON L380 UND 48 R$ 264,16 R$12.679,68 
11 Kit de 4 tintas 544 para Impressora EPSON L3250 UND 48 R$ 264,16 R$11.887,20 

12 Cartucho preto e colorido para impressora HP Deskjet D 1560 UND 20 R$199,84 R$ 3.996,80 

13 Toner para impressora Brother, multifuncional, laser DCPL 5502DN, UND 20 R$ 78,40 R$1.568,00 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

Monocromática 

14 
Toner para impressora HP Laserjet PRO MFPM125A, MODELO 
CZI72A 

UND 20 4784 R$ , R 956,80 $ 

15 Toner para impressora HP LASER JET MFP132nw UND 20 R$ 47,84 R$ 956,80 

16 Bateria de 9v para microfone sem fio UND 30 R$15,94 R$ 478,20 

17 Extensão de 05 metros com 04 tomadas UND 10 R$ 77,66 R$ 776,60 

18 

Impressora multifuncional, tanque de tinta, colorida, USB, função 
copiadora e digitalizadora, Wi-Fi - Wi-Fi Direct, velocidade de 
impressão Preto: 33ppm - Colorido: 15ppm, resolução de impressão e 
cópiA 5760x1440dpi, - velocidade de digitali7ação Preto: 11 segundos 
por página - Colorido: 28 segundos por página, resolução do scanner 

1200x2400dpi, scanner formato de arquivo PDF - WSD, scanner 

especificações Base plana com sensor de linhas CIS colorido, cartuchos 
compatíveis - T544120-AL - T544220-AL - T544320-AL - T544420-AL, 

tamanho do papel suportado - Padrão: A4 - Carta - Oficio (215.9 x 

355.6mm) - México-Oficio (215.9 x 340.4mm) - Oficio 9 (214.9 x 
315mm) - Fólio (215.9x330.2mm) - Executivo - Meia carta - A6 Foto: 

10x15cm (4x6in) - 16:9 wide (102x181mm) - 13x18cm (5x7in) -

Envelopes: #10 - Definido pelo Usuário: 54x86 to 215.9x1200mm, 

capacidade de entrada e saída de papel - Entrada: 100 folhas A4 -

Safda: 30 folhas A4, área de impressão 

UND 2 R$1.715,84 R$ 3.431,68 

19 

Notebook, processador Intel Core i5, modelo do processador 11400H 
Six Core, 11° Geração, Velocidade do Processador / Frequência Base 

Até 4,50GHz, Memória Cache 12MB, Memória RAM 8GB, Expansível 

até 64GB - 2 Slots com capacidade de 32GB cada, Barramento da 

Memória DDR4, Clock da Memória 3200Mhz, Capacidade do SSD 

256GB, Sistema Operacional Windows 11, Versão do Sistema 

Operacional Home 64 - bits, Tipo de Tela LED, Tipo de Memória da 
Placa de Vídeo GDDR6, Conexões 2 Entrada USB 3.2 Gen 1 (5 gbps),1 

Entrada USB Tipo-C 3.2 Gen 2 (10 Gbps),1 Entrada HDMI 2,1,1 Porta 
RJ-45, Conectividade Wi-Fi, Bluetooth 5.1, Voltagem da Fonte Bivolt 

UND 2 R$ 5.114 84 R$10.229,68 

• CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO: 

2.1. Este Termo de Referência é elaborado para atender as exigências legais, bem como 

estabelecer diretrizes básicas para o fornecimento dos produtos solicitados. 

2.2 O fornecimento dos produtos será efetuado de acordo com as necessidades da 

administração, a partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitida 

pelo setor responsável. 

2.3 A empresa deverá constar na Nota Fiscal .a data em que a entrega foi efetuada, além da 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

2.4 Os produtos que integram o objeto do presente termo de referência deverão estar em 

conformidade com os itinerários devidamente descritos neste Termo conforme tabela descrita 

acima. 

2.5 A entrega será parcelada em quantidades fracionadas conforme a necessidade, feita ao 

preposto do Setor Solicitante, nos endereços constantes das ordens de fornecimento, a quem 

caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação 

da conformidade do mesmo com as exigências çontidas neste termo de referências. 

2.6 Além da entrega no local designado pelo setor solicitante deverá a licitante vencedora 

também descarregar e armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-

se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

2.7 Os produtos serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições 

estipuladas no instrumento convocatório e contratos. 

2.8 Os produtos fornecidos deverão ser de qualidade e possuir durabilidade. 

2.9 As despesas com transporte serão de responsabilidade do contratado. E o pagamento será 
efetuado após a compra realizada, mediante apresentação de Nota Fiscal. 

2.10 A CONTRATADA deverá, durante o fornecimento dos produtos, atender as exigências das 

• condições de segurança. 

2.11 A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Setor 

requisitante, encarregada de acompanhar a entrega do material prestando esclarecimentos 

solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota 

Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

2.12 A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados no fornecimento dos 
produtos. 
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2.13 Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o direito de 

rejeitar, no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com as especificações exigidas 

no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou 

reparar os itens irregulares no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

conforme os prazos estabelecidos, que ficará a cargo do Gabinete do Presidente da Câmara de 

Serrinha/ Ba. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 

3.1. Pela efetiva prestação dos itens adquiridos, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o 

valor total estimado de R$ 52.894,14 (cinquenta e dois mil oitocentos e noventa e quatro reais e 

quatorze centavos). 

3.1.1. No valor ajustado no item 3.1 acima estão incluídos todos os insumos, encargos 

trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer outras 

despesas necessárias à execução deste Contrato. 

3.1.2. Na hipótese de o objeto ser, a critério da CONTRATANTE, parcialmente executado e 

recebido, os valores previstos nesta Cláusula serão proporcionalmente reduzidos, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

3.1.3. Caso a CONTRATANTE não demande o total do objeto previsto neste Contrato, não será 

devida indenização à CONTRATADA. 

3.1.4. A CONTRATADA deverá arcar com os ônus decorrentes de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso os 

quantitativos previstos inicialmente em sua proposta não sejam satisfatórios para o atendimento 

ao objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO: 

4.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento referente ao objeto deste Contrato, com 

observância das condições previstas no Termo de Referência e na cláusula terceira deste 

instrumento, por meio de crédito em conta bancária, na instituição financeira disponibilizada pela 

contratada na Nota Fiscal, em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da respectiva Nota 

Fiscal em conformidade com a legislação em vigor, desde que tenha sido efetuado ateste pelo 

Gestor do Contrato das obrigações contratuais assumidas pela CONTRATADA. 
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4.2. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, quando da entrega das Notas Ficais/Faturas, 

dentro dos respectivos prazos de validade neles previstos, os seguintes documentos: a) Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; b) 

Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

4.3. O pagamento ocorrerá em conformidade com as quantidades efetivamente fornecidas dos 

bens, conforme exigido nas respectivas ordens de fornecimento emitidas pela CONTRATANTE. 

4.4. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 
couber, às retenções de tributos, nos termos da legislação tributária e com base nas informações 

prestadas pela CONTRATADA. 

4.5. Além de outras hipóteses previstas em lei ou no Contrato, a CONTRATANTE poderá 

descontar, do montante expresso no documento fiscal ou equivalente legal, os valores referentes a 

multas, indenizações apuradas em processo administrativo, bem como qualquer obrigação que 

decorra do descumprimento da legislação pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA- REATUSTAMENTO: 

5.1. O preço do Contrato somente poderá ser reajustado, respeitando-se a periodicidade mínima 
de 02 (dois) meses, na forma do art. 25°, § 7°, Lei 14.133/2021, tomando-se por base a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo-Especial (IPCA-E) ou, na sua falta, índice legalmente 

previsto à época. 

CLÁUSULA SEXTA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

6.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito à revisão de preços, em consonância 
com o inciso XXI, do art. 37, da Constituição Federal, desde que ocorra fato imprevisível ou 

previsível, porém de consequências incalculáveis, retardador ou impeditivo da execução do 

Contrato, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, que onere ou desonere as obrigações pactuadas no 

presente instrumento, sendo, porém, vedada nas hipóteses em que o risco seja contratualmente 

alocado à CONTRATADA, respeitando-se o seguinte: 

6.1.1. A revisão de preços poderá ser realizada por iniciativa da CONTRATANTE ou mediante 

solicitação da CONTRATADA. Neste último caso, a CONTRATADA deverá formular à 

CONTRATANTE requerimento para a revisão do Contrato, comprovando a ocorrência do fato 
gerador; 
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6.1.2. A comprovação será realizada por meio de documentos, tais como, atos normativos que 

criem ou alterem tributos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-

primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento 

do pedido de revisão; 

6.1.3. Com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos unitários, 

comparativas entre a data da formulação da proposta e o momento do pedido de revisão, 

contemplando os custos unitários envolvidos e evidenciando o quanto o aumento de preços 

ocorrido repercute no valor pactuado. 

6.2. A CONTRATADA deverá solicitar a revisão de preços até o encerramento do Contrato, 

hipótese em que os efeitos financeiros serão concedidos de modo retroativo a partir do fato 

gerador, observando-se, ainda que: 

6.2.1. Caso o fato gerador da revisão de preços ocorra com antecedência inferior a 60 (sessenta) 

dias do encerramento do Contrato, a CONTRATADA terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 

do fato gerador, para solicitar a revisão de preços; 

6.2.2. A CONTRATANTE deverá analisar o pedido de revisão de preços em até 60 (sessenta) 

dias, contados da solicitação e da entrega, pela CONTRATADA, dos comprovantes de variação 

dos custos, ficando este prazo suspenso, a critério da CONTRATANTE, enquanto a 

CONTRATADA não apresentar a documentação solicitada para a comprovação da variação de 

custos; 

6.2.3. Caso a CONTRATADA não solicite a revisão de preços nos prazos ficados acima, não fará 

jus à mesma, operando-se a renúncia ao seu eventual direito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - EMPENHO E DOTAÇÃO: 

7.1. As despesas para a execução deste Contrato correrão à conta dos recursos previstos no 

orçamento da CONTRATANTE, pela Classificação Orçamentária: Órgão: 01 Atividade: 2.021/ 

Elemento de despesa: 33.90.30.00 - 44.90.52.00/ Fonte: 1.500. 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 

8.1. Os itens deverão ser fornecidos conforme o seguinte cronograma: 
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I- Até 48 (quarenta e oito horas) horas após a data de assinatura do Contrato, podendo ter seu 

prazo prorrogado sucessivamente, de acordo com o previsto na forma do art. 107 da Lei Federal 

n° 14.133/2021 e alterações posteriores; 

8.2. O presente Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2023 a partir da assinatura dos 

contratos e podendo ser prorrogado por outros períodos, mediante termo aditivo, nos termos do 

art.107 da Lei 14.133/21. 

8.2.1. Este Contrato poderá ter o seu prazo de vigência prorrogado, a critério da 

CONTRATANTE, até o limite de 05 (cinco) anos, nos termos do art.106 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 - Fornecer os produtos conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos fornecidos em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração 

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento dos produtos, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
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5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

9.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da entrega dos produtos. 

9.7. Promover a organização técnica e administrativa do fornecimento do produto, de modo a 

conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Termo de Referência, no prazo determinado. 

9.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência. 

9.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
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9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

9.14. Fornecer os produtos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.15. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o 

contratado apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontrato. 

9.16. A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar e 

encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, se 

couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.17. As embalagens deverão conter todas as informações exigidas pelo Código de Defesa do 

Consumidor e demais exigências impostas por órgãos oficiais competentes e deverão estar de 

acordo com a legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso do fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento realizado, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber. 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 
e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o fornecimento dos produtos objeto do 
contrato; 

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos hens, após seu recebimento; 
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10.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

10.10. Rejeitar qualquer produto fornecido equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 

10.11. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto desta Dispensa, ressalvados os casos 

autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

10.12. Solicitar que seja substituído os itens que não atenda às especificações constantes neste 

termo de referência. 

10.13. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor 

nomeado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDUTA ÉTICA: 

11.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE comprometem-se a manter a integridade nas 

relações público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os princípios da moralidade 

administrativa e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por preceitos éticos e, em 

especial, por sua responsabilidade socioambiental. 

11.2. A CONTRATADA obriga-se, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades 

legais e contratuais pertinentes, a não praticar quaisquer atos lesivos à administração pública, 

principalmente aqueles indicados no art. 5° da Lei n°12.846/2013, obrigando-se, ainda a: 

11.2.1. Não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem indevida, seja pecuniária ou de outra natureza, consistente em fraude, ato de 

corrupção ou qualquer outra violação de dever legal, relacionada com este Contrato, bem como a 

tomar todas as mediadas ao seu alcance para impedir administradores, empregados, agentes, 

representantes, fornecedores, contratados ou subcontratados, seus ou de suas controladas, de 

fazê-lo. 

11.2.2. Impedir o favorecimento ou a participação de empregado ou dirigente da 

CONTRATANTE na execução do objeto do presente Contrato. 

11.2.3. Providenciar para que não sejam alocados, na execução do contrato, familiares de 

dirigente ou empregado da CONTRATANTE, considerando-se familiar o cônjuge, o 
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companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau. 

11.2.4. Adotar, na execução do objeto, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de otimização 

de recursos, de redução de desperdícios e de redução de poluição. 

11.2.5. Verificada uma das situações mencionadas nos subitens 11.2.2 e 11.2.3 desta cláusula, 

compete à CONTRATADA afastar imediatamente da execução do Contrato os agentes que 

impliquem a ocorrência dos impedimentos e favorecimentos aludidos, além de comunicar tal fato 

à CONTRATANTE, sem prejuízo de apuração de sua responsabilidade, caso tenha agido de má-

fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO DE CONTRATO OU DE CRÉDITO, 

S SUCESSÃO CONTRATUAL E SUBCONTRATAÇÃO: 

~ 

12.1. É vedada a cessão deste Contrato, total ou parcialmente, ou de qualquer crédito dele 

decorrente, bem como a emissão, por parte da CONTRATADA, de qualquer titulo de crédito em 

razão do mesmo. 

12.2. É admitida a sucessão contratual nas hipóteses em que a CONTRATADA realizar as 

operações societárias de fusão, cisão ou incorporação, condicionada aos seguintes requisitos: 

12.2.1. Aquiescência prévia da CONTRATANTE, que analisará eventuais riscos ou prejuízos 

decorrentes de tal alteração contratual; e 

12.2.2. Manutenção de todas as condições contratuais e requisitos de habilitação originais. 

12.3. Caso ocorra a sucessão contratual admitida no item anterior, o sucessor assumirá 

integralmente a posição do sucedido, passando a ser responsável pela execução do presente 

Contrato, fazendo jus, por conseguinte, ao recebimento dos créditos dele decorrentes. 

12.4. Será permitida a subcontratação de até 50% (cinquenta por cento) do objeto, devendo o 

contratado apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES: 

13.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
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b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento do serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa á inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado a juros de mora 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão a ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 

decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 

em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

14.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses 

disciplinadas no art. Art. 124. da Lei n° 14.13393, entre outras legal ou contratualmente previstas, 

observando-se que: 

14.1.1. As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; 

14.1.2. É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as 

condições essenciais previstas no Termo de Referência. 
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14.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for 

imprescindível a alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme 

demonstrado em processo administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva 

formalização, salvo em caso de justo motivo, devidamente comprovado pela parte que o alegar. 

14.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada no 

item anterior deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das demais 

consequências previstas neste contrato e na legislação vigente. 

14.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, ressalvadas as 

hipóteses legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos ajustes necessários à 

eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados acessórios do Contrato, que poderão 

ser celebrados por meio epistolar. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial 

quando fracassados outros meios. 

15.1.1. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da Lei 

Federal n° 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

15.2. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a Contratante 

deverá liquidar todos as dívidas com a contratada, inclusive o pagamento de lucros cessantes, 

independente da CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via judicial. 

15.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida 

e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

15.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de: 

a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULACÃO AO PROCESSO N° 012/2023: 
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16.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do 

Processo Administrativo n° 012/2023 e seus respectivos documentos, principalmente ao Termo de 

Referência e Proposta vencedora, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na respectiva contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Integram o presente Contrato: 

I - Termo de Referência do Processo n° 012/2023, anexos complementares e; 

II- Proposta Vencedora; 

18.2. Os representantes legais signatários do presente contrato declaram, para todos os fins de 

direito, que estão autorizados por seus estatutos ou contratos sociais a representar as respectivas 

pessoas jurídicas, bem como a celebrar, alterar e rescindir o presente instrumento. 

18.3. A CONTRATADA se compromete a tratar todos e quaisquer dados pessoais a que tiver 

acesso, em razão deste Contrato, de acordo com as disposições previstas na Lei n° 13.709/2018 -

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), suas alterações e eventuais regulamentos, 

inclusive (sempre quando aplicáveis) a Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, 

o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei Federal n° 12.965/2014), e seu decreto 

regulamentador (Decreto n° 8.771/2016) e demais normas setoriais que envolvam proteção de 

dados e a privacidade de seus titulares, obrigando-se perante terceiros a reparar eventual dano 

patrimonial, moral, individual ou coletivo causado em violação a tais normas jurídicas, 

assumindo, ainda, a responsabilidade de ressarcir a CONTRATANTE regressivamente caso esta 

seja obrigada judicial ou administrativamente a desembolsar quaisquer valores, a que titulo for, 

em razão de obrigações que, por força de tais normas coubesse a CONTRATADA, seus sócios, 

empregados ou prepostos observar, diligenciar, cumprir e/ou honrar, obrigando-se a 

CONTRATADA a aceitar seu chamamento ao processo ou a sua denunciação à lide, nos termos 

do Código de Processo Civil. 

18.4. Qualquer omissão ou tolerância das partes, quando a exigir o estrito cumprimento das 

cláusulas e condições deste contrato ou quando a exercer qualquer direito nele previsto, não 

constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo. 
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18.5. O presente contrato não estabelece entre as partes contratantes qualquer forma de 

sociedade, associação, relação de emprego ou responsabilidade solidária ou subsidiária. 

18.6. Todos os avisos e notificações referentes a este contrato deverão ser realizados por escrito e 
encaminhados para os endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, e poderão ser 
enviados por qualquer uma das seguintes formas: pessoalmente, ao representante legal, mediante 
recibo; carta protocolada ou registrada (AR ou SEDEX), por Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos ou correio eletrônico, com aviso de recebimento. 

18.7. Obrigam-se as partes a comunicar, mediante carta protocolada, qualquer mudança nos 
endereços informados no preâmbulo deste instrumento, sob pena de não o fazendo, serem 

consideradas válidas quaisquer comunicações, cartas, avisos, correspondências, interpelações, 

notificações e citações enviadas para o endereço das partes constantes do mesmo. 

18.8. A CONTRATADA responderá regressivamente perante a CONTRATANTE em qualquer 

ação que esta seja acionada em decorrência de obrigações que, por força do presente contrato, 

coubesse à CONTRATADA, seus sócios e/ou colaboradores observar, diligenciar, cumprir e/ou 
honrar, obrigando-se a CONTRATADA a aceitar a sua denunciação à lide, nos termos do inciso 
II do art. 125 do CPC, ficando, todavia, livre para, querendo, apresentar sua contestação, na 
respectiva ação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis a espécie, e em 
sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a jurisprudência do 
Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO: 

20.1. A publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é de condição indispensável para a sua eficácia, será providenciada pela 
Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do 

inciso I, do art.176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-0000.n O
Tel.: 75.3261.2315/7930-• CNP7:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

20.2. A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio 
https://diario.indap.org.br/?estado id=5&cidade_id=2202&cidade=Serrinha&estado=BA&orga 
o=C%C3%A2mara, em cumprimento do inciso II do art.176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- FORO: 

21.1. É competente o foro de Serrinha/BA para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 
Contrato, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. As folhas deste Contrato são 
rubricadas pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, apenas para conferência de sua 
redação, por autorização do representante legal. 

Firmam o presente Instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Serrinha/BA, 25 de Abril de 2023. 

osé Reis da Silva 

Bruno Almeida de Matos. 
PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA 

Testemunhas:

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 33 j 

E-mail: croserrinha@hotmail.com



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

EXTRATO DO 

CONTRATO. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.23 15 / 7930— CNPJ:13.347.406/00O1-97 2 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2023 

EXTRATO DO CONTRATO N° 011/2023 

Processo Administrativo: 012/2023. Contrato: 012/2023. Contratante: Câmara 

Municipal de Serrinha - BA. Contratado: LAIS ARAUJO DE SOUZA Objeto: 

Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de 

informática, para atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha /Ba, 

conforme especificações. Vigência: 24/04/2023 até 31/12/2023. Valor Global: R$ 

52.894,14 (cinquenta e dois mil oitocentos e noventa e quatro reais e quatorze 

centavos). Dotação Orçamentária: unidade: 01- câmara municipal; 

projeto/atividade: 2.001 - manutenção dos serviços da câmara; elemento de despesa: 

3.3.90.30.00 - material de consumo; fonte: 1.500 - recursos ordinários. 

Fundamentação Legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Serrinha- Ba, 24 de abril de 2023. ~ ~ 3 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia. 

Comunicação 

A 
Empresa: Plug Informática e Segurança Eletrônica LTDA 

Assunto: Habilitação fiscal 

Prezado, 

A Câmara Municipal de Serrinha/BA, CNPJ n° 13.347.406/0001-97, vem por meio 
deste solicitar atualização da certidão relativa a divida ativa da união, visto que a 
certidão enviada possui data de validade 23 de abril, dessa forma necessitamos da 
certidão válida para formalizar o contrato com data de 25 de abril de 2023. Vale 
salientar que no parecer técnico no qual a empresa foi nomeada como classificada foi 
afirmado que a supracitada certidão estava no fim da vigência e que seria necessário o 
envio de uma atualizada. 

Considerando o disposto na Lei 123/2006, art. 43, parágrafo primeiro é possível 
afirmar ser legal a atualização, visto que, na supramencionada norma a empresa 
possui cinco dias uteis para regularização da documentação, sendo prorrogável por 
igual período a critério da administração pública, como no caso em questão. 
Dessa forma, a empresa possui dez dias uteis para envio da certidão vencida, acabando 
o prazo no dia oito de maio. 

25 de abril de 2023 

EDVAN SANTOS A 

Agente de Contratação 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA 
C N PJ: 11.520.321/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:06:57 do dia 04/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/10/2023. 
Código de controle da certidão: 142A.0083.53E9.9877 i
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Dúvidas mais Frequentes! Início J V - ' 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 11.520.321/0001-33 
Razão social: PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA EIRELI 
Nome fantasia: PLUG INFORMATICA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

6/05/2023 06/05/2023 a 04/06/2023 2023050601462066793225 

/04/2023 17/04/2023 a 16/05/2023 2023041701203071921100 

29/03/2023 29/03/2023 a 27/04/2023 2023032901522414610798 

10/03/2023 10/03/2023 a 08/04/2023 2023031001414848982781 

19/02/2023 19/02/2023 a 20/03/2023 2023021901294070474540 

31/01/2023 31/01/2023 a 01/03/2023 2023013101335828610996 

09/01/2023 09/01/2023 a 07/02/2023 2023010901100269606297 

21/12/2022 21/12/2022 a 19/01/2023 2022122101224470570981 

02/12/2022 02/12/2022 a 31/12/2022 2022120201222868916417 

13/11/2022 13/11/2022 a 12/12/2022 2022111302480447377943 

25/10/2022 25/10/2022 a 23/11/2022 2022102501342597506084 

06/10/2022 06/10/2022 a 04/11/2022 2022100601222248713308 

17/09/2022 17/09/2022 a 16/10/2022 2022091701231922229340 

/08/2022 29/08/2022 a 27/09/2022 2022082901100340357755 

10/08/2022 10/08/2022 a 08/09/2022 2022081001252539292529 

22/07/2022 22/07/2022 a 20/08/2022 2022072201213219791050 

03/07/2022 03/07/2022 a 01/08/2022 2022070304182589129476 

14/06/2022 14/06/2022 a 13/07/2022 2022061401340952075200 

26/05/2022 26/05/2022 a 24/06/2022 2022052601293964184940 

07/05/2022 07/05/2022 a 05/06/2022 2022050701221787593623 

18/04/2022 18/04/2022 a 17/05/2022 2022041801061787519343 

30/03/2022 30/03/2022 a 28/04/2022 2022033001290457485810 

11/03/2022 11/03/2022 a 09/04/2022 2022031101210225616576 

20/02/2022 20/02/2022 a 21/03/2022 2022022001440454184579 

01/02/2022 01/02/2022 a 02/03/2022 2022020108413989630700 

02/01/2022 02/01/2022 a 31/01/2022 2022010201371300960157 

14/12/2021 14/12/2021 a 12/01/2022 2021121402261064703871 

25/11/2021 25/11/2021 a 24/12/2021 2021112502151718993254 

06/11/2021 06/11/2021 a 05/12/2021 2021110601593289573589 

1ítf1nf9n91 1R/1f1f9n91 a 1Rf11f9n91 9f1911n1Rn1d79R9RR9Rd91 ~ t 



Emissão/Leitura 
nata de validade Número do CRI-

29/09/2021 29/09/2021 a 28/10/2021 2021092902154993618898 

10/09/2021 10/09/2021 a 09/10/2021 2021091002085837283670 

22/08/2021 22/08/2021 a 20/09/2021 2021082201525383336944 

03/08/2021 03/08/2021 a 01/09/2021 2021080302070241559681 

Resultado da consulta em 12/05/2023 15:46:30 

Voltar 

0 

O 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PUBLICAÇÕES. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 17930—  CNPJ:13.347.406/0001-97 A 
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24 DE ABRIL DE 2023 • ANO XIII N°02606 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro,. Telefone: (75) 3261-2315. 
Serrinha - Bahia. 

HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2023 

Examinado a presente Dispensa de Licitação n° 009/2023, e, 

considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como 

todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 

14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou 

nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa nos 

termos do art. 75 inciso II, da mencionada Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 

2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento apresentado e 

classificado em primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que 

satisfaz plenamente os interesse econômico desta Câmara Municipal de 

Serrinha, ADJUDICO como adjudicado a empresa PLUG INFORMATICA E 

SEGURANCA ELETRONICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.520.321/0001-33, 

com sede na Rua Siqueira Campos n° 105 térreo, Aboboras centro, Serrinha-

Bahia, na aquisição de equipamentos de informática, para atender a 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha /Ba, conforme especificações. 

Valor total R$ 52.894,14 (cinquenta e dois mil oitocentos e noventa e quatro 

reais e quatorze centavos) 

Serrinha- BA, 24 de abril de 2023. 

José Reis da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Serrinha. 

2 

Av. Monoel Novaes, Centro. Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - BrasiL 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https:llindap. org.br/ 
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ANO 2023 • BAHIA . PODER LEGISLATIVO 

24 DE ABRIL DE 2023 ANO XIII N°02606 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2023 

EXTRATO DO CONTRATO N° 011/2023 

Processo Administrativo: 012/2023. Contrato: 012/2023. Contratante: Câmara 

Municipal de Serrinha - BA. Contratado: LAIS ARAUJO DE SOUZA Objeto: 

Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de 

informática, para atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha /Ba, 

conforme especificações. Vigência: 24/04/2023 até 31/12/2023. Valor Global: R$ 

52.894,14 (cinquenta e dois mil oitocentos e noventa e quatro reais e quatorze 

centavos). Dotação Orçamentária: unidade: 01- câmara municipal; 

projeto/atividade: 2.001 - manutenção dos serviços da câmara; elemento de despesa: 

3.3.90.30.00 - material de consumo; fonte: 1.500 - recursos ordinários. 

Fundamentação Legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Serrinha- Ba, 24 de abril de 2023. 
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DiárioS f1c1c11 do 
MUNICÍPIO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 

A Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR: 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2023 

LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

A Lei n° 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso as informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

juridica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades. 

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos. 

GOMARA MUNICIPAL DE i Presidente: Alexandro dos Reis Menezes 
SERRINHA 1° 5ecretario(a): 
ESTADO DABAHA GL Editor: Ass. de Comunicação CM Serrinha - BA 

Leia o Diário Oficiai dº 
Município na Internet 

ACESSE 
www.indap.org.br 

noel Novaes, Centro - Cep 48.700-~ L- Tel.: +55(75)3261-2315 
Este documento pode ser veriticado no endereço eletrónico 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Na publicação do dia 24 de Abril de 2023 da página 03 - N° 02606, do ato EXTRATO DO 
CONTRATO do Contrato n° 011/2023, no Diário Oficial da Câmara Municipal de 
Serrinha da: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2023 

CONTRATADA: PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.° 11.520.321/0001-33, estabelecida na Rua Conselheiro Dantas N° 277, 
Centro, 48.700-000. 

OBJETO: contratação de empresa especializada em fornecimento de equipamentos de 
informática, para atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha /Ba, conforme 
especificações. 

ONDE SE LÊ: 

Contratado: LAIS ARAUJO DE SOUZA. 

LEIA-SE: 

Contratado: PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA. 

ONDE SE LÊ: 
Contrato: 012/ 2023 

LEIA-SE: 

Contrato: 011/2023 

Serrinha - Ba, 25 de Abril de 2023. 

JOSÉ REIS DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 

Av- Manoel Nºvais, N° 735, Centra, Serrinha, Bahia- CEP: 45.700-000, 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13-347.4O6!OOO1-97 

E-mail: copeLcrosQgtnail.com 
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Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil Tel.: +55 (75) 3261-2315 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrònroo 
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